
. \ . ^ ' 

t , 

PROJETO DE LEI NQ 62/96 

DEPUTADA GORETE PEREIRA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: PROTOCOLO N i 0 

. CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA Â FUNDAÇÃO MARIA NILVA ALVES E DA OUTRAS 

PRPyiOGWCIAÃ. 

DESPACHO: 

em .de " de 19. . ... 

D I S T R I B U I Ç Ã O 

A o Sr. ,DEBUTADO FRANCISCO AGUIAR ' _ e m ^ 1 9 . 

O Presidente da Comissão de .ÇÇ^STITUIÇAO, JUSTIÇA E .REDAÇÂO . 

Ao Sr em de 19 

O Presidente da Comissão de . . v 

Ao Sr. . e m . . . .de 1 9 . . . . 

O Presidente da Comissão de N 

Ao Sr .' < . . . em de 1 9 . . . . 

O Presidente da Comissão'de 

Ao Sr.... t . ; em de 1 9 . . . . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . • : . . . . em. • de 1 9 . . . i 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr em de 19 . 

V 
O Presidente da Comissão de ; ^ 

Í -

^ 

( 

, . . . . . . . . . . • o 

' ^ ^ r. • V ' 



S I N O P S E 

PROJETO N. 0 de c" , de 19 

EMENTA: 

AUTOR: 

DiscUssão única 

Discussão inicial 

Discussão final 

Redação final 

Remessa à sanção 

Sancionado em de de 19 

Profriulgado em de , de 1 9 . . . . 

Vetado em de de 19 

Publicado no "Diário Oficial" de de de 19 



' 9 * ' ^ 
LEI NO 12.616, UE 26.08.96 
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LEGISLATIVA 

í \ ^ J & ^ J * AUTOGRAFO NUMERO CINQUENTA E UM 
<r ^ 

Considera de Utilidade Pública a Fundação Maria 
Nilva Alves e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

o 

ART. 1° É considerada de Utilidade Pública Estadual a Fundação Maria Nilva Alves, 
entidade civil, sem fins lucrativos, que tem sede e foro no município de Fortaleza, Capital do Estado do 
Ceará. 

ART. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 62/96 

Considera de Utilidade Pública a Fundação Maria 
Nilva Alves e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. I o É considerada de Utilidade Pública Estadual a Fundação Maria Nilva Alves, 
entidade civil, sem fins lucrativos, que tem sede e foro no município de Fortaleza, Capital do Estado do 
Ceará. 

ART. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEÂSLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
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dera de utilidade pública a 
Fundação Maria Nilva Alves e 
dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ DECRETA: 

Art.r.-É considerada de utilidade Pública 
Estadual a FUNDAÇÃO MARIA NILVA ALVES,entidade civil 
,sem fins lucrativos , que tem sede e foro no município de 
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. 

Art.20.-Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das sessões, 14 de maio de 1996 

lEPUTADA GORETE PEREIRA 
LÍDER DO PFL 

JUSTIFICATIVA 

A Fundação Maria Nilva Alves,entidade 
civil,sem fins lucrativos, com sede e foro à Av. Monsenhor Tabosa 
n0. 314,Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará-
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Brasil.tem por finalidade promover atividades sócio-culturais e 
beneficentes,promoção do homem da cidade e do campo ,nas suas 
dimensões físicas, intelectuais, técnicas,econõmicas,sociais 
espirituais, tudo na forma prevista no estatuto da entidade, que 
acompanha este projeto de lei. 

Data Supra 

' ^ yX^^*^ 
DEPUTADA GORETE PEREIRA 

LÍDER DO PFL 

» _ 
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Fichário Central de Obras Sociais do Ceará — F.C.O.S.C. 
Rtghtro no Conuiho NvcJoni/ Jr Sttuiço Svzlãt de acordo rrm o Proceno 17.21?f l9*Qf dt M/OJ/ 

MQ e contiJctadc. dt UiitMade PúhUea Eitadual p U Lti n'. 6.?7l dt 29,'C6, WJ 

A T E S T A D O QE F U N CI O N A M E M T O 
Utcroto n*. 10.1CS - (Difirio Cficlf l l do Eitada da 

Ctar6 da ('2-02.107^1 
Decreto n \ 19.003 - (Di&rio Oficial do Catado do 

Cta rè d* 17-12-K87) 

A PRESIDENTA do Fichário Central de Obras Sociais do Ccarà, sediada eoi 

Pot ta lc ta . 

àt 
Tl 

.4 

A T E S T A , para os (los previstos oos Decretos n \ 10.165 'r 01 -V íivcrclro de 

1973 e n \ 19.003 de 15 de detembro de 1987 e por solicitação cscilts d, porte irtçrrfsoda» 

que a tnUia.it_ FUNDAÇÃO MARIA 19IIVA ALVES situa-la 

na .JMLJA?MRIO.MM^ÂM ** ZJM 

Bairro „M.?.S$...Ql!EMQÃ em Fortaleu. esté registrada neste Fichário seb 

o txo._$9mmQm&$QmZ05mSt / 55 , com base sa docuwenfaçáo aprrserfaJa e encontra-se ew 

funcionnmtr.to. conforme foi verifica Jo, através de visita realizada ptla prsquir.Tíiora 

.,?!/Ã^J...?H^IM.Tsyx^MlÇA DE AREANDO, DAC DA ZONA OZ X.X.X.X.X.X. 

resm. 
fottalcz*, 21 dc MAIO d-, 95 

r A_ n c \ 
y j yy i i \; •XJ.-^JDX^T^^JJ^O 7 

p j p frniicnia do F.C O.S.C. 

4A 
Ceori. Tèciico do\ c .C O.S.C. 
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FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARÁ — F.C.O.S.C. 
Registro no Consoiho Nacional de Sorviço Social de acordo com o Procosso 
22.217/1960, de 14/03/1960, e considorado dc Utiiidade Pública Estaduat 

pela Lei n? 6.372. do 29/06/1963 

A T E S T A D O DE F U N C I O N A M E N T O 
Decretp n? 10.165 - (Diário Olicial do Estado do Cearà de 02.02.1973) 
Decreto n9 19.003 - (Diário.Oficial do Estado do Ceará de 17.12.1987) 
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A P R E S I D E N T E do Fichário Central de Obras Sociais do Ceará, sediada 

em Fortaleza. 

A T E S T A , para os fins previstos nos Decretos n? 10.165, de 01 de fevereiro de 

1973 e n? 19.003, de 15 de dezembro de 1987 e por solicitação escrita da parte interessada, 

que a entidade FUNDAÇÃO >IARIA NILVA ALVES situada 

na 
RUA: OLEGÁRIO MEMÓRIA n9 

3300 

•Bairro . . . E ° 1 ^ . . . ^ ™ Z . em Fortaleza, está registrada neste Fichário 

sob o n9 .5903507055 / 95 , com base na documentação apresentada e encontra-

se em funcionamento, conforme foi verificado, através de visita realizada pela pesquisadora 

Dra. MARIA*DO CARMO CAVALCANTE (TÉCNICA DE ÃREA DO DAC). 

Fortaleza, 23 d e fevere i ro de 19 96 

._.._..&^uw^c^^c^. .:. 
py Presidenie do F.C.O.S.C. 

Coordenador Técnico do F.C.O.S.C. 

Endereço: Rua José Vilar, 420 — Aldeota —Tel.: 261-2478 Portaleza,CE — CEP 60125-001 
| *'.'•<•!(«, pero OT í#7t.*!oiff#r r f i r w 
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ESTAOO DOCEARÁ 

. „ MINISTÉRIO PÚBUCO - • - - • • 

COMARCA D3 FORTSLSZA 

PROC- AUM. N«1.417 

ASSUNTO: APROVAÇÃO D3 ESTATUTO 

/ 

PARECER 

Atraveá de seu DUZCTOR-Presiàente, a ?un -

dação MRIA I i l IVA ALVES, submeteu a apreciação do M n i s t é -

r io Publico Estadual seu Estatuto.,' ao mesmo tempo que reque

reu a 4sua aprovação, 
% 

0 pedido formulado veio instituído com. co -

pia do Estatuto, Ata da .Assembléia Geral que decidiu' sobre a 

criação da Entidade, portanto, devera ser publicado um estra 

to do referido Estatuto e Ata no Diário Oficial do Estado. 

Os objetivos da Pundação estão expressos no 

art. 69 do Estatuto e, apesar de sua' amplitude, sao todos " 1 

lícitos. , 

Cumpridas às• formalidades legais e :;endo lí -

eitos os objetivos da entidade, o T.Ii nistério Público aprova 

seu estatuto devendo o mesmo ser registrado no Cartório Coip-

petente. 

Fortaleza, 30^e-junho de 1994. 

^ 'tífúsÈà 
M a r U « - * r p , t u ^ t ^ j . i , ^ p U í -

Promo tefft dWuatiga 

MOOELO "B* 

^ ^ ^ / -
IOCE 
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I v E s o s 
REFORMA DO ESTATUTO - EXTRATO. HARIA KlLVA ALVES, 

LINCOLN SOARKS, TICIANA ALVES SOARLS, LORESA ALVES SOARES « 
PATRÍCIA ALVES SOARES DE HO UUT} A, todo* inetltuidoret da Flffl-
Û ÇÃO HARIA IULVA ALVES, coa aede en Foxtaleio na Av. Hon-
aanhor Tabosa, 314, Centro; passando doravante a ter nove en
dereco: Na Rua Olegário He=órla, 3.300, Agua Fria, Fortalo-
xa-Ct, cujo ei.-ercço f o i devldaacnte registrado ea 02.08.94, 
no Cartório de Registro C i v i l das Pessoas Jurídicas do ifi 
Oficio de Fortaleza, sob o nfi 19.842, resolvoo de pleno e co-
n»n acordo alterar seu estatuto e o fozes mediante as presen

cias cláusulas, constantes da ata d*. ACC . as aprovou: PRI
MEIRA: O artigo 32 do totatuto passa a vi r i,rar coo o seguinte 
teor: "Ho caso de dissolução da Instituição, os bens remanes
centes serão destilados a outra Instituição congénere coa 

• pftrsonalidjde Jurídica registrada no CKAS, ou a entidade pú
blica a critério da Fundação; patsandoo Art. do oesmo 
Estatuto, a ter a. redação seguinte: "fenhua oeebro da Funda
ção perceberá dividendos ou vantagens, sob qualquer pretexto 
ajieus dirigentes, oeebro» s Inscituldoreo; lítlUNDA: Resolvem 
abrir ua escritório na Av. Monsenhor Tabosa, 314 - Centro -
Fortaleia-Cencõ; TERCEIRA: ?emanecea vigorando plenamente 
todaa as demais cláusulas do Estatuto primitivo, que nào fo
ran no todo ou em parte revogadao ou alternadas pela presente 
refoxna. Ass. Haria Nilva Alves, Lincoln Soares. PP. Haria 
Nilva Alves, Lorena Alves Soares e Patrícia Alves Soaras de 
Holanda. Aprovado pelo H.P. através do Proc. nfi 3.565/9;, da 
FCJ-CE, que o manda publicar, para oa devidos flns de Direi
to. 

*** *** **• y 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DE COLÍCIO JESUS 

CRISTO S/C LTOA. OLGA PEREIRA CONÇALVES, branllelra, casada, 
professora, portadora da cédula de Identidade n? 26086-30 -
23 via SSP-CE e CPF n° 230.569.593-49, DANIEL DO COUTO SILVA, 
bTSsilelro, solteiro, cosereiário, portador da cédula de 
Identidade nfi 2590775/92 - SSP-CE.. e CPF nfi 559.8691-00, 
KARCIA PEREIRA SAMOS, brasileira, solteira, secretária, por
tadora do RG nfi 781523-84 e CPF nfi 360.425.363-20. todos re
sidentes e domiciliados à rua General Alípio dos Santos, 
1170, CEP 60.352-820 Fortaleza-Ce., e liEUMA HELMA GOHES RO
DRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de Identida
de nfi '1327̂ 2-8? SSP-CE., «CPF nfi 366.600.433-49, reald,nte.e 
dooiçlliada à rua José Cândido. 826, apto. 202, Monte Castelo 
- Fortalesa-Ce., resolvem de pleno e cocuo acordo alterar o 
contrato social de sociedade c i v i l por quotas de responsabi
lidade LTDA., c o fazen conforme as cláusulas e condições se
guintes: CLAUSULA t - OS sôcloo DAMfcL DO SOUTO SILVA t MÁR
CIA PEREIRA RAX0S, se retiran da sociedede, transferindo suas 
quotas para as sócias OLGA PEREIRA GONCALVLS, que permanece 
na.sociedade e NEUMA HELENA GOXXS RODRIGUES, que Ingressa na 
sociedade.. CUUSULA I I - 0 copital que era de RS 18.000,00 
(dezoito o l i reais), seri distribuído eo 100 quotas de Rf 
180,00 (cento e oitenta reais) cada, e ficará dit-cribuido en
tre às sócias da seguinte feraa: OLGA PfcRfclM GONÇALVES - 501 
das quotas totalizando RS 9.000,00 (nove- a l i reais). NEUMA 
HELENA GOHES RODRIGUES - 50% das quotas totalizando RJ 
9.000,00 (nove mil reais).• CLAUSULA I I I - 0 uso da flraa cooo 
também a gerência da sociedade oerá exercida em conjunto pe
las sócias OLCA PEREIRA GONÇALVES e NtUMA HELENA COMES RO
DRIGUES, eo todos os atos, títulos, e demais documentos em 
none da sociedade, sendo, porém, vedado o seu uao em fiança*, 
avais, endosses ou quaisquer títulos eo favor dc terceiros, 
exetto ae os mesaos atos forea realizados em conuo acordo en
tre os sÔclos. CLAUbuLA IV - Os sócios declaram não estarem 
incursos em nenhum dos crinea previstos em l e i que os lape-
can de exercer atividades cenerciais. L, por esureo • aselm 
Justos e contratados, asslnan o presente instrumento em t r i o 
vias de igual forna e teor na presença de 02 (duuu) iestemu-

Í3 de dezesbro de 1994. Olga Paraira 
Coacalreo - Daalal jo CA.co Silva - - i r e i a Pereira ianom -
Seuaa Be Uto COMI Bodrttuea. TÉSTLKL^VHAS: Jorge Luiz Freitaa 
-# Hl Ido Cruíato-M Liea. 
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-SECUÍÍTO ADITIVO A COtrTKATO SOCIAL DA TOMA OESTE -
S/C LTDA. RENATO CRAVEIRO 

•or u n l v e T i l t i i l o , resi 
denc#^eQoc:%liado na RL I Israel Bezerra. Sll - Auto. 603. 

dtrteirs de Identidade n° 130.026 
CPricob o ná 002.379.653-72 « DI AJí A 
• "onaultora, portadora da 

SPSP-Ce « Inacrita no CPF 
domiciliada ã Rua Caro-

Forcalvza-Ce, únicos e atuais 
neata praça coo a denoaina-
ESTUD0S ESTATÍSTICOS S/C 

' LTDA. contrata social roqiatrado do Registro de Títulos e Do-
cinentos * Pessoas Jurídicas, sob o nS 17740, por despacho de 

..... 06 de noveabro de 1992, <^ab«leclda nasta Capital ã Av. Se-
'".' nsdor ViigíHo-TívOlTr^yOl, aala 402, Aldeota - Fortale-

ta-Ci, ceaolven pela segunda ve: alterar o seu contrato so
ci a l e o fazen mediante as cláusulas e condições seguintes: 
lfi Cláusula: A sociedade que vinha funcionando com o ob j e t i 
vo, de consultoria nas áreas ds otimizacão e estatística, pas 
sa a partir "deste aditivo a ter como objetivo o de consulto
r i a , «osensoria e deaenvolvimvnto de aiatema* nas área* d* 
otimizacão, estatística e Informática. 29 Clausula: Todas st 
demais clausulas do contrato não alteradas pelo presente las-
tmmento, permanecem ea pleno vigor. E, pór estarem asalo, 
Justos c contratados, ssolnoo o presente aditivo eo 03 (três) 
,vlas de igual teor e forra na presença de suas testemunhas. 
Fortaleza, 05 de Janeiro dc 1995. Renato Crcrelro de Souu * 
Mana Pontea Ttioou. TESTEMUNHAS: Antonio Clécio Fontellea 
Thomaz - CPF 021.849.233-20 t Ricardo Klldare Chaves Craveiro 
- CPF 320.436.863-72. 

*** *** *M 

COTTIATO SOCIAL - CCTTW FEDACCCICO GMOOSIO CELES-
TIKO SOCIMADE CIVIL LTDl. ANTONIO. LINDALVA CELESTINO. CPF 
144.123.573-68, brasileira, solteira « GERARDA NLLCI DE SOU
ZA, brasileira, casada, aabaa calores, professoras, residen
tes a domiciliadas eo Caucaia - Estado do Ceará, resolve por 
forca deste instrumento constituir una sociedade c i v i l por 
quota de responsabilidade Ltdj, a qual sa regerá palas cláu
sulas seguintes. CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará aob a 
deterninacão de CENTRO PEDAGÓGICO GREGORIO CEXt.íTINO - SOCIE
DADE CIVIL LTDA, com sede e foro na Cidade de Caucaia, Estsdo 
do Ceará, i Av. Contorno Leste Q? 12_A Conjunto Nova Metrópo
le. CLAUSULA SECUNDA - A sociedade ua T P finalidade ensinar 
cm base pié-prloárls e 19 Grau reaunerado eob a forna de, ex
ternato, dentro do que preceitua a Pedagogia Moderna. CLAUSU
LA TERCEIRA - A Direção do Centro Pedagógico Gregório Celes
tino oerá exercida coculatlvsmente pelos sócios assim d i s t r i 
buídos: ANTÓNIA LIKDALVA CELESTINO, Diretora Administrativa • 
GERARDA NELC1 DE SOUZA. Diretora Financeira. CLAUSULA QUARTA: 
Assinaram pela fima os dola sócios acima citados, da segu ia
te (orna: 

CUiTRO PEDAGÓGICO GREGORIO CELESTINO 
Antónia Lindalva Celestino 
' Gerarda Nelcl da Souza 

CLAUSULA QUINTA - 0 prazo da sociedade .será por tempo Inde
terminado e qualquer alteração neste contrato sõ poderá ser 
feito através da aditivo de acordo con os sócios. CLAUSULA 
SEXTA - 0 capital social de sociedads • d« Rt 240,00 (duzen
tos e quarenta reais) cm moeda corrente do Pais assim d i s t r i 
buído. 
Antónia Lindalva Celestino .'..1 RS 120,00 
Gerarda Nelcl dn Souza Rt 120,00 
CLAUSULA SÉTIMA - A sociedade será dirigida pelos sócios., 
sendo vedado o uso da mesma em negócios estranhos ao raoo de 
atividades eupeclfIçadas ns clausula i i deste instrumento, 
respeitando os sócios, subsidiariamente pelas obrigações so
ciais. CLÁUSULA OITAVA - Os sódoa farão jus a uoa retirada 
mensal a título dr pro-labore, dentro dos limites peroltIdos 
pels atual legislação do imposto de renda. CLAUSULA NONA - A 
apuração doa resultados será através da balanço realizado «D 
31 de dezembro de cada ano, apresentados de lucros ou prejuí
zos vei l f iíddrtB partilhados entre os sócios e no caso do ex
tinção da sociedade e patrimônio aerá dividido proporcional 
mente ao copi tit 1 Integralízado de cada aócio. CLÁUbULA DÉCIMA 
- A Sociedade será representada ativa e passivamente. Judi
cia l e extrajudicialmente pelos sócios: ANTONIA LINDALVA CE
LESTINO e GERARDA NELCl DE bOl'ZA. b por estarem assim contra-
tadoo. assinam o presente documento em três vias de Igual for
na e teor na prenença dé duas testemunhas abaixo firmadas. 

para todos efeicos legais,. Fortaleza, de 
de 1W4. Antónia Lindalva Geleatlno - OIRE

TORA ADMINISTRATIVA. Gerarda Nelcl de Souza - DIRETORA FIKAH-
CEIRA. 

Mft et* **a 
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H n n r * . ' . P*r*e*r cen l r i r lo • Drenda m 'J7/^*. n i PioJeW tie w i N* «39/!i3. 

- •TTEVAIO D PW7T1 - PEJriTM» A WMIU" . PBWCr ContrÁitO n l « t . l a »• 

' . / : ' . o«> r^jfí/i * ir: ri» ••i/aj. "lOJEiTAm o p«oLnr. o Sr.iiuio JUI»/^ 
lc oo l lc lu t n ivcrua Jn L r n - i s i c * I n i o m t i r i o . f f l » ' k n-f^riaa Ki-.j 

r ic •"Jo 1'CLulíta i u Onico i» O i j \a i n w i i ' » F-inSr». "ATIíIW-fit". Piur^.T 

eonu i r io • t j-atjA iu n/JK, ÉO í r o j e l o oo : íl* T / S I - V . H I T W 0 PAK 

OT - REJEITAM A tlOJOA". O Sr.PmjlO MlidrllQ c c l l o l u í n m i i ; ^ ^ , ^ n t t í * W 

Dn-mJn.i nia: r » Piyjelo de l i l 11* W / i l . 0 Sr-Kc:»!JíJ.t* 

à rv l tc lU*; io mitulpon i>*lo Sr.rrnio lundêl lg . O Sr.Ou-lo» A Í W ^ J I U I , CW He 

TiaTluroW VertMl. «o l lc i tn w j n i n w r l o m-Ata. wtos de oomiamloc&f* oo 

Pr^refcM AMlfnlo ck PÀln. f VnfeaMtn An*fTln. Dl r r lo r-S do Un t l l u l o EiXi 

r i u ! o v i l Prcjldenli» l l M i c l . rri C-Uno Alvnr^ Weyrio. p«lo i l l e l en t a l r * * l l o 

a i x i r . t M J c ro cor.-m-» ri i7-«lí L*'abrieclin-nti) d* [haino, promwi*) lodo 

.XO10 tua o luns pctir^a d l C I I M V ) OAlrro, dmOo-M ^Icrvla daila dellbarnqÃo 

" i Oiaa, « w H J . m a ^ J ^ » - "VJÍDVAro". 0 Sr .At i la B w i r » reforta-pe M fmlr 

cliunUi d? UTIL «tenor, v l i l i u de N U i r j i o a c kwl i&r idxk* . A oesuir, e» 

- rvrm-nto Vertoil, ao l l c i l a «cja dlrlRldo «ptlo ao O*Tc d : H l n l t l í n r FÚiH 

co, Pr. Aldslr: ao Sr. Fn: rc lár to da Seunnçn fób l l ca . Dr. O i l m l r o Tariua: 

an rr^Hidenl* da C m l w M don DlMlio» ILronM dn Asaet i lá ta LcRlaMlIva, Ur. 

I l i r to ItanmM i wn PmiiAmt» da tonlaoiáó doa Dir«icoa I L T U C M da Cãiwra K * M 

. P r . r » lo HlndPl lo . no u n i Ido de infernar a et t* Podir. acera a t m t , 

l-«;ij do I r a w r l l r ot>j«t 1 v j r r t i ppurar as C M f w do dbfte da tenor. Icfcrttlflca 

i i «pe iw paio i c r r * Erl>ivânin. na ruvld^n-la da Fr*. M l f r i * Bart>oaa. no 

tVilrro oo r v l c u . O Sr . lmlM Ktnoêlla. r » «pm-.». c r ^ r i t ' . - «JB na p lenár ia 

dv ontea, aol tc l iou a : uaim irarão do ir*» I Í M lo . p f r . i d a l i t l - r a luaa , 

ca aprvir, auocJa-*» ao rvquarlairnlo. C-^ntlmaido. 0 Sr. Al l l» K t r r r a aoH 

e i ta Urkla, w j a ccnificodo a esla Podei I r j i m l a t l v u , quul» ns provldcnctaa 

que nerâo acto tadaa ttn refenncla a Sra. lalane Baroow. p o u l w l taoaaaljia 

ita rPTDr Erlavânla. AW ccnilnu»?, o Sr. A l l l a EHierr» ouger, a foroaçâo da 

j ra ar TC. r t^y i l l vmxM mlert l lwntoa etn o Dr.AJdslr. CMI* do Mini* t ã r l o 

r i l loo, sobn o íui*nlo. o 3r. Pnilo Hlndãllo ao l i c i t a M j a l r a c r l t o no* 

. Aí a da Cn.i3 a Mattrla publicam no y m a ) .0 PCVO, aob o T i tu le : TOU OJ 

CU/TRAtM tVffíA tD APAUTAfUrrO**• "ATCIU.SI". "UVCKUK3 P FBJtMXtnaO VSOAL 

tO Ql. ATILA SEZDtfW. 0 Qr. Pran Idente p r i a n tnfo-maçõw «obra* • ixnlaaão. 

0 Sr. r t M l a c o Capta. t n foduíriwnt» vartkil. • o l i e i t a «aja iUr t ( l*> 

« w l a àa l i d i rwt; "3 pa r t i dá r i a s m Camra Fedaral • no Otrcto r t H a r v l / r » cnn 

tido da qk» i f w m a Ki t á r l a ca troulIfcçõo. < M l r * u C u MnaalIdado* Eaco 

' lar . -woo «wtau r to paio Sr.Marcílio Andrada. O ar.Iragumoau Talxalra «Moe* 

m l * m j i v«a, a prabl tmtlca da S ú d e . an noaoa CldaO*, rasiatcw^o <fM * Jor 

nal 0 FOTO,, noticia toje, a m r i t de «Uao v l t lima da Urnru*. 0 Orador « r a i d * 

r* qje * èpeca Invamosa lar.-w a «ua ntaprraablUdade, **•> ao •jiorldadaa Eata 

AutlB * Hnlc l t ia l s , são as vtirtaJalra* ra^onaav^ln p*.lo cao* ralrwu ' - na 

áreo da a a i * . sento ararttwto pel* Sra. ftona da FOCLITC*, palofl Srv:FrWKlaoo 

Un«f*,S«vrrliT) pirea,Idalolr Feito** • liareiL13 MUrede. 0 Sr. Jo** Sarto paa 

ra a P i ra ldêrc l* ao Sr.Harclllo Andrada. Cí«. l l l nardo, o S r . t r ^ p m i o i TSlaalra " 

a o l l c l L i i f n na t t rca- fa l ra próxima, MJ* reallMda w l a OlaeuMão aobm 

a [eng.D. COB a ^ r a ^ ^ a dw *u Wrl dadaa da ár*a d*' Saúda a ra hidlooa. 'A * 

SA KH\ c :bKlA". A Sro. Corel* f o n l r a paua a Sacra w r l * ao Sr. A t i l a Bexar 

ro. Ornada para omrra cto Ola: Pr* aan taa O* Sra: Acilon l«ncalva*,Aca*tlnt» 

1 bre Ira, ntônio StUBirn.Áttla IVticm.Auciato (kf^alvaa.Carloa rtaatfilta.tbr 

\ol rriracthullaen rsnuart?»."melaço LDpao.rrarclaro mtlaa.GUubar Laoer 

tu.Centa Peielrw.lkltor l*rr»r. ITalnlr F*1 to**.InjWaau Taliílrm,Jo*» Car 

loajeer Maria coutojosá «Sarto,Lolt Floránclo.Megaly narqJM.MnlõrUo 

Albuqionfja.mrla Joar Olmtra.Hirtlna legmlra.htoralrn LaltuO.HuclllO • tn 

drKla,P*ilo Mlndêllo.méglm Deravldea,noaa Ou rcneáea.górBlo twradM.Sevqrt 

tiP Pli-a.Todtu FonUs.TlB Coraa.Hjecerv rélli.Ralnma Pwla • Joa* Datam, 

ao tooo trinta • cinco (35). Ataaitcs o* Sn: Arieln mrtlna.AIOerco Qutlnts. 

Artur Rnro.Sergio IK-nln; Justiflcadna u aíl rnc laa rr» Sm: CM Rurjorvl ,Jo " 

«* lairnun. ao todo arta (06). O Sr. Franclarv) lapma couilra naoeaalta 

eujcnlar-íf tkata ultnárlA, dlzcncK daa auM ruÕe* para faxâ-ló. "A M3A TO 

HA Cl&CIA". 0 Sr. Jus* Carioa ecruilca qu* foi aoortmfa ocm o* lutoraa, * 

cprovnç» ior cCBMnoo dii U-rnl-j, d* H*u: 15..'W,:0.11,13.27,3J,00,OS.2<.19, 

Í3,<X.n,lB e za/Ol. ao Piojflto de Lei N» 462/93 - Pin PHiTUm4 - m> tOU 

d»itMet* [ p) ireni.13. A o-Euir, o ír. Jooi Carl» mtiai™ ruw* aram 

_ * rettrnda d u SnmdM * t Wa: D1,04,D&,C6.1'.ll-, 17,30 » a*/»*, 

Prejuto da lat IH W / « - Pitno P l u r l m i a l . O U U t p DIA: A fet* « u t l a : 

J« Dl.icuaMO do P r o t t o dt Lcl K» W / 9 3 , « C O T I M I K V ) <k vár ia* Dianda*. 

E» n r m j r l o um niFjuiro i M tlrw.^a,. * j m ? / t i t r . Votação m lUooo 

t a e a w m . ias t m A i a litar O». Í1 /J3 .0Í .W. 1 0 , l i , 1 3 , 1 5 . 1 5 , 7 . 1 . 7 * , n . 

31 9 32/91, M Projeto de . / j l H' * j í / 9 3 . ""AnCWAIM FOI .%M3nC0". O I r .P r r e l 

rtwiK Márc ia aa EhcnJu quo f nm, rxln-nrUí, por cenw:iao. ns Fkcrvlas 

líUi O l . t H . t n . O - i . H . l u . l ? . » « S9/9*. 0 Sr.Piulo Nlndêllo. M (AJBBUO ilc Or 

dfo, a o l i c I U i n f i r v ^ õ a a m r a a voiacno das ^ í i m n i i a j . O Sr. Prr» Idm ta 

In f t r™ ao Br.P»iJo KltUcllo qje rnfcrlda i u t ó r l a rwrà votada, a m r t ú . p i r 

ocanlno da 2» Olaeuuw) do Projeto oc l f l N» «úf/VJ. u Sr. I i t i lmi r F a l t o u 

f o i r u l n IrUt-OKSo aobr* a votação tfcvi D w d u . 0 l r . Prvatdfn:, f Urr la à ln 

cKBnçSo fomulada pelo Br. Idalni r Fa r o r a . o Sr. > - —.v \o e a n m i i ã 

(Mi a* Dmda* N**r 1 7 , j | , a j , . « • . -M/JJ a S U J ^ W U , ta , C l á f)no-da 

• 01 • D w í * m 1* / ' * , acr ío voiedj,» o«r t iS . ^ r or-cn.w da .1 ' Dl* 

CToaio ito p m j i u x i * U l 1" -yi.VPJ. o Sr. Cwloo í f e j ^ m a r o - . >1 :B Que i n ~ 

Balouri l r t» r e t i r a r á a Dmwla df n» 34/9<. Projeto Cc Lrr.-H en.:'S3. 0 

Sr.Pmilo Klnfeillo, rn «xplicoçno f$BB0al. . cov i l l a o ua iu i l lu Ccmv^;/ | ( to 

I* lo Sr. Joe* Carioa. Avwite u t+-crKlnr.òt* para o i v i T C i v n t o "ctu &u-daa 

*0 Prajeto de U l tt* -ídí/vi . 0 Sr. i-mild.-nU: - ^ n i i l - n .nie na p r á . l M Gea 

U - f d m « r ó vDtndn A I.D.O. A V f f j l r . ») l i i : i t . i m S r . I r . ^ u w u Tal..itt ra 

t M r .n ' . . Tnm n i i » «luwn.o» « » o Cart rer . l t l . rv f* i m ta « - i i m r i t h pim: . -« 

H n , » t t i r n . -{.rrU» thMaiid* a ^ i X i M l t o *h aoCLC. Ato cx-. iLuo. r j 

rcva r tn*) ' . - p.\m a ao!=\|a*a» d» I U J * , à« ftsnu. « C M J J O 9 » *,rm 

'nirvttiM o Titule (te Clduão d# Mortal***, aú 3 ) . Carioa Alouqurqua U r a . 

TdM M^ci.jn a t ratar , o Sr. PrrtldwiLa lavmta a Saaaão, Oaai tw^o 

m l - a . pnm a p r ó i l m C r 4 n do Dia: o qua ooorrar. A E-aaào á levantada ã* 11 

torna. Rala (Vu Sc- iõr í On c â n o n H t i i c l ^ k l d* r c r t a l t i * . ae IS de 

dr 1.9)4. JMÕ í * r r o - n x z w c r t t . i t l U nexarra - S n S d U O . 

D I V E R S O S 

H . S M.-
EGCRiTIJSA DE WNSnTUIÇAj flA FUHDAÇÍO HARIA Ni 

ALVES, con fome »• s«BU«! 

SAIBAH quanto» eat« público Inatruaento vires que 
aí-» ?U dlaa àn nem dp íunho itt «no da a l i novecentoo c noven
ta e quatro (1994). neata cidadã d* Fortaleia. Capital do Es
tedo do t*c*rn. República Federativa do Braail , ao meu Cartó
r i o , ã Rui Joõo Lopea nfi'14. paranta mim,' Tabalião do 29 o f í 
cio de Nora* da comarca t ta praaança dai teot«minha» adiante 
itcmeadat e aaainadaa. coaparacaraa parte* antra #1 jrataa e 
coi. tiatorfcc. Identifleadaa paloa doe imanloa exibido» e reco
nheci doo r.noo aa prôprlaa peita o*aaaa taatmsihaa, olnhás 
conhccldci* e de cuja Identidade e capacidade Jur íd ica dou, fé , 

• a aaher. i-lARiA Ni LVA ALVES • braai le i ra . camada. Induatrial . 
CPF ng ^6.3^9.093-15 • RC nfi 176.652-33P-CE., LIHCOLB SUA
RES, bras i le i ro , catado, advogado, CPf nfi 277.6L;.3-i3-9; • RC 
nfi 767.9J(t-3SP-CE; TICIANA ALVES SUARES, braal lalra , s o l t e i 
ra, maior, adalnlatradora de empraaaa, CFF nfi Sia.-*93.52)-9. 
e RC nfi 767.937-SSP-CE.; LOREH A ALVES SOARES, braai le i ra . 
eolteira, mafor, enpraaárla , CPF n í 51$.IJn.353-72. e RC nfi 
9Í.002.117.120-33P-CE., todoa ra#Identea a doalcllladoa neata 
capi tal , à Rua Olegário Memória nfi 3.100, doravante denomina
dos Inatir.uldorei, E perante eaaa* mo amaa teatamunha* CM f o i 
dito o seguinte: i f i ) Que, com • finalidade da "promover o ho
mem da cIdade e do campo, ma* au** dlsancÔ** f la ica* , i n t e 
lectual, técnica, cconchica, social e eaplrltual'*, t a l .como 
con*ta do artigo 59 do estatuto adiant* tranaertto, haviam 
reeolvido as menciooadaa parte* de comua*acordo, i i n a t i t a l r 
tau fundação com paraooalldade ju r íd i ca própr ia , de confonal-
dadft com o artigo 24 e «egulote*, do Código' C i v i l Sreelleiro; 
29) que, a referida Ina t l tu ição denominar-**-* "FUKDAÇAO HA
RIA NILVA ALVES", « q u a l ter* * finalidade Já mencionada além 
das qus pe encontram relacionada* no artigo 69 do mano Bata-
tuto, e, de maneira garal, quaisquer outro* Wnaflclo# cmja a 
core* a aão aerã julped* conv « l e n t a pela «dalnlatracao l 39) 
Ou*, e dita Fundação reger-**-* paio eogulnte estatuto, desde 
j á aprovado pelo* ioaí . i tuídore*, mediaste o qual a I uat i t u 1-
çno, dentro d** le is brasi leiras, te rá orientação Jur íd ica 
o dolo la tre t i vat EST AV UTO - CAPITULO l - DA DEHMIMAÇJO, D R I -
CTAKTPS. SETE, FD)S E DURAÇÃO. Ar t . l f i - A Fimdação Maria 
Nilva Alves, in s t i tu ída nm 13-01.1994, com paraonalIdada Ju
r ídica do d i re i to privado e sem f l a * locrat l ro*, r«g*r-**-á 
pelo presente estatuto, observada*'a* l a i * ea vigor. A r t . 29 
- A Fundação Maria Nilva Alves rem sede o foro * Af. MoaSe
nhor Tabona nS 314, na cidade de Fortalez*,.Capital de Eatado 
do Cenrú, Bras i l , podendo atuar em todo t e r r i t ó r i o nacional a 
abrir e s c r i t ó r i o no eatrongeiro. Ar t . 39 - A Instituidora * 
Harle Nilva Alvea * os demnl* anaIA designados na EacrItura 
dc Coaetl tuição. Ar t . 4fi - A Fundação Maria Nilva Alva* terá 
ua regimento Interno que, aprovado pela Aaaembléia Garal, 
d i sc ip l ina rá o «eu fwclondneiito; "Are. 59 - A Fundação, qut 
tt t t f lns eóclo-cul tura l* e beneficentes; daa t lnar -sa-á * pro
mover o homem da cidade e da canpoí naa suaa dimensões f í s i 
cas. Intelectual, técnica , económica, sodal e esp i r i tua l . 
Art . 69 - Fara at ingir plenaaantd os .seu* objetivo*. a I n s t i 
tuição ae oiganieará , a' c r i t é r i o do Cenaalho Diretor, ** tan
tas unidadea da prestação d* serv iço , quantas se f i tarem, na-
ce*sárí*a par* fas*-lo, aa qu*l* se regerão pelo regimento 
interno aludido no a r t . 4fi. Aaaim aendo, com .recurso* pró
prios e/ou de terceiros, postos á sua disposição, a Fimdaçmo 
poderã: I - Criar a/ou mantar-tstobelecinentor de enaino de 
qualquer grau, técnico, operacionol, a r t í s t i c o , musical, pro-
f i s s l o n a l i t e ó t a , ou dr qualquer ou t ra . e spéc ie , viajado elevar 
o padrão sõc lo-cu l tu ta l des pessoas da comanIdade. 11 - Con
ceder e/ou Intermediar bois* de estudo* e treinamento, assim 
como material escolar « de pesquisa, i i i ' - Criar a/ou manter 
ambulatórloa, l abora tór ios , creches, orfnnatos, unidades de 
saúde ou hospitais. IV -- Criar é/rú «anter entidade só-
clr-dcsportlvaa'coa In tu í io de Incentivar a prát ica de espor- . 
tea ea geral e o later com vistas a' melhorar o intercâmbio 
social das comunidades. V - Criar e/ou manter i n s t i t u i ções de 
natureza c i en t i f i ca e/ou cu l i u r a l . Vi - Criar a/ou «mantar 
eolseorap de rádio e t e l ev i são , bem como gráf lcaa a editora*. 
Vii - Criar e/ou manter entidades coa o objetivo 4a produxlr 
nu Intermediar, e d ln t r lbu l r géneros ml Iment fc l l * * p/coaunldd-
df. carentes. Art . 79 - A Fundação e x i s t i r á por tempo'indeter
minado e 60 poderá f e r dtsuolvlda ros rscos previsto» tm l a i 
f . i ror dc 1 JbeinçÂo da maioria de J/ i ( t r ê s quartos) da MQ* 
nembios im At>s«nblêla Cerai Extraord 1 n.ir i . i . convocada aaja-
ci.ilnente para ta l finalidade. Art . 8'.' - N-1' «'.TSO dm dUaolu-
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;ao dt ÍnocJ:-iícM. oa oina reunasceaces ferie deetinadss a 
,outra laatituição congénere, coa oeraeni1idade Juridica. Art. 
92 - ?fxn atingir aua finalidade, a Fundação codarã: I - ce
lebrar ccnvtzica, acordos e contratoa coa mstliulccaa auoi-
c i n a i i , iscaduia,. nacionais, e/ou estrangeirai, oca coao 
pessoas do direit o crivado. I I - Contratar servtçcn de e n t i 
dades ou proflaaisoain na^ ix i a áreas de atuacAo. CAPITULO I I 
- DO PATRÍ.XCKIO 35CTJRJ05 FINí̂ C-lP.OS: Art. 102 - 0 patríaõ-
tl o da 'indj.río « constituido pelaa doações de sua l a a t i t u i -
dora, por outros Bens e direito a ala doados, peles adquiri
dos oo exercício ía «tias «tivUades e pelos advindos de euaa 
tendas patrlaonlale. i f t . 119 - A Fuoiação poderá receber 
doaçÕec coa cu soa encargoa, inclusive para a constituição de 
fundos especiais e nanuteoção ae «ervicoa llqadca ãa suaa 
«tividades. Art. 129 - A Ttaidação pocerá contar coa a prasta-
ç« des sarvi-jea a oue íe or?põe coe aa seguinte* fontes de 
recursos; I - boatribul-âo e doaçõei de sua inseituicord. I I 
- Caitrlbjlções j doações dc terceiros. U I - jubvenções o f i 
ciais. VI - J-ji-oa ou cetros rendlfientos afina. VII - Kecurnos 
Bçb fenu de eopréstlnoa ou a fundo perdido do aunicípio, co
tado e/ou união. V I I I - Recuraos sob qualçver forna prove-
tLÍ*ntca'dc entidades públicas ou privadas, nacional* ou es-

. ^ trangelras. Art. 13? - A Fundação poderá realizar operações 
%È ía crediteo para sotecipoçõo de receita ou consecução de seus 
T objctlvoa imediatos.. CAPÍTULO I I I - 00 ZXEKCICIO FINANCEIRO E 

\ • SOCIAL - Art. 14? - 0 exercício financeiro conprceuderá o pc-
\ rípdo da 12 de janeiro a 31 de dezcabro de coda sno . Art. 

152 - Ao f i n de ceda exercício o Cenaalho Diretor elaborará 
coa boso nm escrituração contábil da Fundação, o balanço pa

ri trioonlal o o denonstrativo do resultado do exercício e das 
origens e aplicações doa recuraos que serão apreciados pelo 

| Conao1 tio Fiscal, c n l t i n j o , o qeu presidonte, ua parecer f i n a l 
poeterionscotfl eubmtl-Jos a apreciação da Aaseabléia Cerai 

^ Ordiniria. Parágrafo único: - A Fundação publicará a deona-
traçao de ouaa receitae e despesas noa períodos estabelecido* 
pala IcgJelaçào vigente. CA/íTULO IV - DO* ORGAOS DA ADHIHlS-

\ TSACfó, FISCALIZAÇÃO E A3r.r.P50R.«E;:T0: J 162 - A Fundação 
Maria Hilvo Alves será adalnlstrada peU-u jcgulntee orgaos: I 
- •*eaeablcla Geral. I I - Conselho Liretor. I l l - Conselho 

J ' 'Flacai. Art. 172 - A Aaseabléia Geral é o õrgão soberano da 
.Fundação, ressalvado o que dioclplína eate eetatuto. Art. 18? 
- Ccepeto a Asaembléla Cerai: 1 - Eleger o Conselho Diretor e 
o*CaiFclho Fiscal. I I - Decidir aobre refornao no eetatuto. 
111 - Decidir sobre a extitição da entidade noa temos do art. 
72. IV - Decidir aobre a conveniência de alienar, tranaiglr,-

', hipotecar ou perautar bens parrloonlals, V - Aprovar o regi-
•eoto intcmo. VI - Deliberar aobre assuntos constantes nos 
editaio dc convocação. V i l - Destituir, t o t a l ou parclaloen-

, ta, os ocupantes dos órgãos de que tratao oo incisos ÍI e 111 
do art. 160. Art. 199 - A Anaeobleio Cerai reolltar-se-á or
dinariamente una vez ano pera: I - Apreciar o relatório 

1 anual. I I - Discutir e hcnologar ss contos e o balanço apro
vados polo Concelho Fiacal. Ar:. 202 - A Auieabléla r e a l l -
sar-ee-ã extraordinariaaente quando convocada: I - Pelo Con
oe lho Diretor. I I - Pelo Consellio Fiscal. I I I - Por requer 1-

i tsentode 1/3 (UB terço) doo Instituidores. Art. 215 - A con
vocação d Aaseabléia será fei t a por oelo dc edital afixado 

• na sedo da inatltuição, publicado na imprenaa local, por c i r 
cularas cu outros acioo convenientes, com antecedência aíniro 
de 00 (oito) dica. Parãg rafe '"mico - Qualquer aaseabléia ins--

^' talar-se-c ea prineira convocação con a naicrto slnplaa dos 
. T^funbroo 3 ca gc gunda convocacw, apóa 01 (uoal hora, coa 

qualquer nú=ero. Art. 229 - O Cmoelho Diretor será consti
tuído por U-B Diretor Presidente, us Diretor Vice-Presidente. 

. 1 \a Diretor Adainiatrativo e ua Diretor Financeiro, todoo 
• eleitos peloo Kccbros Fundadores da entidade eo Aaaeabléla 
Geral Ordinária para un periudo de 03 (três) anos, peral tida 
o reeleição. Art. 23E - Caapete ao Conaelho Tlrator: I - Ela
borei e executar o progrona anual áe atividades. I I - Elabo-

| - rar a apresentar o relatório anual-â Assembléia Geral. I I I -
rfSalacíonar-ac coa instituições públicas o privadas, nacionais 
e/ou estrangelraa, para =útui colaboração eo atividadea de 

' interesso conun. IV - Redigir o regimento ínrerro, que quanto 
ao cervlço, quer quanto uo pessoal da fin dação. • Parágrafo 

• único - Ao deliberações do Concelho Hlretor seroo tonadas por 
oa loria da votoo, cabendo ao Presidente, alça do voto i n d i v i 
dual, o vo:c da qualidade. Art. 249 - Coapctc ao Diretor Pre-

, sidente: l - Representar a Fundação Hsrla Nilva Alvea ativa e 
passivamente j u d i c i a l e extrajudicialoente. I I - Assinar con-
tratos, convénios e protocolua com õrgãoa doa poderes públi
cos, entidades privadas ou peosoas físicas. I l l - Aaalnar 
juntamente coa o Diretor Financeiro, ordena de pagamento, 

| contratoa de operações rf» créditos, uoiooão e endossos do 
" cheques e de outros títulos de credito. IV - Representar a 
Fundação coso donatário, adquirente rtu beneficiário eo qual-

, quef"eocrltura, ccutrato ou doeUÍÍnto relativo a bens e/ou 
dlraltoa que lhes forca do.idos. V - Aoa luar, desde que suto-

. rizado pela Asjcabléia Cerai, contratoa ou documentos que cn-
i volva alienação de icóveis da Fundação, bta ftao a criação de 
Ónus reais. VI - Constituir procurador ad-judlclal ou 
ad-ncgotla, especlficanjo os poderes e prnrco de mandatos. 
VII - Praticar todo e culqucr ato de adnlniotração Juntamente 
cem o Diretor Adainistr.itivo. Art. 252 - Cec pete ao Ditetor 

, Vice-Presidente: I - rjcercitr a funçòn ja rolaçòea públicas 

'i' Tundaçíja, I I - Aaa^flsorar c 3 tratar Pra aldeã ca o=:rc»cdo 
atrlbu'.cõ«5 qua lha sejoa delegadas por esce, obaarvaoo o as-
ucuto. Art. 2òÇ - Ccorteca ao Diretor Aaslnlstraclvo: i - A 
Adnlnlacra;» Incarna da Fundação, aob a orlantaçâo do I)lr4-
tor Presidenta. í.1 - J exercício ie atividadea que lhe forem 
•itrlbuídan pelo Diretor Preiidente, obaervado o diacosto nea
ta ettâtuto. Art. 279 - Cecnote ao Diretor Finunceiro: I -
Aaalnar, Juntaaantc coa o Diretor Preaidente ordena da paga
aento, contratoa de onerações de credito, eniaaio a enacaeoi 
da chequea-e de outroa t i t u l o u de crédito. 11 - .lançar eoo 
sua guarda oa oocunentos cotaa flacais e 'deoaia papeia cus aa 
rsflraa ã mcvisentação financeira da Fundação, aoo a orienta
ção do Diretor Presidente. I I I - Preparar o balanço anual i a 
Fundação, en conjunto coo-o aetor contábil. Art. 282 - 0 Con
aelho Fla c i l será =anaticuido por 03 (cres) menbros afecivoa 
< igual náero de suplentes eleitos «nualsente pela Aanea-

- b-.Aia Cerai Ordinária, mendo 01 (hm) Presidenta e dola Car.-
"alheiras. Art. 29? - ín esso de ausência ou ispedinento tem
porár 'o da aualquer diretor, o Diretor Presidente Indicará o 
substituto. Inclusive o seu próprio. Sa caao de vacância, o 
Coneelho Diretor Convocará a Aasembleia Geral para M eleição 
do novo diretor. Art. 302 - Conpete ao Conselho Fiscal: 1 -
Exaoinar oa llvroa de escrituração da entidade. I I - Exaalnar 
o balancete eeneatral apreeencado pelo Conselho Diretor, I I I 
- Apreciar oo balanços e Inventários que acoopanhao o relató
rio anual, dando o parecer por escrito. IV - Dar parecer so
bre a aquisição e alienação de bens. V - Convocar a Aaaem
bléia Geral Ordinária quando o Conaelho Diretor não o fizer 
oos pratos legais. CAPÍTULO V - DAJ DISPOSIÇÕES GERAIS - Art. 
312 - Os membroa da adninistração não respondem subsidiaria
mente pelas obrigações contraldaa en nome daata por ato regu
lar de gestão, todavia, aerão responsáveis pelos atos qua 
pratlqueo por dolo, violação da l e i ou do presente estatuto. 
Art. 32? - Para a reforna do Eatncuto da Fundação ê naceosá-
rl a a decleõo de aalorla de 3/4 (três quartos) ' dos p c r t l c l -
pantea da Aaaembléia Geral Extraordinária, convocada para t a l 
finalidade, Art. 332 - 0 Diretor Preaidente poderá exercer os 
votoa de quantidade e de qualidade nas Asseablelos Gerala e 
naa reuniões do Conselho Diretor. decidindo no caao de empate 
das votações. Art. 34? - Ntnhua menbro da Fim dação perceberá 
venciaentos pelo desempenho de cargo. *Q0 - Que, como p a t r i 
mônio I n i c i a l de "Fundação Haria Nilva Alves", fariam desde 
já as contribuições aagulntea: Maria Nilva Alvea - CRS 
H.000.000,00 (quatro mllhõ*g 4? cruzeiros reaia), e os demaia 
inetltuldoreo a quantia de ai$ 1.000.000,00 (um milhão de 
cruzelrom^reeis) c*4a hua, valorea que serão depositados ea 
uaa Inatltuição bancária Indicada pelos instituidores ea nona 
da fundação. 50? - <]im, na forma do estatuto anterioraento 
transcrito, elegem para compor o conaelho diretor, o conselho 
fiacal e aeua suplentes, os seguintes pessosa: Conaelho Dire
tor - Diretora Presidente. Maria Nilva Alves, jó qualificada. 
Dtretor Vlce-Preaidente: EDER CÍL TEIXEIRA PíHflEIRO, brasi
l e i r o , casado, arquiteto, CPF n9 2-i6.379.553-00, CRFA n? 
19.108, reoldeite e doalclllado a r.uo Olegário Hexórla n9 
3.100 F o r t a l e D i r e t o r Atblnlatratlvo: LINCOLN SJAXZ3, 
já qualificado: Diretora Financeira: LORENA ALVES SOARES, jó 
qualificada. Conaelho Fiscal - Efetivos: Preaidente: TíCIMtA 
ALVES SOARES, jâ qualiflrada; Heabro: PATRÍCIA ALVES SOARES 
HOLANDA, já qualificada; Heabro: FRANCISCO LAURO LIHA FALCÃO, 
braaileiro, casado, engenhelro-clvll, CPF n9 061.178.803-91, 
RC n2 706.:55-33P-CE, residente nests capital: Suplentes: 
GIOVANI MAGALHÃES MARTINS, brasileiro, casado, oédico, CPF n2 
053.;92.2t3-i)9, CI 2156-CRM. raaldente nesta capital; JOKCE 
KART111S DE LI KA, braaileiro, caaado, contador, CPF n? 
023.009.^3-10, RG 312.P-.-.SSP-CE, residente nesta cap i t a l ; e 
AUGUSTO CrVíAS CARMJ CUSTA, brasileiro, coando, contador, CPF 
032.BSB.203-82 RC nS 106.39Í-S3P-CE. 609 - Que, havendo flldo 
cunprlda todas as fomalIdades legais, declaram constituída a 
"Fundação Haria Nilva Alves". Ê cooo sasia o dlasersa, outor
gar M, contrataram s aceitaram, lavrei". E como assim o dis
seram, outorgaram, contrataram e aceitaram, lavrei a presente 
escrituro que Ihjo sendn lida na presença das testenunhas s 
por todoo achada conforne, assinam, juntanente coo as moucas 
testecunhaa que DOO: AKATALtClO FERREIRA DA SILVA f FRANCISCO 
CHAGAS SOUZA, brsollelros, calores, capazes, raaldentes neata 
capita). Mfbacravo aíUPIO MARTINS JUNlOR, Tabelião, (ai) HA
RIA NILVA ALVES - LINCOLN SOARES - PP. HARIA NILVA ALVES -
LORENA ALVES SOARES - FTRR CU TEI J.El RA PINHEIRO - PATRÍCIA 
ALVES SOARES HO-JWDA - FTANCISCO LAURO LI%A FALCÃO - GIOVANI 
MACALHÀEj HAAHNS - JoRCE HARTINS DE LIHA - AICUSTO CÉSAJl 
CARHJ COJTA - ANATALlCIO FERREIRA DA SILVA - FRANCISCO CIÍACAS 
SCUZA, Está conforoe o o r l g l r a l . Traaladada hoje. Dou fé. 
Fortaleza. 30 de Junho d i 149^. Eu Lúcio Flávio Brierro Mar
tins, escrevente coaprooifeado o datilografei e conferi. E 
tu, CUUfDiO HARTINS JUNlOR, Tcbellão, i subscrevo a assino ea 
público o raso da que uso. Di TDI PO: Assina pela outorganra 
Tlclana. Alves Soares já cua1lfiçada, haria Nilva Alves tuzbem 
já qualificada, noa temes da procuração lavrada no 23? Ofí
cio de Notas dn cldede do Rio de Janeiro, àa f l s . 099 do l i 
vro n? ST-129, que fica n;^uivada nestas notas. CM TESTEMUNHO 
DA VERDADE. Cláudio Kertlmi J icí lor - TABEUAl). Joeqnla Caur 
Dlai de Albuqmmrqum - EiCCÍYCTTE WO títrUDUiOlO - OCASlULbl 
0B TAíO-UO. 
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SUBSTITUTO 
CARTÓRIO PERGENTINO M;.-

V 

D** **' 
f o t u ^ 

w t « r 

ES, MICROFILMADO 
• ^ ? m í 5 í ^ 5 C R I T l J R A D E C0N5TITUIGS0 DA FUNDAÇSO MARIA ' 

t j j ^ S * * NILVA ALVES, conforme se segue: 

% r s ^ t ^ K - a í ^ 
^ - S J ^ 

SAIBAM quantos este pOblico instrumento virem 
•que aos 30 dias do más de Junho do ano de mil novecentos e noventa e 
quatro (1??4), nesta cidade de Fortaleza, capital do Estado do ceará, 
República Federativa do Brasil, ao meu Cartório, è Rua João Lopes 14, 
Perante mim, Tabelião do 22 oficio de Notas da comarca e em presença das 
testemunhas adiante nomeadas e assinadas, compareceram partes entre si 
justas e .contratadas. identificadas pelos documentos exibidos e 
reconhecidos como as própr i as pe1 as mesmas testemunhas, m i nhãs 
conhecidas e de cuja identidade e capacidade juridica dou fé, a saber, 
MARIA NILVA ALVES..brasileira, casada, industrial, CPF ns 136.349.093-15 
e RO ny 176.652-5SP-CE. LINCOLN SOARES. brasileiro, casado, advogado, 
CPF n9 277.61 1.343-91 e RQ nQ 767.933-SSP-CE: TICIANA ALVES SOARES, 
bras il e i r a , solteira, maior, administradora de empresas, CPF nQ 
314.493.. 523-91 Q RG nQ 767, 937-SSF-CE, LORENA ALVES SOARES, brasileira, 
solteira. maior. empresária, CPF nQ ' 518.154.353-72 e RG nQ 
91.002.1 17.120-ssP-CEr todos residentes e domiciliados nesta capital, à 
Rua Olegário Memória nQ 3.100, doravante denominados instituidores, E 
perante essas mesmas testemunhas me foi dito o seguinte: IQ) Que, com a 
finalidade de "promover o homem da cidade e do campo, nas suas dimensões 
f i s i cas. intelectual, técni ca, económica, social e espiritual", tal como 
consta do artigo 52 do estatuto adiante transcrito, haviam resolvido as 
mencionadas partes, de comum acordo, i n s t i t u i r uma fundação com 
persona 1 i dadé j ur i d. i ca própr ia, de conf orm i dade com o artigo 24 e 
seguintes, do código c i v i l Brasileiro; 29) Que, a referida instituição 
denominar-se-â "FUNDAÇÃO MARIA NILVA ALVES", a qual terá a finalidade já. 
mencionada alem das que se encontram relacionadas no artigo 6Q do mesmo 
Estatuto, e, de maneira geral, quaisquer outros benefícios cuja a 
concessão será julgada conveniente pela administração; 32) Que. a dita 
Fundação reger-se-á pelo seguinte estatuto, desde já aprovado pelos 
instituidores, me d. i a n te o qual a instituição, dentro da s leis 
brasileiras, terá orientação juridica administratriva: ESTATUTO 
CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, INTEGRANTES, SEDE, FINS E DURAÇÃO.tArt. 19 

A " Fundação Maria Ni Iva Alves, instituida em 13.01.1994 com 
pers anal idade juridica de direito privado e sem fins lucrativo s 
reger-se-á pelo presente estatuto, observadas as leis em vigor. Art. 29 
- A Fundação Maria Nilva Alves tem sede e foro á AV. Monsenhor Taboca nQ 
314. na. cidade de Fortaleza, Capital d.o Estado d.o ceará. Brasil, podendo 
atuar em todo território nacional e abrir escritório no estrangeiro. 
Art. 3Q - A instituidora é Maria Ni Iva Alves e os demais ass im 
des ignad.os na Escritura de const i tui cão. Art. 4 9 - A Fundação Maria 
Nilva Alves terá urn regimento interno que, aprovado pela Assembleia 
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fins soA^o-cul^urais e ̂ n ^ i c e n t ^ . ces^narDse-a a P^omove^^ homem da 
oidade e do oam̂ o. nas suas dimensões físicas, intelectual, técnica, 
económica, social e e^^iri^ual. Art. 6Q - Para atingir plenamente os 
seus obje^i^os, a instituição se organizara a critério do Oonselho 
Diretor, em tangas unidades de prestação de serviço, ̂ quantas se dizerem 
necessárias para faze-lo. as quais se regerão pelo regimento interno ^ 
aludido no Art. Assim sendoD com recursos próprios eBou de ^ 
terceiros, postos a sua dispcsicão. a Fundação poderã: I - Oriar eBou 
manter estabelecimentos de ensino de qualquer grau. técnico, 
operacional, artistico. musical, profissionalizante, ou de qualquer 
outra espécie, visando elevar o padrão sòcioDcul̂ ural das pessoas da 
comunidade. n - conceder eBou intermediar bolsa de estudos e 
treinamento, asŝ m como material escolar e de pesquisa, llí - oriar eBou 
manter ambulatórios, laboratórios, creches, orfanatos, unidades de saOde 
ou hospitais, v̂ - oriar eBou manter entidade sócio-desportivas com 
intuito de incentivar s prática de esportes em geral e o lazer com 
Bistas a melhorar o intercâmbio social das comunidades, v - oriar eBou 
manter instituições de natureza cientifica eBou cultural, vi D oriar 
eBou manter emissoras de rádio e televisão, bem como gráficas e 
editoras, v n - oriar eBou manter entidades com o objetivo de produzir, 
ou intermediar, e distribuir géneros alimentícios pBcomunidade carentes. 
Art, 79 - A Fundação existirá por tempo indeterminado e só poderá ser 
dissolvida nos casos previstos em lei ou por deliberação da maioria de 
3B4 t̂rés quartos) de seus membros em Assembléia oeral Fxtraodinãria. 
convocada especialmente para tal finalidade. Art. ̂9 - No caso da 
dissolução da instituição, os bens remanescentes serão destinados a 
outra instituição congénere, com personalidade juridica^ Art. 99 - Fara 
atingir sua finalidade, a Fundação poderá: I D Oelebrar convénios, 
acordos e contratos com instituições municipais, estaduais, nacionais, e 
Bou estrangeiras, bem como pessoas de direito privado, l l - contratar 
serviços de entidades ou profissionais nas suas áreas de atuação. 
CAPITULO 11 - DC FATRIMONIO E RECURSOS FINANCEIROS: Art. 109 - O 
património da fundação é constituido pelas doações de sua instituidora, 
por outros bens e direito a ela doados, pelos adquiridos no exercicio de 
suas atividades e pelos advindos de suas rendas patrimoniais, Art. 119 -
A Fundação poderá receber doações com ou sem encargos, inclusive para a 
constituição de fundos especiais e manutenção de serviços ligados ãs 
suas atividades, Art. 12Q D A Fundação poderá contar com a prestação dos 
serviços a que se propõe com as seguintes fontes de recursos: 1 
contribuição e doações de sua instituidora, l l D contribuições e doações 
de terceiros. I l l - subvenções oficiais, vi - Juros ou outros 
rendimentos afins, vn - Recursos sob forma de empréstimos ou a fundo 
perdido do municipio, estado eBou união, v i l i - Recursos sob qualquer 
forma provenientes de entidades publicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras. Art. 139 - A Fundação poderá realizar operações de 
créditos para antecipação de receita ou consecução de seus objetivos 
imediatos. CAPITULO 111 - 00 EXERCÍCIO FINANCEIRO E SOCIAL - Art. 149 -
exercício financeiro compreenderá o período de 19 de Janeiro a 31 de 

Dezembro de cada ano. Art. 159 - Ao fim de cada e^erc^cio o conselho 
diretor elaborará com base na escrituração contábil da Fundação, o 
palanco patrimonial e o demonstrativo do resultado do exercício e das 
origens e aplicações dos recursos que serão apreciados pelo conselho 
fiscal, emitindo, o seu presidente, um parecer final posteriormente 
submetidos a apreciação da Assembléia cerai ordinária. Parágrafo Onico:-
Fundação publicará a demonstração de suas receitas e despesas nos 

periodos estabelecidos pela legislação vigente. CAPITULO ^iv - DOS CRCAOS 
Â ADMINISTRAÇÃO. FISCALIZAÇÃO E ASSESSORAMENTO: Art. 6̂9 - A Fundação 
^aria Nilva Alves será administrada pelos seguintes órgãos: I -
assembléia cerai. I I - conselho Diretor. I l l - conselho Fiscal. Art, 179 
D A Assembléia cerai é o órgão soberano da Fundacãô  ressalvado o que 
disciplina este estatuto. Art. 1̂ 9 - compete a Assembléia cerai: I -
eleger o conselho Diretor e o Conselho Fiscal. I I - Decidir sobre 
êfoî mas no estatuto. I l l - Decidir sobre a extinção da entidade nos 
dermos do art, 79. iv - Decidir sobre a conveniência de 
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tecar ou permutar bens p*trim< ou permutar bens 
Deliberar sobre 

42 
patrimoniais. 
assuntos con 

t iienar.transigir. hipotecar 
o regimento interno, vi 
editais de convocação, vn _ Destituir, total ou parcialment. 
ocupantes dos órgãos'de que tratam os incisos I I e I I I do Art. 162. AI 
199 _ A Assembiéia 'Gerai realizar-se-á ordinariamente uma/vez por ai 
para: I - Apreciar o relatório anual, n - Discutir e /homologar as 
contas e o balanço aprovados pelo conselho Fiscal. Aft.* 20sul - A 
Assembléia realizar-se-á extraordinariamente quando convocada: I - Pelo 
Conselho Diretor. I I - Pelo conselho Fiscal, m - Por requerimento de 
1/3 (um terço) dos instituidores. Art. 212 - A convocação da Assembléia 
será feita por meio de edital afixado na sede da instituição, publicado 
na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedência minima de 03 (oito) dias. Parágrafo Cnico - Qualquer, 
assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria simples 
dos membros e em segunda convocação, após ol (uma) hora, com qualquer 
nOmero. Art. 222 - o conselho. Diretor será constituido por um Diretor 
Presidente, um Diretor vice Presidente, um Diretor Administrativo e. um 
Diretor Financeiro, todos eleitos pelos Membros Fundadores da entidade 
em Assembléia Geral ' Ordinária para um periodo de 03 (tres) anos, 
permitida a reeleição. Art. 239 - compete ao Conselho Diretor: I -
Elaborar e executar o programa anual de atividades. I I - Alaborar e 
apresentar o relatório anual è Assembléia Geral, I I I - Relacionar-se "com 
instituições públicas e privadas, nacionais e/ou estrangeiras, para 
mútua colaboração em atividades de interesse, comum, iv - Redigir o 
regimento interno, que quanto ao servi co, quer quanto ao pessoal da 
fundação. Parágrafo único - AS deliberações do conselho Diretor serão 
tomadas por maioria d.e votos, cabendo ao Presidente, além do voto 

0 voto de qual idade. Art. 24 2 - compete ao Diretor 
1 - Representar a Fundação Maria Nilva Alves ativa e 
judicial e extra-judicialmente. I I - Assinar contratos, 
protocolos com órgãos dos poderes públicos-, entidades 
pessoas fisicas. 111 - ASS inar juntamente• com o Diretor 
ordens de pagamento, contratos de operações de créditos, 

emissão e endossos de cheques e de outros títulos de crédito. IV -
Representar a Fundação como donatário, adquirente ou beneficiário em 
qualquer escritura, contrato ou documento relativo a bens e/ou direitos 
que lhes forem doados, v - Assinar, desde que autorizado pela Assembléia 
Geral; contratos ou documentos que envolva alienação de imóveis da 
Fundação, bem como a criação de ónus reais. VI - Constituir procurador 
ad-judicia ou ad-negotia, especificando os poderes e prazos de mandatos. 
VII'- praticar todo e qualquer"atò de administração juntamnente com o 
Diretor Administrativo. Art. 259 - compete ao Diretor Vice-Presidente: I 
- Exercer a função de relações públicas da Fundação. I I - Assessorar.o 
Diretor Presidente exercendo atribuições que lhe sejam delegadas por 
este, observado o estatuto. Art. 269 - compete ao Diretor 
Administrativo: I - A Administração interna da Fundação, sob a 
orientação d.o Diretor Presidente. I I - o exercício de atividades que lhe 
forem atribuidas pelo Diretor Presidente, observado o disposto neste 
estatuto. Art. 279 - compete ao Diretor 
juntamente com o Diretor Presidente ordens 
operações de crédito, emissão e endossos de 
de crédito. I I - Manter sob sua guarda os 
demais papeis que se refiram à movimentação 
a orientação do Diretor Presidente, m - Preparar 
Fundação, em conjunto com o setor contábil. Art. 289 
será constituído por 03 (três > membros efet ivos 
suplentes eleitos anualmente pela Assembléia Geral 
(hum) presidente e dois conselheiros. Art. 299 - Em 
impedimento temporário de •qualquer diretor, o 
indicará o substituto, inclusive o seu próprio. Em 
conselho Diretor convocará a Assembléia Geral para 
diretor. Art. 309 - compete ao conselho Fiscal: I -
de escrituração da entidade, n - Examinar- o 

individual, 
Presidente: 
passivamente 
convénios e 
privadas ou 
Financeiro, 

Financeiro: I - Assinar, 
de pagamento, contratos de 
cheques e de outros títulos 
documentos notas fiscais e 
financeira da Fundação, sob 

o balanço anual da 
- o conselho Fiscal 
e igual número de 
Ordinária, sendo Ol 
caso de ausência ou 
Diretor Presidente 
caso de vacância, o 
a elei cão do novo 
Examinar os livros 

balancete semestral 
apresentado 
inventários 

pelo conselho 
que acompanham 

Diretor. I I I 
o relatório 

- Apreciar os 
anual, dando o 

balanços e 
parecer por 



escrito. IV - Dar parecer sobre a aquisição e alienação de bens. v -
convocar a Assembléia Geral ordinária quando o conselho Diretor não o 
fizer nos prazos legais, CAPITULO V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Art. 312 
- os membros da admi n.i stração não respondem subs i diariamente pelas 
obrigações contraídas em nome desta por ato regul"r de gestão, todavia, 
serão responsáveis pelos atos que pratiquem por dclo, violação da lei o.u 
do presente estatuto, 
é necessãria a 
participantes da 
finalidade. Art. 
quantidade e de 
Conselho Diretor, 
Nenhum membro da 

Art. .329 - Para a reforma do 
decisão de maioria . de 3/4 
Assembleia Geral Extraordinária, 
339 - o Diretor Presidente poderá 
qual idade nas Assembléias Gerais 
decidindo no caso de empate das 
Fundação perceberá vencimentos 

Estatuto da Fundação 
(trés quartos > dos 
convocada para tal 
exercer os votos de 
e nas reuniões do 

votações. Art. 34 9 -
pelo desempenho de 

seguintes 
Alves, Já 
Pinheiro, 

cargo. 402 - sue, como patrimônio inicial da "Fundação Maria Ni Iva 
Alves", fariam desde já as contribuições seguintes: Maria Nilva Alves -
CR$ â. ooo.ooo,oo (quatro milhões de cruzeiros reais),e os demais 
instituidores a quantia de CRS 1.000.ooo,00 (um milhão de cruzeiros 
reais) cada hum, valores que serão depositados em uma instituição 
bancária indicada pelos instituidores em nome da fundação. 502 - Que, na 
forma do estatuto anteriormente transcrito, elegem para compor o 
conselho diretor, o conselho fiscal e seus suplentes, as 
pessoas: Conselho Diretor - Diretora Presidente: Maria Nilva 
qualificada. Diretor vice-presidente: Eder Gil Teixeira 
brasileiro, casado, arquiteto, CPF n° 246.379.553-00, CREA n2 19.108, 
residente e domiciliado á Rua Olegário Memória n9 3.100 Fortaleza-Ce; 
Diretor Administrativo: Lincoln Soares, já qualificado; Diretora 
Financeira: Lorena Alves soares, já qualificada. Conselho Fiscal -
Efetivos: Presidente: Ticiana Alves soares, já qualificada; Membro: 
Patrícia 'Alves Soares Holanda, já qualificada; Membro: Francisco Lauro 
Lima Falcão, brasileiro, casado, engenheiro-civi 1, CPF . n2 
061.178.803-91, RG nP 706.155-SSP-CE, residente nesta •capital:• 
suplentes: Giovani Magalhães Martins, brasileiro, casado, médico, CPF n2 
053.192.263-4 9, Cl 2156-CRM, residente nesta capital;-' " Jorge Martins de 
Lima, brasileiro, casado, contador, CPF n2 023.009.403-10, RG 
312,844-SSP-CE, residente nesta capital; e Augusto César Carmo costa, 
brasileiro, casado, contador, CPF 032.888.203-32 RG n9 106.301-SSP-CE. 
602 - Que, havendo sido cumprida todas as formalidades legais, declaram 
const ituida a "Fundação Maria Ni Iva Alves". E como assim o disseram, 
outorgaram, contrataram e aceitaram, lavrei a presente escritura que 
lhes sendo lida na presença das testemunhas e por todos achada conforme, 
assinam, juntamente com as mesmas testemunhas que são: Anataiicio 
Ferreira da silva e Francisco chagas Souza, brasileiros, maiores, 
capazes, residentes nesta capital. Subscrevo Cláudio Martins Júnior, 
Tabelião.(as) MARIA NILVA ALVES - LINCOLN SOARES - PP. MARIA NILVA ALVES 

- LORENA ALVES SOARES - EDER GIL TEIXEIRA PINHEIRO - PATRÍCIA ALVES 
SOARES HOLANDA - FRANCISCO LAURO LIMA FALCÃO 
- JORGE MARTINS DE LIMA - AUGUSTO CESAR 

- Francisco chagas souza. 
Dou fé. Fortaleza, 

- GIOVANI MAGALHÃES MARTINS 
CARMO COSTA. - Anataiicio 
Está conforme o original. 

30 de Junho de 199-4. 
Lúcio Flávio Bezerra Martins, escrevente compromissado 
conferi. E eu, Cláudio Martins Júnior, Tabelião, • a 

subscrevo e assino em público e raso de que uso. EM TEMPO: Assina pela 
outorgante Ticiana Alves soares já qualificada, Maria Nilva Alves 
também já qualificada, nos termos da procuração lavrada no 239 oficio de 
Notas da cidade d.o Rio de Janeiro, às f l s . 099 dp livro n9 5T-129, que 
fica arquivada nestas notas. CARTÓRIO PERGENTINO QAíÁ 

Ferreira da silva 
Trasladada hoje. 
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RUA JOAO LOPES, U - FONES: ;-26.óJ83 - 226,6754: 2-26-6688 
CAIXA POSTAL, 205 /?FLS N* M 

BEL. CLAUDIO MARTINS JtiNIOR %-£—J 
vo /íí/ . / ' NOTÁRIO PUBLICO 

CLAUDIO MARTINS NETO 
SUBSTITUTO 

ESCRITURA DE RE-RATIFICACSO 

«>£ 

k
 SAIBAM quantos este público instrumento virem 
que aos 26 dias do mês de Agosto do ano de mil novecentos e noventa e 
quatro (1994), nesta cidade de Fortaleza, Capi tal do Estado do Ceará, 
República Federativa do Brasil, ao meu cartório, à Rua João Lopes n? 14, 
perante mim, Tabeliáodo 2Q oficio de Motas da comarca e em presença das 
testemunhas adiante nomeadas e assinadas. compareceram partes entre si 
justas e contratadas, ident i f i cadas pelos documentos ex i bidos e 
Reconhecidos como as próprias pelas mesmas testemunhas, minhas 
conhecidas e d.e cuja identidade e capacidade juridica dou fe; a saber": 
de' um lado. como outorgante e reciprocamente outorgado, MARIA NILVA. 
ALVES; brasileira, casada, industrial, CPF n9 136.349.093-15: LINCOLN 

^so^RES. brasileiro, casado, advogado, CPF ng 277.611.343-91, .TICIANA 
" ALVES SOARES, brasileira, solteira, maior, administradora de empresas, 
CPF np 314.493.523-91. e LORENA ALVES SOARES, brasileira, solteira, 
ma ior, empresária, CPF n? 518.154.353-72, todos res identes e 
domici1iados nesta capital: e. do outro lado, como outorgante e 
reciprocamente outorgado, FUNDACAo MAR IA NILVA ALVES, persona1 idade 
juridica de direito privado, com sede nesta capital, è AV. Monsenhor 
Tabosa ng 314,• representada neste ato por seus instituidores acima 
qualificados: E perante essas mesmas testemunhas, pelos outorgantes e 
reciprocamente outorgados, me foi dito que por escritura d.e constituição 
da Fundação Maria Nilva Alves, lavrada nestas notas ás fls.068/069 do 
livro ne 301, resolveram por ata da assembleia geral extraordinária á 
alterar os artigos 89 e 349 do Estatuto corn as demais caracteristicas 
constantes d.a citada escritura, que citados artigos passam a vigorar da 
seguinte forma: ART. 89 - No caso de dissolução da instituição, os bens 
remanescentes serão destinados a outra instituição congénere, com 
personalidade juridica, registrada no CNAS. "òlí̂ â -entidade pública a 

- critério da Fundação; ART. 34 9 _ Nenhum membro da * Fundação perceberá 
vencimentos pelo desempenho de cargo, nem serão distribuidos ^lucros, 
dividendos ou vantagens, sob qualquer" pretexto a seus dirigentes, 
membros e instituidores: Que retifiçada , aludida escritura naqueles 
pontos, rat i f i cam-na nos demais, para que com as retificações ora 
feitas, produza todos os efeitos de direito. Por sua vez pelos 
outorgantes e reciprocamente outorgados, me foi dito que aceitavam esta 
escritura em seus expressos termos. £ como assim o disseram, outorgaram, 
contrataram e aceitaram, lavrei a presente escritura, que lhes sendo 
,1 ida na presença das testemunhas e por todos achada conforme, assinam, 
juntamente com as mesmas testemunhas que são: Anataiicio Ferrei ra da 
Silva e Francisco Chagas sousa, brasileiros, maiores. capazes, 
residentes nesta capital. subscrevo Cláudio Martins Júnior, 
Tabelião. (AS) MARIA NILVA ALVES - LINCOLN 50AHES - PP. MARIA NILVA ' 
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ALVES - LORENA ALVES SOARES - Anatalício Ferreira da Silva - Francis j 
co Chagas Sousa, Está conforme o oriçj.nal^ Trcisl?idada hoje. Dou fé. For
taleza, -30 de Agosto de 1494. E u ^ X ^ ^ / Q / ^ C ^ L u c 1 o Flávio Bezerra' 
llartins, escrevente compromissado o datilografei e conferi. E eu, Cláu -
dio'Martins Júnior, Tabelião, a subscrevo e assino en público e raso de 
que. uso. "KU TEMPO: Assina pela outorgante Ticiana Alves Soares, já quali, 
ficada, liaria Hilva Alves, tampem já qualificada, nos termos da procura
ção lavrada no 23e Oficio de Notas da Cidade do l l i o de Janeiro às f l s . • 
090 do l i v r o nfi ST-129 que f i c a arquivada nestas nottis. 
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ATESTADO DE REGISTRO 

• • 1. 
ATESTAMOS, de acordo com o Art. 8 o da Lei n 0 1.493, de 13 de dezembro 

• - v r i -

^ de 1951 que nfa) FUNDAÇÃO MARIA NILVA ALVES 

g ' 
•5? 

CGC nQ 00 .131 .390 /0001-39^ 

sed iado (a) 

Estado. 

FORTALEZA -Ta' - ~ 

CEARA ^"—"'ò;!rv^if;; J<:,\ •' 

.deferido 

, . -acha-se REGISTRADO(A) 

neste Conselho, conforme Procesgo^i^ 28977.011373/94-41 

em Sessão realizada no dia 05^/ -07" / 95 '-^ . -'/^ 
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í///ifl Ŝ tucnsctiursruiec Je tWeroll 
Secretâtio Exe:utiva-CNAS/MPAS 

V, w cl / jL 
G% 
Pr. 

leo/ 
1 di nfi 

IflpDchelcoHch 
5CNAS/MPAS 

$ 

èL^, 
rjjQúsJfr-i}* 

> A 

r-o* 

'- . ̂ ' 
' * - xr-

^ár -

" ' " " ' x ^ ' — ^ — - T — " • — . - T ^ - ^ s ^ - . ^ , ^ /L . 

' > r ^- * » f . . - ^**'0^.* JUt ^ ' / 



D * 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ D c u ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ 



'! ÍJi ílilL-rtr.ÍM.I 

:: n i. fi íl i: if ;' r, i' ;i [ ít u n (fi 

n:;!!'". ri n n 

FiTO.TJi mXA flII.VA f.l/.T,';. •:): ramal rn 

i. o i! 

r.avi: 

i i Dcnwa V-W),% 

i i : mv. :;.;IO:i//.', 

1 1 ' ' ' ! im ,01 

.0.1.coi. i..n;M 

li^lí: 

1111,0! 

. / . M 

I . I . I . I . K . C ) ! ' ll! IÍIM i i l :;/": 

• ir.Tn/r.víi 

l.ttUTi 

n 

M/,nr 

'^íífiíi M/AV 

Oi \W. tM.it,: 

:.;:.:;.I),..I:OI iVliiilU.OMi.if-i i >.riVMÍY\i'\ IMX 

li) 
JOÀO jòrAXtVWW 

Kua AnlnnietaOc-ol i lde. 925 

2746 ;:» CP? 002.355.123-^ 
l :uíta1i:;a - Ca. 



^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 0 ^ ^ 

^ 
^ ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 



/.ii Jllíiiri-riíí :! 

; f i f t íl i' M ;• ft f í; 1,1 II f i Í I i 

^'X:', H IJ M 

mr.m mu-i mm cw. 

• Sfií, 
^ 

roríiw:Ji.iwiJi: MY/FLS N- f 
' 0 Tf ' l 

físl: G#G#I /Vl íWíf.Vi- fl^ 
yt : o\ 

L 

!':T;.;i.'.l! •í.rH./U-

1:1:̂ .1 ;VÍÍ;: 

flVJXW xc- i-iKV: 
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DFMONST. RESULT. DO EXERCÍCIO - FUNDAÇfiQ MARIA NILVA ALVES 1994 F l . 0 8 

D E S C R I Ç S O T O T A I S 

[ i f - . c e i t a 

D o a ç õ e s 

dí? par " t i c u l a r e s 1 0 . 6 3 3 , 0 0 1 0 . 6 3 5 , 0 0 

S u b v e n ç õ e s 

de O r g a o s f i r d e r a i s 

TOTAL 

1.483,20 1 .483,20 

1 2 . 1 1 8 , 2 0 

•a 

D e s p e g a s 

Aclmi n i s t r a t i v a s 

p r q p a g . e p u b l i c i d a d e 

F i na r i ce i r a s 

banc jar i a s 

Manubencao 

íil imen t a ç a o 

-f a r d a r n e n t o s 

c u I t u r a s 

conservação 

490 ,00 

10 ,25 

7 . 0 9 4 , 0 2 

1 .221,83 

8 4 2 , 1 1 

344,77 

490 ,00 

10 ,25 

TOTAL 

1 0 . 0 0 2 , 7 3 

1 0 . 5 0 2 , 9 8 
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EEKCMST. RESULT. DO EXERCÍCIO - FUNDACRO MARIA NILVA ALVES 1995 Fl.20 

D E 5 C R I G A 0 T O T A I S 

liccei ta 

Doações 
de particulares 

Subvenções 

de Orgaos federais 

Aplicacões Financeira 

TOTAL 
Despesas 

. Administrativas 

Material de Expediente 

propag. e publicidade 

. Outros 

Financeiras 

Taxas 

bancarias 

Tributarias 

Imposto de Renda 

Manutenção 

al iír.ontaçao 

fardamentos 

culturas 

Educação 

conservação 

/ Medicamentos 

TOTAL 

Fun 

462.360,00 

160.067,20 

13.999,14 

" JOZoj yzA \ 
* Rua At 

triír.anial 

DE Mfi::.0 
3niat|i tlotilde. ; 

SC 274Q'to. CPF 002.355 I í . i 
Fortoleza - G* 

141,35 

8.821,72 

126.00 

180,00 

' 180,99 

464,10 

36:230,66 

1.271,19 

310.00 

15.050,30 

1.223,67 

- 223,62 

636.426,34 

636.426,34 

9.089,07 

360*99 

464.10 

54.309,44 

64.223,60 

572.202,74 

Fortaleza (Ce.) 31 de Dezembro de 1995. 
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F - U N D A C P S O M A R % A N I L _ V A A L V E S 

Escritura dc ojns t i tu i da Funda,;5'_' Maria .Nilva Alves, Coi 
se segue: Sai bam quantos este instrumento pdblico virem que, aos t r i n t a ^o 
mês dejunho do ano dt? mil novecsnWs e noventa e quatro f 139*! 5, nec ta c i 
dade de Fortaleza, capital do Cu tc, Jo do Cearj, B r a s i l , compareceram ao meu 
car tór io sito. A Av.:.Íon3enhorTabosa,No 314 , por me haver sido distribuída 
"esta escritura as partes entre bi Juntas e contratadas a saber: Maria Nilva 
Alves, b r a s i l e i r a , casada, i n d u s t r i a l , C.P.F. 136.349.093-15, RG 176.652, 
SSP-Ce, Lincoln Soares, b r a s i l e i r o , casado,.advogado, C.P.F. 277.611.343-
91, RG 767.333, SSP-Ce; Tic iana Alves Soares, b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , maior, 
administradora de- empresas, C.P.F. 314.493.523-91 , RG 767.337-3GP--Ci2, 
Lorena Alves Soares, b r a a i l e i r a , s o l t e i r a , maior, empresária , C.r.F. 
518.154.3^3-72, RG 91.002.117.120,- SSP-Ce, todos residentes e domiciliados 
A rua 01egirio Mem&ria, No 3100, Fortaleza-Ce, doravante denominados i n s t i -
t u i dores, conhecidos das duas testemunhas adiante? nomeadas e no fim assi -
nadases.tas minhas conhecidas de cuja a identidade e capacidade jurídica 
dou fé. E perante as mesmas testemunhas me f o i d i t o o seguinte: l o ) Que, 
com a.finalidade de " promover o homem da cidade e do campo, nas suas d i 
mensões físicas, i n t e l e c t u a l , técnica, económica, social e e s p i r i t u a l ", 
t a l como consta do a r t i go 5o do estatuiu adiante t r a n s c r i t o , haviam resol
vido as mencionadas partes, de comum acordo, i n s t i t u i r uma fundação" com 
personalidade jurídica própria, de conformidade com o ar t i g o 24 e seguin
tes, do 04digo C i v i l B r a s i l e i r o ; 2o) Gue, a referida instituição denomi-
nár-se-A " Fundação Maria Nilva Alves ", a qual terA a finalidade jA men
cionada . a l&ui das que? ãe encontram re i ac ionadas no ar t i go 6o do mesmo Esta
t u t o , e, de maneira geral, quaisquer outrot* benefícios cuja a concessão se
rá julgada conveniente pela administração; 3o) Que, a di t a Fundação reger-
,se-A pelo seguinte estatuto, desde jA aprovado pelos i n s t i t u i d o r e s , median
te o qual a Instituição, dentro das l e i s b r a s i l e i r a s , terA orientação jurí
dica, administrativa: 

E S T A T U T O 

CAPITULO I 

^ / 

Da denominação, integrantes, sede, f i n s e duração. 

Art. lo - A Fundação Maria Nilva Alves, instituída em 13.01.1994 
com personalidade .jurídica de d i r e i t o privado e sem f i n s l u c r a t i v o s , r 
ger.Tse-A pelo presente estatuto, observadas as l e i s em vigor. . 

Art. 2o - A Fundação Maria Nilva Alves tem sede e foro A Av. 
• ITónéenhor Tabosa No 314, na cidade de Fortaleza, capital do estado do Ce- (; • j 
arA, Brasi1, podendo atuar em todo t e r r i tAr io nac ional e abr i r escritório "M 
no estrangeiro. 

$ f 
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A r t . 3o - A i n s t i t u i d o r a £ Maria Ni Iva Alves e os demas assim de
signados na E s c r i t u r a de Constituição. 

A r t . 4o Fundação Maria Ni Iva Al-.^^ Izrlx.^m regimento i n t e r n o 
que, aprovado p d a Assiiinb 1(? i a Geral , d i s c i p l i n a r A o seu funcionamento. 

i # 

A r t . 5o - A FundaçSo, que terá f i n s sócio-culturais e bene f i cen
tes, destinar-se-A a promover c- homem da cidade e do campo, nas suas dimen
sões física, i n t e l e c t u a l , técnica, económica, s o c i a l e c.-=>pi . i t u a l . 

A r t . 6o - Para a t i n g i r plenamente os seus o b j e t i v o s , a i n s t i t u i 
ção se organizarA, a critério do Conselho D i r e t o r , em tantas unidades de 
pre .taçSo de serviço, quantas ^e fizerem necessArias para fazê-lo, as quais 
'ziâ regerão pelo regimento i n t e r n o aludido no A r t . 4o. Assim sendo, com r e 
cursos pr óprios e/ou de t e r c e i r o s , postos a sua disposição, a Fundação p._, -
der A: 

I - C r i a r e/ou manter estabelecimentos de ensino de quál-
i quer grau, tícnico, oper a c i o n a l , artístico, musical, p r o f i s s i o n a l i z a n t e , ou 

dtí qualquer o u t r a espécie, visando elevar o padrão sócio-cultural das pes
soas da comunidade. 

I I - Conceder e/ou intermediar bolsa de estudos e treinamen
t o , assim como m a t e r i a l escolar e de pesquisa. 

I I I - Cri a r c/ou manter ambulatórios, laboratórios, creches, 
o r f a n a t o s , unidades de sadde.ou h o s p i t a i s . 

IV - C r i a r - e/ou manter entidades sócio-despõrtivas com. i n -
i " t u i t o de i n c e n t i v a r a p r A t i c a de esportes em geral e o lazer com v i s t a s a 
^ .' rçielhorar o intercâmbio'social das comunidades. 

V - Criar e/oú manter instituições de natureza c i e n t i f i c a 
e/ou c u l t u r a l . 

VI - C r i a r e/ou manter emissoras de rAdio e televisão, bem co
mo g r A f i c a s e e d i t o r a s . _ 

V I I - Cria r e/ou manter entidades corn o o b j e t i v o de p r o d u z i r , 
ou in t e r m e d i a r , e d i s t r i b u i r géneros alimentícios p/comunidade carentes. 

A r t . 7o - A Fundação existirá por tempo indeterminado e s i pode-
.' rá ser d i s s o l v i d a nos casos p r e v i s t o s em l e i ou por de l . i beração da m a i o r i a / , 

de 3/4 (três quartos) de seus membros em Assemblôia Geral Extraordinária/ 
convocada especialmente para t a l f i n a l i d a d e . / 

" / 
l A r t . 8 o j - No caso da dissolução da instituição, os bens remanes

centes serãu destinados a ou t r a instituição congénere, com personalidade 
jurídica. 

A r t . 9o - Para a t i n g i r sua f i n a l i d a d e s , a FundaçSfo poder6: 

D I - Celebrar convénios, acordos e co n t r a t o s com i n s t i t u i ç & e s 
municipais, estaduais, nacionais, e/ou e s t r a n g e i r a s , bem como pessoas de '6', 
d i r e i t o privado. 

f ' 
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2£S. MICHOHlJIMEa M", 
V 

(/• 
I I Contratar serviçus cíe entidades ou profissionais nas ' 

suas áreas de atuação. 
CAPITULO I I 

^ Oo patrimônio e recursos financeiros 
Art. 10o - O patrimônio da fundação è constituído pelas doaçBes de 

sua i n s t i t u i d o r a , por outros bens e d i r e i t o s a ela doados, pelos adquiridos 
no exercicio de suas atividades e pelos advindos de ^uas rendas patrimo
ni a i s. . 

Art. 11o - 4 Fundação poderá receber doações com ou sem encargos, 
inclusive para a constituição de fundos especiais e manutenção de serviços 
ligados Sz suas atividades. 

. A r t . 12o - A Fundação poderá contar com a prestação dos serviços a 
que se propãe com as seguintes fontes de recursos:. 

S . > 
' I - Contribuição e doações de sua i n s t i t u i d o r a . 

I I - Contribuiç&es è:dda'Çiãês de ter c e i r o s . 

I I I - Subvenções o f i c i a i s . 

VI - Juros ou outros rendimentos a f i n s . 
V I I - Recursos sob forma de empréstimos ou a fundo perdido"do 

,município, estado e/ou união. 
V I I I - Recursos sob qualquer forma provenientes de entidades 

publicas ou"privadas, nacionais ou estrangeiros. 
* 

Art. 13o - A Fundação poderá realiz a r operações de créditos para 
santecipação de receita ou consecução de seus objetivos imediatos. 

CAPITULO I I I ' 
Do exercício financeiro e social 

) f A r t . 14o - O exercício financeiro compreenderá o período de lo de, 
janei ro a 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 15o - Ao fim de cada exerci cio o Conselho Diretor elaborar^ 
com base na escrituração contábil da Fundação, o balanço patrimonial e 
demonstrativo do resultado do exercício e das origens e aplicações dos re-

'.cursos que serão apreciados pelo Conselho Fi s c a l , emitindo, o seu presiden
te, um parecer f i n a l posteriormente submetidos a apreciação da Assembleia 
Seral Ordinária. 

4 

Parágrafo único - A Fundação publicará a demonstração de suas re
ceitas e despesas nos períodos estabelecidos pela legislação vigente. /// 

$ 

i 

• / 
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CAPITULO IV 

Dos- orgâos da Administração? F i s c a l i zação e Assessoramento 
» 

A r t - 16o - A Fundação Mar ia N i l v a Alves será administrada p e l o j 
S^yU i IÍ Lc- =:> órgãos: 

I - Assembléia Ge,a 1. ~ 

I I - Conselho Di re t o r . 

I I I - Cun^-lbu Fir.Lal. 

A r t . 17o - A Assembléia Geral o órgão soberano da Fundação, res
salvado.o que d i s c i p l i n a este e s t a t u t o . 

4* A r t . 18o - Cumpete a Assembléia Geral: 

I - Eleger o Conselho D i r e t o r e o Conselho F i s c a l . 

I I - Dec i d i r sobre reformas no e s t a t u t o . 

I I I - D e c i d i r sobre a extinção da entidade nos termos do 
a r t . 7o. 

IV - Deci d i r sobre a conveniência de a l i e n a r , t r a n s i g i r , h i -
, potecar ou permutar bens p a t r i m o n i a i s . 

k 
m V - Aprovar o regimento i n t e r n o . 

VI - Deli b e r a r sobre assuntos.constantes nos e d i t a i s de con- • 
.vocação. * 

V I I - D e s t i t u i r , t o t a l ou parcialmente, os ocupantes dos o r - • 
gãos de que tratam os i n c i s o s I I - e I I I do A r t . 16o. 

A r t . 19o - A Assembléia Geral realizar-se-Ã ordinariamente uma vez 
por ano para: 

I - Apreciar o relatório anual. 

y I I - D i s c u t i r e homologar as contas e o balanço aprovados • 
- pelo Conselho F i s c a l . / 

A r t . 20o - A Assembléia r e a l i z a r - s e - A extraordinariamente quando 
convocada: 

I - Pelo Conselho D i r e t o r . 

I I - Pelo Conselho F i s c a l . 

III - Por requerimento de 1/3 (um terço) dos instituidores. \\ 
: 

A r t . 21o - A convocação da Assembléia Geral serA f e i t a por meio de 

i 

»t 
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e d i t a l J M xado na seae da i n s t i t:ui.;2io, "pnoi i cado na imprensa l o c a l , por 
<: i rcu lare s ou ou t ros me i os conven i en tes , co..: Ai • ti?ce dênc i a ml n ima Ue OP Co i -
to) dias. 

Parágra fo dnico - dualquor assembléia instalar-se-á em pr ime i ra 
. convocação com a maior ia simples Jos «membros y em segunda convocação, após 

| -01 (uma) bora, com qual quer número. 

A r t . 2 2 o - 0 Consoiho D i r e t o r será constituído por um D i r e t o r 
Presidente, um D i r e t o r Vice-Presidente, um D i r e t o r A d m i n i s t r a t ivo e um 
D i r e t o r F i n a n c e i r o , todos e l e i t o s pelos Membros Fundadores da entidade em 
Asso.nLLdia Geral Ordinária ^ um período de 03 (três) anos, p e r m i t i d a a 
reeleição. 

A r t . 23o • 'I-vuip-Lt :\o Conselho D i r e t o i : 

I - Elaborar e executar o prugt ama anual de a t i v i d a d e s . 

I I - Elaborar e apresentar o relatório anual A Assembléia . 

t| Geral. 

I I I - Relacionar-se com instituições públicas e privadas, na
c i o n a i s e/ou e s t r a n g e i r a s , para mútua colaboração em a t i v i d a d e s de i n t e - -

resse comum. 

IV — Redigir o regimento i n t e r n o , que quanto ao serviço, 
quer quanto ao pessoal da fundação. 

Parágrafo único - As deliberações do .Conselho D i r e t o r serão " toma-
,das por maioria de votos, cabendo ao Presidente, alén, do voto i n d i v i d u a l , o 

^ voto de qualidade. 

A r t . 24o - Compete ao D i r e t o r Presidente: 

I - Representar a Fundação Méfria N i l v a Alves a t i v a e pa s s i -
". vãmente j u d i c i a l e ex t r a - j u d i cialmente. 

I I - Assinar c o n t r a t o s , convénios e protocolos coni órgãos 
• dos poderes públicos, entidades privadas ou pessoas' físicas. 

I I I - Assinar juntamente com o D i r e t o r F inanceiro, ordens de 
pagamento, co n t r a t o s de operações de crédito, emissão e endossos de cheques 
e de outros títulos de crédito. 

IV - Representar a Fundação como donatário, adquirente ou. 
./beneficiário em qualquer e s c r i t u r a , c o n t r a t o ou documento r e l a t i v o a bensj 

e/ôu d i r e i t o s que lhe forem doados. 

• . V - Assinar, desde que autorizado pela Assembléia Geral, 
' contratos ou documentos' que envolva alienação de imóveis.da Fundação, bem 
4 como a criação de Õnus r e a i s . \̂  

VI - C o n s t i t u i r procurador a d - j u d i c i a ou ad-negotia, especi
ficando os poderes e prazos de mandatos. 

A w 
V I I - P r a t i c a r todo e qualquer ato de administração juntamen-

te com o D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o . 
$ 

»f 
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CAflTOillO PEFluENTiWO W. : 

KlCaflFíLMAOO rf, 

Art. 25o - Compete ao Diretor Vice-Presidente: 

I - Exercer a função de"relações públicas da Fundação. 

I I - Assesorar o Diretor Presidente exercendo atribuições 
* que lhe sejam delegadas por este, observado o estatuto. 

A r t . 26o - Compete ao Diretor Administrativo: 

I - A administração interna da Fundação, sob a orientação 
J - O • - r-5 - í - ' - I I - — 

U'_- U A i *2 \j •_' I 1 i U 3 1 w 2 I I v fc." * 

I I - O exercicio de atividades que lhe forem atribuídas pelo 
Diretor Presidente, observado o disposto nes Le estatuto. 

A r t . 27o - Compete ao Diretor Financeiro: 

i I - Assinar, juntamente com o Diretor Presidente, ordens de 
^ pagamento, contratos de operações de crédito, emissão e endossos de cheques 
e de.outros títulos de crédito. 

I I - Manter sob sua guarda os documentos notas f i s c a i s e de
mais papeis que se refiram A movimentação financeira da Fundação, sob a 
orientação do Diretor Presidente. 

I I I - Preparar o balanço anual dà Fundação, em conjunto com" o' 
setor contábil. 

. * • Art. 28o - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) mem-
» bros efetivos e igual número de suplentes . e l e i t o s anualmente pela 
Assembléia Geral Ordinária, sendo 01 (hum) Presidente e dois Conselheiros. 

Ar t . 23o - Em caso de ausência ou impedimento temporário de qual
quer d i r e t o r , o Diretor Presidente indicará o sub s t i t u t o , inclusive o seu 
próprio. Em caso de vacância, o Conselho Diretor Convocará a Assembléia Ge
ra l para a eleição do novo d i r e t o r . 

A r t . 30o - Compete ao Conselho Fis c a l : 

I - Examinar os l i v r o s de escrituração' da entidade. 

I I - Examinar o balancente semestral apresentado pelo 
Conselho Diretor. 

y 
I I I - Apreciar os balanços e inventários que acompanham o re-^ 

latór io anual, dando o parecer por e s c r i t o . 
IV - Dar parecer sôbre a aquisição e alienação de bens. 

V - Convocar a Assembléia Geral Ordinária quando o Conselho 
Diretor não o f i z e r nos prazos legais. 

CAPITULO V 

T 

t 

w 
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SARI OitIU PEKoENTIWO Ml* 

r. mir x "̂íí HílAlV 

Das Disposições Gerais 

•a & 

n 
A r t . 31o - OB membros da admi nistração nâo respondem subsi diar l a 

mente pelaa obrigações .-.on t r a i d^s '.?m nome desta por ato rogular Ma gestão, 
serão responsáveis pelos a tos"que pra t iquem por dolo, violação da 

t a t u t o . 

, , w ^ \— * w .* - w I * 3 f — 

todavia, sgrão respo 
l e i ou do p r ^ i i ^ n t e e 

A r t . 32o - Para 
Jec i sâo du wia i ur i a de 3/4 

sfc-
íitr t r e 

:T.c. do Estatui:; 
quartos) Jos 

Geral Extraordinária, convocada para t a l 

rundaçSfo ò nec OÕS A i * J a 
par t i c i p a n kes da Assemb1èi a 

i n a l i d a d e . 

A r t . 33o - O D i r e t o r Presidente poderá exercer os votos de quant i-
Jàde e' de qualidade nas A-áSOir.blíias Cor a i ̂  ^ nas reuniões do Conselho Dire 
tor , dec i di ndo no cado de empate:- das votações. 

> 
^ A r t . 34o/- Nenhum iiit-nibi o da Fundação pn-rceberá vencimentos pelo 

desempenho "dt! Corgo. 

4o) Que, como patrimônio i n i c i a l da " Fundação Maria N i l v a Alves' " 
, fariam desde .já as contribuições seguintes: Maria N i l v a Alves - CR* 
4.000.000,00 C qua t r o milhftes de cruzei roc , e a i s ) , e os demais i n s t i t u i dores 
a quantia de CR4 1.000.000,00 (um milhão cruzui,os r e a i s ) cada hum, va
lores que serão depositados em uma instituição bancária indicada pelos i n s 
t i t u i d o r e s , em nome da fundação. 5o) Que, na forma do e s t a t u t o a n t e r i o r -
"mente t r a n s c r i t o , elegem para compor o conselho d i r e t o r , o conselho" f i s c a l -
'2 seus suplentes, as segu i ntes pessoas: 

Conselho D i r e t o r - D i r e t o r a Presidente: Maria N i l v a Alves, jA qua-
...... - j _ ̂  « " ' ' b r a s i l e i r o , 

r e s i dente 
_ , , D i r e t o r Ad

m i n i s t r a t i v o : L i n c o l n Soares, j& q u a l i f i c a d o ; D i r e t o r a Financeira: Lorena 
. Aíves Soares, já q u a l i f içada. 

i " Conselho D i r e t o r - D i r e t o r a Presidente: Maria N i l v a A 
•lifiçada; D i r e t o r Vice-Presidente: Eder G i l T e i x e i r a P i n h e i r o , 

casado, a r q u i t e t o , C.P.F. 2-:6.379.553-00, CREA-Ce No 19.108, 
" domi c.i 1 iado A rua Oley&rio Memoria, No 3.100, Fortaleza-Ce ; 

Conselho F i s c a l -
• q u a l i f icada; Membro: P a t r I c 
Membro: Francisco Lauro Lim 
C.P.F, 061.178.803-91, RG 
plentes: Giovani Maqalh5es 
053.192.263-49, C.% 2156-C 
Lima, b r a s i l e i r o , casado, 
SSP-Ce, r e s i dente nesta cap 

.7 rasado, contador, C.P.F. 02 
/endo sido cumpr i das todas 
" Fundação Maria N i l v a Alvo 

• taram, l a v r e i apresente esc 
testemunhas e por todos ac 
nunhas, que são: (nome das 
.Boarcá. Ticiana Alves Soare 
de Holanda. Testemunhas: 

E f e t i v o s : PresiJente?: Ticiana Alves Soares, já 
i a Til ves Coai Holanda, jA qua l i f i cada; 
a FaIção, b r a s i l e i r o , casado, engenheiro c i v i l , 
706.155, SSP-Ce,.residente nesta c a p i t a l ; Su-
Martins, b r a s i l e i r o , casado, médico, C.P.F. 
RM, residente nesta ' c a p i t a l ; Jorge Martins de 

contador, C.P.F. 023.009.403-10, Rg 312.344, 
i t a l ; e Augusto César Carmo Costa, b r a s i l e i r o , 
2.CCC.203-32, RG 106.301, SSP-Ce. 6o) Que, ha-
as f ormali dades l e g a i s , declaram const i t u t da a 
s ", o como assim disseram, contrataram e acer-f 
r .i t u r a quo 1 hes sendo l i d a em presença das 
hada conforme, assinam juntamente com as t e s t e -
testemunhas).(aa) Maria N i l v a Alves. L i n c o l n 
s. Lorena Alves Coares. Patrícia Alves Coares 

FORTALEZA/CE, 26 DE MAIO DE 1994 
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ATESTADO DE IDONEIDADE 

Atesto, para os devidos fins, que conheço a Sra. Maria Nilva 
Alves Soares, brasileira, casada, industrial, RG no. 176.652 SSP-CE, CPF no. 
136.349.093-15, com endereço residencial à rua Olegário Memória, 3.200, 
Água Fria, nesta Capital, e que a mesma goza de boa conduta e idoneidade 
moral, para o que firmo o presente atestado. 

Fortaleza 19 de setembro de 1995 

Q ^ Ç ^ U M 

Antônio Elbano Cambraia 
Prefeito de Fortaleza 
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ATESTADO DE IDONEIDADE 

Atesto, para os devidos fins, que conheço a Sra. Ticiana Alves, 
Soares, brasileira, solteira, empresária, RG no. 767937-84 SSP-CE, CPF no. 
319.494.093- 34, com endereço residencial à rua Olegário Memória, 3.200, 
Agua Fria, nesta Capital, e que a mesma goza de boa conduta e idoneidade 
moral, para o que firmo o presente atestado. 

Fortaleza, 19 de setembro de 1995 

ÇXMA^U^^ÍU tVWuU-

Antônib Elbano Cambraia 
i 

Prefeito de Fortaleza 
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ATESTADO DE IDONEIDADE 

Atesto, para os devidos fins, que conheço o Sr. Lincoln Soares, 
brasileiro, casado, advogado, RG no. 767938-84 SSP-CE, CPF no. 
277.611.343-91, com endereço residencial à rua Olegário Memória, 3.100, 
Água Fria, nesta Capital, e que o mesmo goza de boa conduta e idoneidade 
moral, para o que firmo o presente atestado. 

Fortaleza, 1) de setembro de 1995 

CXM f'^€^U(ly^(M^i^ 
Antônu Elbano Cambraia 

Prefeiío de Fortaleza 



o o 
_. a i : 

. J L . 
r'-, . 

LU 

- - O * " 

o m L ri a 

o "ÈÍ 
c- c 
a S E Õ -o 

t— £ | 
cc 
< ~i u 

Au i f fu i i i r , pnia 01 r***^':» ' " 

prunnio crpla ropro^ríf.ca r- :.• 
to que mo foi uprEsautodo em 
ptb parta Intartnoda. Dsu h 

FORTALEZ 

Ln futimuaboS 

•<L 

riraao-

Cl i rk* HtJtna lo t titio 
O F I C I A L A 

Emília í or mono Ictolho Coita FroH 
S U B S T I T U T A 

Harli Ffjnclito d> Carvalhf 
Clio^11 da Iib&uçot Iomu 

' R M I M «UTG*12A Ika * 



ATESTADO DE IDONEIDADE 

Atesto, para os devidos fins, que conheço a Sra. Lorena Alves 
Soares, brasileira, solteira, empresária, RG no. 1689822-88 SSP-CE, CPF no. 
314.493.523-91, com endereço residencial à rua Olegário Memória, 3.100, 
Agua Fria, nesta Capital, e que a mesma goza de boa conduta e idoneidade 
moral, para o que firmo o presente atestado. / 

Fortaleza, 

CU4 

19 de setembrode 1995 

f^&AM^iAA^Js 

Antôi io Elbano Cambraia 
Pre eito de Fortaleza 
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ATESTADO DE IDONEIDADE 

Atesto, para os devidos fins, que conheço o Sr. Éder Gil 
Teixeira Pinheiro, brasileiro, casado, arquiteto, RG no. 19108-CREA-CE, CPF 
no. 246.379.553-00, com endereço residencial à rua Olegário Memória, 3.260, 
Água Fria, nesta Capital, e que o mesmo goza de boa conduta e idoneidade 
moral, para o que firmo o presente atestado. 

Fortaleza, 1 9 de setembro de 1995 

^C^ÍXMK^UC^Í. 

Antônic Elbano Cambraia 
Prefeiío de Fortaleza 
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ATESTADO DE IDONEIDADE 

Atesto, para os devidos fins, que conheço a Sra. Patrícia Alves 
Soares de Holanda, brasileira, casada, empresária, RG no. 91.002.117.120 
SSP-CE, CPF no. 518.154.353-72, com endereço residencial à ma Olegário 
Memória, 3.240, Água Fria, nesta Capital, e que a mesma goza de boa conduta 
e idoneidade moral, para o que firmo o presente atestado. 

Fortalez L, 19 de setembro de 19951 

}i~éfk*M^U Cut 'W/gx / t—^ 

Antônio Elbano Cambraia 
Prefeito de Fortaleza 
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ASSEMBLÉIA 
Ç E A R 

LEGISLATIVA 
PARECER NoL0090.96 
REF. PROJETO DÉ LEI N 0 62/96 
AUTORIA: DEPUTADO GORETE PEREIRA 

Apresenta a Exma. Sra. Deputada Gorete Pereira Projeto de Lei n0 

62/96 que " considera de utilidade pública a Fundação Maria Nilva Alves 
e dá outras providências.99 

A Lei Estadual n 0 12.554 de 27 de dezembro de 1995, pub. D.O.E. 
em 06 de fevereiro de 1996, regula a concessão de título de utilidade, pública 
à instituição de natureza privada e revoga as leis nos. 10.044/76 e 
10.816/81. 

Analisada a documentação aposta ao projeto sub examinen pela 
legisladora, concluímos que a Fundação Maria Nilva Alves não satisfaz a 
exigência estabelecida no art. 2°, alínea d da legislação suprareferida in 
verbis: 

a 

d) As entidades , mesmo que ainda não declaradas de utilidade 
pública, ficam obrigadas a tornarem públicos os relatórios 
circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no 
ano anterior à formulação do pedido,*( Grifo Nosso) 

Assim sendo, por não preencher a condição exigida no art, 2°, alínea 
d, da Lei n 0 12.554/95, opinamos pelo parecer contrário à proposição. 

Por fim, há que se observar o disposto no § 4 o do art. 2 o do texto 
legal que regula a matéria, quando diz que na falta de quaisquer dos 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.17(̂ 002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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LEGISLATIVA 

documentos exigidos, será concedido um prazo de 30 (trinta) dias a serem 
contados a partir da data da notificação dada pelo Departamento Legislativo _ 
desta Augusta Casa, afimde que a entidade os apresente em sua totalidade. 
Em caso de não apresentação, o processo será arquivado. * -, s ̂  'A 

É o parecer, sob censura. 
Fortaleza, 22 de maio de 1996. 
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.̂3 •>;• M3LÉIA LEGISLATIVA 00 CEARÀ 
. OO-UENADORIA DAS CONSULTORIAS 

TÉCNICAS 

VISTO. De ecôf-do com BB concluaOes a quo 

chegcu o assessor det g i a d o ^ r ^ ^ J j l ^ fojjkoy 

MCL^LAO J- AS^^K^JVJ (Lú ^ A > A J O 

Rentctó-íie o priCísso ao Sr. ^ n j s -

J^&AoZL 
Forialeza, aos I X . de 0 5 Oe IQ^.Q? 
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FUNDAÇÃO 
MAR IA 

I LVA 
ALVES 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES - 1995 

A FUNDAÇÃO MARIA NILVA ALVES - FMN A, 
entidade filantrópica sem fins lucrativos, colaborou na 
construção de uma sociedade melhor através das seguintes 
atividades: 

Grupo Di Galla 

a) Educação para 300 crianças nos bairros 
Lagoa Redonda, Sabiaguaba, Água Fria e outros; 

da 

b) Apóia, através da Dí Galla Modas S/A, 700 
menores, preparando-os para o mercado de trabalho; 

c) Escola Deputado Álvaro Soares e Silva, com seis 
salas- de- aula, dois refeitórios, alimentação balanceada, 
assistência médica e odontológica; 

d) Assistência médica para a comunidade da Água 
Fria e vizinhança, laboratório de análises clínicas, 
ambulatório e vacinação, contando, inclusive, com 
ambulância sempre pronta para atender as emergências; 

e) Distribuição semanal de géneros alimentícios, 
utensílios domésticos e roupas entre os mais carentes; 

f) Apoio a artistas plásticos cearenses, através de 
exposição no SALÃO DE ARTE DI GALLA MODAS S/A; 

g) Convénio com o SENAC 
com periodicidade mensal; 

para cortes de cabelo, 

h) Programa diário de rádio, informando o social no 
Estado; 

FUNDAÇÃO 
MARIA NILVA ALVES 
Ruo Olegário Memória, 3300 
Águo Fria - 60.834-270 
55 (085) 278.3505 
Fortaleza - Ceará 

Av. Monsenhor Tabosa, 314 
Centro - 60.165-010 
fone: 55(085) 254.4011 
Fax: 55 (085) 239.3407 
Fortaleza - Ceará 



ÍÍN 
F U N D A Ç Ã O 
MAR I A 
N I L V A 
A L V E S 

Destacamos, principalmente, o diploma conferido 
pela UNICEF e FUNDAÇÃO ABRINQ de "EMPRESA 
AMIGA DA CRIANÇA" à Di Galla Modas S/A, registro 
n. 049/95, pelos projetos efetivados em defesa da criança 
e do adolescente através da FUNDAÇÃO MARIA 
NILVA ALVES. 

Outro ponto importante foi a luta contra a 
prostituição infantil no Ceará, o que nos aproximou, 
sobremodo, do PACTO EM DEFESA DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE RISCO, coorde
nado pelo Vereador Durval Ferraz. 

Fortaleza, 02 de abril de 1996. 

MARIA NII .VA ALVES 
PRESIDENTE 

Grupo Di Galla 

FUNDAÇÃO 
MARIA NILVA ALVES 
Rua Olegário Memória, 3300 
Água Fria - 60.834-270 
55 (085) 278.3505 

Fortaleza - Ceará 

Av. Monsenhor Tabosa, 314 
Centro - 60.165-010 
fone: 55 (085) 254.4011 
Fax: 55 (085) 239.3407 
Fortaleza - Ceará 
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Fundação Maria Nilva pretende beneficiar o Interior 
A instituição pretende firmar convénios com municípios cearenses visando expandir suas atividades, realizadas hoje em Fortaleza 

Criada pelo Grupo Empresarial 
Di Galla, que tem como principal 
empresa a Di Galla Modas S.A, 
aluante a mais de vinte anos no 
mercado internacional, a Funda
ção Maria Nilva Alves é o resulta
do da combinação entre a natureza 
empreendedora e a consciência 
social da empresária cearense na
tural de Itapipoca que, emprestan
do seu nome à instituição, o fez na 
certeza de que estava ali a receita 
capaz de mudar a triste realidade 
de nosso pafs. 

Atuando junto a crianças caren
tes, na sua maioria meninos de 
ma, com sede em Fortaleza, e ago
ra esté trabalho deverá se estender 
ao interior do Estado,"A concreti
zação deste projeto passa, sem 
Sombra de dúvidas, pela valoriza
ção do nosso interior, onde, por 
Aieio de parcerias, principalmente 
através de assessoria especializa
da poderíamos prestar relevante 
serviço às comunidades carentes 
de todo o Estado" explica Lincoln • 
Soares, Diretor Administrativo da 
Fundação. 

Diariamente no bairro Água 
Fria e vizinhanças em Fortaleza 

crianças carentes deixam suas fa
milias e entram em regime semi-
intemato(07:00 às 17:00 boras)na 
Fundação Maria Nilva Alves, de 
janeiro a dezembro, recebendo ali
mentação balanceada, educação 
básica, formação profissionalizan
te, atividades recreativas e esporti
vas, além de assistência médica e 
odontológica. 

Desenvolve ainda, hortas e 
criações acompanhadas por técni
cos especializados , de modo 4ue, 
além do aprendizado que levarão 
para a comunidade em que vivem, 
têm o prazer de, desde cedo, co
mer daquilo que elas próprias 
plantaram ou cuidaram, tendo as
sim a noção de que só o trabalho 
gera bem-estar. 

Tanto no ensino básico quanto 
no profissionalizante, os alunos re
cebem todo material didático e far
damento gratuitamente, bem como 
qualquer outro material necessário 
ao bom andamento das atividades. 
As crianças e seus familiares rece
bem acompanhamento psicológi
co, buscando conhecer melhor os 
problemas que os afligem em seu 
ambiente familiar. Participam ain-

FOTO: JOAO JUSTINO 

« w * • ^ 1 ^ •.JL.H» 
As crianças e adolescentes recebem diariamente alimentação 

da do Programa de Distribuição de 
Leite que beneficia todas às famí
lias atendidas péla Fundação, além 
dos géneros alimentares de primei
ra necessidade que são distribuí
dos à comunidade em geral, que 
também, periodicamente recebe 
utensílios domésticos, redes, rou
pas e outros importantes itens. 

A emissão de registros de nasci

mento, carteira de identidade e ou
tros documentos também é uma 
preocupaçãoda Instituição tem co
mo intuito de torná-los membros 
da comunidade, verdadeiros cida-
dãos.Segundo I .incoln outra preo
cupação da Fundação María Nilva 
Alves é com o meio ambiente, vi
sitas a diversos pontos da região 
são realizadas periodicamente com 

o objetivo de detectar agressões, 
veículos e equipamentos têm sido 
adquiridos, visando a expansão e o 
aprimoramento desta atividade. 

A Unicef e Fundação Abrinq 
conferiu a empresa Di Galla Mo
das S.A o diploma de "Empresa 
Amiga da Criança", pelos proje
tos efetivados em defesa da crian
ça e do adolescente através desta 
Fundação. 

A Fundação Maria Nilva Alves 
é uma entidade filantrópica sem 
fins lucrativos e tem colaborado 
na construção de uma sociedade 
melhor em Fortaleza e espera fir
mar novas parcerias no interior do 
Estado, os administradores dos 
municípios que se interessarem 
por este trabalho deverão entrar 
em contato pelos telefones :(085) 
254-4011 ou 278-3505."Além do 
exemplo de dedicação Impar e de 
muito amor ao próximo, essa ins
tituição mostra que empresas pri
vadas como a Di Galla Modas S.A 
podem, sem custos proibitivos, 
ajudar a criar hoje o homem de 
amanhã" ressaltou o prefeito de 
Fonaleza, Antônio Albano Cam
braia. 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
EM FORTAÍEZA 1995 

a) Educàf&o pára 300 crianças nos 
bairros da Lagoa Rwfcmda. 
Sxfctagutba, Apn Fria a outros; 
bj Apoio, atnvés da Di Galla Modas 
S/A. 700 menores, preparando-os 
para o mercado de trabalho; 
c) Escota Deputado Atara Soares • 
Sta, com seb satãs de úfa, dofs 
refeitórios, atbnentaçAo balanceada, • 
asststftnda médka • odorttotógtca * 
(escota de I a grau entrosada oom o . > 
Centro EdUcadorui Joio Pontes -
doavranra na I a D BAE); 
d) Asstscénda médica pan a 
comunidade da Agua Fria e 
vizinhança, taboratórfo de análises 
dtnkas. ambulatório e vadnaç&o. 
contando, fndusfve. com ambuttnda 
sempre pronta para atender as 
emergéndas; 
tt) Obtrãxdçta lemanat de géneros 
«flinentfctoi, utsntfflo* domésdcos e 
roupas entre os mab carentes; 
f) Apoto a artistas pfidcos cearenses, . 
através de exposição no SALÃO DE 
ARTE DA Dl GALLA MODAS S/A 
g) Convénio coni o SENAC pan 
cortes do cabeio, com periodlddad* 
mensal; 
hf Programa diário de rádio, 
Informando o sodal no Estado; 
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PODER E X E C U T I V O 
LEI M9 7861 DE 24 DE ABRH DE 1996 

Considera de utilidade pública a Associação dae Pio-' 
' neiras Sociais. . 

A CÍMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIOíU A SC-
CUUÍTE LEI: Art. 12 - Fica considerada'de utilidade pública a 
Associaçào das,Píoneiras jpciais, entidade sem finalidade 'lu
crativa, coo sede e foro jurídico nesta" capital. Art. 29 - A 
p r e a ^ n t * ] • { « n t r m r á >•> v t n n r n a A m t a t l u n u n p u b 1 1 C u i , Z i o , r o -

vogadas .aa disposições em c o n t r ã r i o . PALACIO DA CTDADE, eo 2-4 
de a b r i l de_1996. Antonio Elbano Cambraia - PREFEITO DE FOR
ULEZA. 

LEI N9 7882 DE Z4 DE ABRIL DE 1996 

Considura da uc111dadu púb Uca, a Fundação Maria 
Nilva Alves. 

A CÍMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA £ EU SAJi&OKO A j l -
CUINTE LEI: Ar t . 19 - Fica considerado de uti l idade públ ica , 

a Fundação Haria Nilva Alves, entidade filantrópica com sede 
e foro neeta capital. Àrt. 29 - Eato l e i entrará em vigor, na 
daca de sua publicação, revogadas as disposições ' em contrá-

.r i o . PALÍCIO DA CIDADE, era 2-i de a b r i l de Antonio Elba
no Cambraia-- PREFEITO DE FORTALEZA. 

*** #** *** 

LEI «9:7883 DE 24 DE ABRIL DE 1996 . 

Proíbe o uso do capinação química no município do 
Fortaleza. 

A CÍMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU JANCIONO A SE
GUINTE LEI: Art. 19 - Fica teminontemente proibido, ho muni
cípio de Fortaleza, o uso de herbicidas para a capinação e 
limpeza de ruas, calçadas e margens de rios. riachos ou l a 
goas Art. 2S - VETADO. Are. 39 - Essa l e i entrara em vigor 
na dáta dc súa publicação, revogadas aa dÍBposlcSoo «m concrí 
rio PALACIO DA CIDADE, em 24 d# abril de 1996. Antonio Elba
no Cambraia - PREFEITO"KDHICIPAL. 

*** *** #** 

DECRETO «9 9848 DE 23 DE ABRIL DE 1996 

Regulamenta a Ascensão Funcional dos Servidoron da 
Administração Direto, Aucorquioa e Fundações Munici
pais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALFZA, no uso das a t r i 
buições que lhe são conferidas pelo are. /6, VI o XTI' da Lei 
Orgânica do Município de Fortaleza e nos termos da Lei n9 
7.l 4 l , de 29 de maio de 1992, que estabelece diretrizes para 
a implantação do Plano Municipal de Cargos e Carreiras -
PMCC. DECRETA: CAPÍTULO I - DAÍ DISPOSIÇÕES PRCUMItlARr-j. 
Art. 19 - O desenvolvimento do servidor na carreira far-se-a 
mdiante as seguintes forma* de áscensão funcional: I - Pro-

gressão; TI - ̂ ^ « ^ i ^ r * ^ ^ „ - r , , ^ 0 1 - ^ 0 8 ' d e ^ o r d T 
Merecimento SI 

=p:zr::::z:gEE5S 
oento dos recursos, na 25 instância. Parágrafo Onico - A Co-
missao Central a que se refere o "caput deste artigo será 
Constituída de, no oáximo, 06 (seis) membros indicados, i n 
clusive o Presidente, pelo Secretário de Administração do Mu-
,nicipio, coo competência e atuação definidas neste Regulamen
to..Art. ^9 - Aos demais Órgãos e entidades cabe à coordena
ção setorial, c mpreendendo a execução das atívidadès p e r t i 
nentes ãs formas de desenvolvimento do Servidor na carreira 
ou claase singular.previstas no art. 19 deste Decrato. Art. 

j9 - A C«nissão Setorial será constituída dc, no máximo 05 
(cinco) nvBfcros, sehdo um deles indicado pelos servidores e os 
demais, inclusive o Presidente, pelo dirigente do órgão ou 
entidade. Parágrafo Onico - Caberá a esta Comissão i d e n t i f i 
car e manter atualizadas as li s t a s de servidores habilitados 
à Progressão e Promoção, elaborar as Listas de Classifleação, 
divulgar os resultados e formalizar todas qs modalidades de 
Ascensão Fugcional. Art. 69 - As unidades setoriais de pes
soal manterão rigorosamente em dia os assentamentos i n d i v i 
duais, doa servidores, cem registro exato dos'elementos neces
sários a Ascensão Funcional. Art'. 79 - A Ascensão Funcional 
será para todos os efeitos direito do servidor que venha a se 
aposentar ou falecer, antes da expedição do Ato de concessão 
a t | t i « f B B i n j i . o . t r c . BO — O [ n r B r u i í c I u p o r a c f o i t o t i a c o u -

cessão da Progressão e Promoção será de 02 (dois) anos dè efe 
tivo exercício computados ea dias corridos, interrompendo-se 
quando o servidor ausentar-se do exercício do cargo ou função 
cm decorrência dc: I - ̂ faseamento para o troto dc TntcrcBBC 
Particular; £1 - Desempenho de Mandato Eíetivo; H I - Punição 

disciplinar que importe em suspensão; IV - Exercício em órgaoui 
ou entidades diversos dn origem, ressalvados os casos dc no-*' 
muação ou designação para corgo comissionado ou designação 

para compor Copissão ou Grupo de trabalho e cessão, atravéa 
dc convénio, para prestação de serviço no âmbito 'dp Adminis
tração Pública Municipal; v - Prisão Adminístracíva ou decor
rente de decisão Judiciol; VI - Exercício cra cargo comissio
nado, quando sen õnus para a origem, salvo naqueles casos cu
ja remuneração ií ressarcida, i 19 - Considerar-se-a período 

'corrido para os efeitos deste artigo, aquele contado de data • 
a data', sem qualquer dedução, na respectiva contagem. 5 29 
Gerá reestabelecida a contagem do interstício, com oS efeitos 
daí decorrentes, a par t i r da data em que se verif i c a r o afas
tamento do servidor para cumprimento da pena de suspensão' ou 
prisão administrativa, nos casos de absolvição. Art. 99 - A 
Progesaão e a Pronoção dar-se-ão anualmente, sendo 02 (dois) 
anos seguidos por*1 Merecimento c ÚI (huu) ano por Antiguidade, 
com vigência a partir dc 19 de janeiro de cada ano. CAPlIULO 
IT. DAÒ FOmS DE ASCENSÍO FUKCTO.SAL. î çAo TJ>A PR0CREG5Ã0 -
ArL. 10 .- Progressão c a passagem do servidor dc uma referen
cio para outra imediatamente superior dentro da faixa venci
mental da mesma classe, obedecidos os critérios de merecimen
to e antiguidade. Art. 11 - Será de 02 (dois) onos dc efetivo 
exercício na referencia o interstício para a concessão da 
Progressão. Art. J2 - Apôs a Avaliação de Desempenho terão 
direito a Progressão por Merecimento, no máximo, a metade dos 
servidores ocupantes de cargos ou funções de mesma denomina
ção c ref^ríncío. Art. 13 - A Progressão por Antiguidade re
cairá no servidor que contar maior tempo de serviço efetivo 

4 na referencia, respeitado o disposto neste Regulamento. S 19 
- £ automática a Progressão por Antiguidade, respeitado o i n 
terstício mínimo de 02 (doiu) anos de efetivo exercício na 
referencia, i 29 - Pora efeito de Progressão por Antiguidade 
a apuração do tempo de serviço na referência obedecerá as 
disposições contidas no Estatuto dos Servidores do Município 
o IcgislocÕo "posterior. Art. J-* - A ciosa i ficação será por 
ordem decrescente, considerando tempo de serviço efetivo na 
referência, conforme o modelo da Lista de Classificação por 
Antiguidade constante do Anexo Vil- deste Decreto. Art. lít -
'Havendo empate na classificajão da Progressão por Merecimento 
ou Antiguidade, proceder-se-a o desempate dc acordo com os 
seguinfes critérios: f - maior tempo de serviço na classe/re-
ferência;Tt - maior tempo de serviço público no Município de 
Fortaleza; n i - maior tempo de serviço público; IV - maior. 

' ««pendentes;- V - maior idade. SFÇJ.O tl.DA PROMOÇÃO 
er. r , 1 6 - Promoção é a elevação do servidor de uma uma para ou-
rt " i 7 a n o imediatamente superior, dentro da m*.-i carreira 

-obra, quando e eleva- I ~ comprovada necessidade 

cw» wic.»-a»,, k % 
:mente concorrerão a Promoção os servidores que se encontrarem 
na ultima referência de suas respectivas classes. Parágrafo 
flníco - Havendo empate na classificação da Promoção por Mere
cimento ou Antiguidade, proceder-se-ã o deseopare de acordo 
com o disposto no art . 15 deste Decreto. Art. 19 _ £ automá-

•tica a Promoção por Antiguidade, respeitando o interatíciò 
mínimo de 02 (dois) anos de efetivo exercício na referência. 



' 

PAG. 02 - TERÇA-FEIRA . DI AMO OFICIAL DO MUNICÍPIO '14 DE HAIO DE 1996 

"Bem-aventurada é a nação cujo DEUS é o Senhor" 
' 

ANTÔNIO ELBANO CAMBRAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIADO 
JOSÉ MOTA CAUHRAlA 
Cfcrfe to Ottmoc do FW(*a 

JO^EMUANUEL SAMPAIO DE MEU) 
Prtcmltw G<n] do M=Kf«o 

JO^ VIDAL DOS SANTOS 
Saoxtáno dr tafiraua > Rd Púfalm 

FXANCISCO COMES OA SILVA CÂMARA 
Satfdjíno óc f&ttjBÍMnqto 

FRANCISCO EDMO COMES LINHARES 
SatMirio F a s ç a 

JÚLIO VEHTURA NETO 
Sadina do Tnbabo c da Afflo Snúl 

QUNEU FIXES SOBRINHO 
, S*MÍna dt Tmpmum 

RENATO PARSNTE FILHO 
9KRLkude Svrun Públka 

JD)E E1JSU HECCO 
SactkndoCiaCtdclM eM»Antaa** 

JOSÉ IHJMUlJtTO BESaRA UMA . 
' SaaànodiSjúfe 

ASniON GUEUIERME DA SILVA • 
>deEdDcMo*CBta* 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

mm DEPARTAMENTO DE MPREN&A OFICIAL 

CRIADO PELA LEI *6\ DE 24 DE MAIO DE 1952 
SEDE PRÓPRIA 

AVENIDA JOÀCfPESSOA, N.' 4ÍS0 
FONE: (0*3) 2I1.SU6 • FAX: (OSJ) 223.033» 

PAULO COÊLHO ARAÚJO 
DIRETOR * 

MARIA IVETE MONTEIRO 
. DUtETOKA DA DIVISÀO OPESAC IONAL 

ATI, 20 - Após a /vnl i.içòo dc'Desciapenho terão d i r e i t o a Pro
moção por Merecimento, no máximo, a metade dos servidores 
ocupantes de'enr^os ou funções dc mesma denominação, perten
centes .í ult imn refercrjcia dn classe em que se adentrarem Pa 
ró^rnfo Cnico - JO o sorvidor perceber vencimento superior ao 
dn clnssc i n i c i a l da novrt carreira ou classe singular, ascen
derá nutom.-u icamente. pnrn n classe de nível vencimental igual 
ou imediatamente superior. v> V['LIO"ITT. DA AVALIAÇÃO DE DF-
jrMPrSHO - Art. 2J - Avaliação de Desempenho é o conjunto de 
nornas e procedimentos que asseguram a possibilidade de pro-
BríBso do servidor, segundo seus méritos. Art. 22 - Mérito é 
o resultado da incidência dc esforços de um servidor que se 
dedica, com reconhecida eficiência, ãs suas obrigações espe
cíficas, coincidentenente con os objetivos do órgão ou enti*- • 
dade onde e"s.tc Jn era c xerc íc io. Art. 23 - Serão adotados, na 
torma K nas condições estabelecidos neste Decreto, Processos 
de Avnliaçno dc Desempenha que considerem: I - o comportamen
to observável do servidor, estabelecido nos.critérios o b j e t i 
vos; l! - o contribuição do servidor para consecução dos ob
jetivos do õrgão ou entidade. estabelecida nos critérios sub-
Jetwos: íli - o conhecimento pelo servidor dos instrumentos 
dc avaliação e seus resultados. Art. 2 ^ - 0 Chefe imediato 
que oferecer avaliação subjetiva graciosa, devidamente .com
provada, serã punido administrativamente com a exoneração, se 
ocupante dc corgo comissionado cm.órgão ou entidade munici
pal. ( 19 *• O servidor será avaliado pela .chefia imediata, 
desde que n elo esteja subordinado por período superior a 06 
(seis) meses, ou chefia com o qual permaneceu por mois tempo, 
nos 2- (vinte o quotro) meses' correspondentes a Avaliação de 
Desempenho. í 29 - Ainda que estejo ocupando Cargo de nírecao 
e Assessoramento,. integrando Comissão ou Grupo de Drabalho 
e/ou prestando serviço.em outro órgão ou entidade da ãrea fe
deral", estadual'au municipal, através de convénios, com õnus 
para a origem, o servidor será avaliado pela chefia imediata 
do õrgão ou ent idade onde estiver cm exerc ício. Art. 2'. • - A 
Avaliação de Desempenho será efetuada com base na apuração de 
critérios mub)ct ivos, dc acordo com o disposto nos Anexos T, 
I I , I I I e IV, partes integrantes deste Decreto* /.rt. 26 - .Os 
Cursos realizados e ministrados, assim como as ocorrências 
funcionais verificadas, serão preenchidos pelo setor de pes
soal . tendo por base os valores constantes nos Formulários dc 
Avaliação de Desempenho integrantes desce Decreto. Art. 2/ 
A Tabela de Pontos para Verificação do Desempenho do servidor ' 
ó o constante do Anexo VETt, parte integrante deste Decreto., 
Parágrafo Cnico - j ô ' concorrerá a Ascensão Funcional o servi
dor de nível juperior. Médio e Básico, ,quc alcançar, no míni
mo, I U (cento e treze), (noventa e quatro) e 8'> (oitenta 
c cinco) pontosi respectivamente, de acordo com os valores 
constantes nn Cabeia. Art. 2 8 - 0 curso rcRular exigido como 
quàlificação ou requisito necessário ao desempenho^ do cargo 
ou função não será avaliado para efeito de Promoção c Pro
gressão por Merecimento. Parágrafo Cnico - So caso do servi
dor ocr portador de diploma de curso regular, além do exigido 
pora o desempenho do respectivo cargo ou função, aerá o mesno 
computado para efeito da Promoção ou Progressão por Mereci
mento. Art. 2* - São serão computados para efeito de Promoção 
e Progressão por Merecimento os cursos ou treinamentos minifl-

• t t a ( i o s por servidores que exerçam atividades docentes espeei-
ficas dos seus cargos ou funções. Art. JO - Para o 

servidor 

Sgrascz-^^^ 

capacitação, experiência e ocorrências funcionais, até o úl-
tinq dia .do semestre anterior ao da Promoção ou Progressão. 
Parãgrafo Onico - Excctuao-se do disposto no caput deste ar
tigo os fatores Assiduidade e Penalidade, que serão apurados, 
considerando-se o período de avaliação. CAPITULO IV. DOS PRO-
LTDIHENTÚJ. Art. A Comissão Setorial de Avaliação de De
sempenho dos Orgaos e Entidades terá um prazo de 05 (cinco) 
diss útejs para d i s t r i b u i r os Formulários da Avaliação Obje
tiva e jubjetiva. J 19 - Os Formulários da Avaliação Subisti-
va serão entregues ãs chefias imediatas, e devolvidos devida
mente preenchidos, no prazo 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento dos mesmos, f 22 - fara a Avaliação 
Objetiva, os Formulários serap entregues ãs unidades seto
r i a i s dc pessoal para preenchimento c, em seguida, devolvidos 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebi
mento dos mesmos. Art. 32 - A Comissão Setorial, opôs o roeo-
bimento dos Formulários devidamente preenchidos, d*verá con
f e r i r todos os dados c computar os pontos positivos e negati
vos no Formulário CONSOLIDAÇÃO DOS.RESULTADOS, confonne Ane
xo V, deste Decreto. í 19 - Ho Formulário a que sa r e f e r i o 
caput deste artigo serão lançados todos os dados referentes ã 
Avaliação Objetivo e Subjetiva, obtendo-se, individualmente, 

0 total de gontos auferidos, f 29 - A Comissão Setorial ela
borai^, ainda. Relatório Preliminar da Avaliação, encamlnhan-
do-o juntamente com a Consolidação dos Resultados à Comissão 
Central, responsável pelo processo f i n a l de Ascensão Funcio
nal. Arc.JJ - Computadores todos os dados será procedida a 
classificação do servidor, pela ordem de.crescante dos pontos 
obtidos c elaboradas ns Listas de Classificação, conforme mo
delos previstos nos AneÍOS VI e VTT, deste Decreto , de acor
do com a forma dc Ascènsài . } 19 - Da classificação "dc que 
trata o caput deste artigo é assegurado ao servidor, que se 
Julgar prejudicado, interpor recurso perarfte à Comissão Seto
r i a l , no prazo máximo de JO (dez) dias úteis, contados da 
afixação dos Listas dc Classificação. ( 29 - Aa Listas a que 
Se refere o parágrafo anterior deverão ser afixadas cm .local 
visível e de fácil xcesso aos servidores, obedecendo os se
guintes procedimentos: " I - A Classificação dos servidores i n -
tegrantep do Quqdro Onico dc Pessoal da Administração Diroto 
será livulgada pela Ceoissão Central; I I - A Classificação 
dos servidores integrantes dos Quadros de Pessoal da Adminis
troção Indireta será divulgada pela Comissão Setorial de cada 
Entidade. Art.. j-t - Recebido o recurso do que troto o artigo 
anterior, este deverã ser analisado no prazo de 03 (três) 
dias úteis o, se julgado procedente, far-se-a a alteração na 
Lista de Classificação, aflxondo-a e divulgondo-a na forma do 

1 29 do artigo JJ desce Decreto. Art. J7 - Havendo discordân
cia da decisão preferida pela Ceoissão Setorial, o servidor 
poderá recorrer, ainda, ã Ceoissão Central, no prazo maxÍEJO 
de OJ (três) dias úteis, contados da data da divulgação-. Pa
rágrafo Onico - 0 recurso dc que trata este artigo deverá ser 
instruído com todos os Fomulãrioa c documentos utilizados na 
avaliação recorrente pela Guiasão CentrjLL que devera no prazo de 06 (cin 
co) dios úteis analisar. Julgar c retomar ã Setorial para nova 
classificação e divulgação, se procedente. Art. 36 - uitlmxfce oa praxo> 
fixados neste Decreto a providenciada nova divulgação, quando necessária, 
a Coidssòo Central fonnalizará o Proc. final de Avaliação, através de e-
laboração do Boletim Final de Classificação, que serã anexado aoe Atos 
dc Concessão da Ascensão Funcional. Parágrafo Onico - O Boletim 
a que se refere o caput deste artigo deverá conter, obrigato
riamente o Mome do' servidor, Matrícula. Categoria Funcional, 
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Carno/Função. Claase, Referência, Tipo d* Ascensão. Art. 37 -
Sendo detectada nos"Proccasoa de A*censSo Funcional alguma 
falha ou violação ãs normas disciplinares"estabelecidas neste 
Decreto, os mesmos serão devolvidos *° Órgão ou Entidade dc 
origem para que.sejam procedidas as correções que se fizerem 
necessárias. Art. 38 -Oa Atos concessórios da Ascensão Fun
cional dos servidores da Administração Direta serão assinados 
pelo Secretário de Administração do Município, e os referen
tes aos servidores da Administração Indireta pelo i Titular 
de cada Entidade, coo o acordo do secretário de Adninistra
ção. CAPÍTULO V. DAS DISPOSIÇÕES GERÍTS - A^. 39 - Nao con
correrá à Ascensão Funcional o servidor q,ue: T - esteja res
pondendo^ processo administraiivo-dlaciplinar; IT --nao este 
Js na dati da Aacensão Funcional no exercício do respectivo 
cargo ou funçio, no âmbito da Adminiotracao Municipal, res
peitado o disposto no inciso IV. do «t. 88. deste Decreto; 
ní - não tenha cumprido o estágio probatório; IV - esteja em 
disponibilidade. Parágrafo Onico - 0 aervidor que. atendidos 
todos os .requisitos para concorrer * Asctnaao Funcional, dei
xar de ser promovido ou de obter prOgresaao por encontrar-se 
respondendo a processo adnínistracivo-dísciplínar, o sera 
coo efeito retroativo, .se improcedente a imputação. Art. 40 -
•Ocorrido a Ascensão Funcional, os títulos nao computados po-

d - r i o a . r c o n . i d . r - d o . n«. ..c.n.S.* «»*• — 1 u " n t " " • .* r t - ^ " 

O, cursos r o . l i r . d o . • os diplonas obtidos ou ,iml l a r . , , u t i 
lizados eo uma Progreaaão ou Promoção não.terão validade para 

efeito de outia. Art. 42- Sendo ímpar o nunero de servidores 
avaliados na Progressão ou Promoção Por Merecimento, proce
der-se-á divisão e ao arredondamento da fração para o nunero 
i K c d l n d — n t . s u p o r i o r . A r t . i 3 - O» s . r v l d o r o . I n t e g r a n t e s 

da carreira de Procurador do Município e do Grupo Ocupacional 
dO Magistério, obedecerão o Sistema de AKcnsao Funcional noe 
termoa qus diepuser s Lettislação específica, respectivamente 
. L . l Or g E n l c a d . P r o c u r . d o r 1 . . o e- t . e u e o do M . R i . f r i o . 

Art. 44 - Os servidores integrantes dos Grupos Ocupacionais -

.ta^«^rt: f c

t oJ^^.«'ís?.-Vr~ 
disposto na Lei nS 7.759, de.2i. de Julho de 199j.. Art. ^ -

s%\ . i5 
de abril de 1996. Antonio Elbanó C^rala - PREFEIÍO DE FOR-TALEZA. 
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ATO HS 8532/95 - O PREFÍCTO MUNIC ITAL DE FORTALEZA, 
ao uao de suas atribuições legais e, cendo en viato o que 
consta do Processo nS 09150/94. RESOLVE APOSENTAR: Nome: José 
Aldemir dos Sancos. Matricula: 06.014. Cargo.ou Função: Ofi
c i a l de Adninistração I I . Lotação: Secrotarla de Administra
ção -do. Município (Disponibilidade), fundamentação Legal: 
Arts.'126, 132, I I I , 138, I e 118, * 39 (acrescido pela Lei 
n° 6.901, de 25 de junho de 1991), todos da Lei nS 6.794, de 
21 de dezembro de 1990, are. 41, da Lol n° 7141. do 29.05.92. 
DISCRDTOJAÇXO DE PROVENTOS: 

Vencimento , R* 145,95 
Gratificação de Anuênlo 351 R* 51,08 
TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: R$ 197,03 (cento e noventa e sete 
reais a trêa côncavos). GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, ea.19 de dezembro de 1995. Antonio Elbano Cambraia 
- FKHFHnO DB FOÍTALBZA. 

AIO H? 0555/96 - 0 PREFEITO MUNICIPAL DE • FORTALEZA, 
no uao de ouaa atribuiçoon legais e, tendo en, .vista o que 
consta do Processo n2 01621/95. RESOLVE APOSENTAR: None: MA
RIA OZELITA PEREIRA DE ANDRADE. Matrfcula: 30.267. Cargo ou 
Função: tterendeiía A0P-2A. Lotação: Secretaria da Educação e 
Cultura do Município. Fundamentação Logal: Art. 132, inciso 
I , a r t . 136, parágrafo 55. ar t . 133. inciso I . o r t . UB o -eu 
oeráurafo 32, todos do Estatuto dos Servidorea do Município 
de Fortalera, Lei 6794. de 27.12.90 (parágrafo 39 acrescido 
pele Lsi 6901, de 25.06.91). a r t . 41 da Lei 7141.. de 29.05.92 
e a r t . 12 da Lei 7307, de 20.04.93. DISCRIMINAÇÃO DE PROVEN-

m t

Â • ..„..„ R$ 117,16 

Vencimento ^ i ; ' ^ ; " " " * Rí 100.00 
« ^ 

TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: R$ 110,54 (cento e dez reais e 
cinquenta e quatro centavos). GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 01 de fevereiro de 1996..Antonio Elbano 
braia - PREFEITO DE FORTALEZA. 

ATO NS 0672/96 - 0 PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que 
•consta do Processo n° 06204/93. RESOLVE APOSENTAR: Nome: MA
RIA IRENE PIMENTA CAMURÇA. Matrícula: 15267. Cargo ou Função: 
Professor A-48. Lotação: Secretaria da Educação e Cultura do 
Município. Fundamentação Legal: Art. 132, I I I , a r t . 138, I I , 
a r t . 118, I 32 (parágrafo acrescentado pela Loi 6901, do 
25.06.91) ds Lei 6794 de"27.12.90; a r t . 98, I I I c/c o a r t . 
103, todos da Lei 5895, de 13.11.84; a r t . 33 da Lei 5980 de 
.04.07.85, que alterou o a r t . 101 da U i 5895, de 13.11.84; 
a r t . 12., da Lei 7654, dc 30.12.94, que alterou o o r t , 60 da 
Lei 7654, de 30.12.94, que alterou o. a r t . 80 da Lei 5895, de 
13.11.64; ar t . 41 da Loi 7141, de 29.05.92. DISCMHtNAçXtí TO 
PROVENTOS: 
Vencimento (120 horas)...: R$ 196,87 
Crat. nnuênio 33% RS 64.96 
Grat. regência de classe 401... R$ 78,74 
TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: RS 340,57 (trozaiitoo e quarenta 
reais e cinquenta e sete centavos). GABINETE DO PREFEITO MU
MCIPAL DE FORTALEZA, eo 07 de fevereiro de 1996. Antônio B l -
bqpo Cambraia - FRRfHtTO DB FORTALEZA. • 

ATO H9 0712/96 - 0 ?REFETTO MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
no uao de auaa acribulcõea legaia e, tendo em vista o que 
consta do Proceaso nõ 02356/95. RESOLVE APOSENTAR: NOIM: MA
RIA DE * LOURDES PINHEIRO DA SILVA. Matrícula: 30569. Corgo ou 
Função: Merendeira AOP-20. Lotação: Secretaria da Educação e 
Cultura do Município. Fundamentação Legal: Arts. 132, I I I , 
L38, IV, 133, I , 118 e seu f 39'(acrescido pela Lei 6901 de 
25.06.91) de Lei 6794 de 27.12.90;,art. 41 da Lei 7141 de 
29.05.92 e a r t . 1° da Lei 7307 de 20.04.93. DISCRIHIKAÇAo DE 
PROVENTOS: 
Vencimento ' .*. R$ 131.95 
Vencimento prop. 50% (Art. 19 da Lei 7307) R* 100,00 
Grat. anuênlo 09%....' R$ 11,87 
TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: R$ 111.87 (cento a onza reois a 
oitenta e sete centavos). GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

FORTALEZA, em 09 de fevereiro de 1996. Antonio Elbano Cn-
brain - FRHTOTTO DB FORTALEZA. 

ATO W9 0725/96 - 0" PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições legaia e, tendo en viata o quê 
consta do Processo nõ 03206/95. RESOLVE APOSENTAR: Woqe: HA-
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RIA CARMELITA AMORIM DE SOOSA. Matrícula ng 86*6. Cargb ou 
Função: Auxi l ia r de Enfermagem AOP-5D. Lotação: Secretaria da 
Saúde do Município, fundamentação Legal: A r t . 132, inciso I , 
are. 136. inciso I I . a l ínea "a"; a r t . 113 e a r t , 118, í 32 
(Estes dol* últimos parágrafos modificados pela Lei 6901. dc 
25.06.91), todoa do Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortalaza - Lei 6794, de 27.12.90; a r t . 59 fa l fnea "c" da Lei 
1555, de 29.06.94; a r t . i l , da Lei 714Jt de 29.05.92; Art." 12 
da Loi 7307, de 20.04.93. DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS: 
Vencimento « 199,98 
Grat. anuênlo 261 51,99 
Crat. insalubridade 20% &$ 39.99 
Grat. Especial de Desempenho (CED) 10% R$ 19,99 
TCTAL DE PROVENTOS MENSAIS: R$ 311,95 (trezentos e onze reais 
e noventa e cinco centavof). GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 12 de fevereiro de 1996. Antonio Hlbaqo Cam
braia - PREFEITO DE FORTALEZA. 

* * * M * * M . 

AIO M9 1950/96 - O PREFEITO MtJNtCÍPAL DE RORTALEZA, 
no uso de suas atribuições legais,' RESOLVE nomear .de acordo 
com o artigo 11, Icem t a artigo 12 e 13 da Lei n9 6/94, do 
27.12.90 (Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza) 
publicada no DOM n9 9526 - Suplemento de 02.01.91. MARIA HAR-
CLEIDE DE OLIVEIRA, matrícula n9 60.496, aprovada e classifi
cada ea Concurso-Público, confonne resultado publicado no DOM 
ti9 10.367, de 13.05.94, para ocupar o cargo público da car
reira de Professor Orientador de Aprendizagem, na - referência 
D.4H, com a carga horária de 120 hora/aula, pertencente à Ca-
t*Borla Funcional d* Fnalno do Grupo Maglstário. com lotação 
no Quadro Ónico de Peasoal do. Poder Executivo Municipal, par
te permanentei na Secretaria da Educação e Cultura do Municí
pio. • pmr cir tia Ujl.Oj.-yO. OABlNgrZ DO l tlrfgtTO MUM í CLl'AL DK 
FORTALEZA, em 10 dc a b r i l do 1996. Antonio-Elbano Cambraia -
PERFEITO DE FORTALEZA* Prancisco Gomes da Silva Câmara - SE-
OUnARIO DB AMCMISTRACiO. ÍREPOBUCADO POR DÍCORRECAo). 

ATO-UQ 2i.Ut/96 - O PRE FE CTO MON f CIP AL DE FORTALEZA, 
no USO de suos otribuiçSes legai,, o tendo cm viata o parecer 

Conclusiva dB Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
d prno..." nO Oillí/9fi. RPAOLV?. denitír 3o acordo 

COm" artl g O 1/5, i n c i s o Í I L e o r c l g o 181. da Loi nS 6/V4, do 
27 ,? 90 P-r.t-.ro dau K.rvldores do Mun1cipíO de f o r t a l e z a , 
publicado no DOM rtS VWO - Uuplencnco do 0^.01.51, o • • r v i d o r 

FRAHCISCÒ VALCMR'DE SOOSA, matrícula' o? 32.533, Guarda de 
2 1 c l . w . l n t « a r » ' n t « d a « ^ t T u t u r n a d m i n i f l t r a t i v a d o G u a r d a 

Municipal de fortaleza, constante do Quadro Especial - Farte 
r r a a m p o m e m dm f u n c S . " « x t l n t í i » flu-ndo v a g a r m m . d o P o d n r 

^ C U t i v O , a pa r t i r de 01.08.89. GABINETE' DO PREFEITO HM K l - . 

L T - S ^ ^ ^ ^ - -
ra - SECHKIÁRIO DE AUKCNISTRAçXo.^ 

«o j t r o / o t - 0 PREFEITO MONtCCTAL DE FORTALEZA, ' 

=^#^=gm 
^ ' ^ ^ ^ 

de 25 1 0 " > ™ „ n f l t a n t e do Quadro Especial - Parte 
Municipal de f m a l e z a , ^ q u a r i d 0 cagarem, do Poder 
I I , composta de funções ^ GABINETE DO PREFEITO MUNIC1-
Executivo, a pa r t i r de u - ^ n t o n i o Elbano Cam-

* ATO N9 2460/96 - 0 PREfEITO HONCCIPAL DE FORTALEZA, 
no uao de s u a s a t r i b u i ç ó e s legais, e tendo em vis ta o parecer 
conclusivo da Comissão dc Processo Administrativo Discipl inar-

r z ^n^ r r . ^m . r : ; 
27.12.90, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicada no DOH n9 9526 - Suplemento de 02.01.91. o aorvidor 
JOSfi L0CÍMAR R. DO NASCIMENTO, matrícula n9 32.626, Guarda 
de 2 a Classe, integrante da estrutura admini-tratlva da Guarda 
Municipal de Fortaleza, constante do Quadro "special '- Parte 
I£, composta de funções extintas quando vn^ -rem, do Poder 
Executivo, .a p a r t i r de 17.O-i.96. GABINETE DO PREFEITO MUNICI
PAL DE FORTALEZA, en 06 de maio de 1996. Antonio Elbano -Cam
braia - PREFEITO DE FORTALEZA. Francisco Gomes da Silva Cama
ra - SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO. 

ATO H9 2461/96 - O PREFEITO HUNrCIPAb DE FORTALEZA, 
no uso de suss atribuições legsis, e de acordo com o Ofício 
nõ 007/96, de 01.04.96, do SAR; RESOLVE conceder a Gratifica
ção pela Preatação de Servl'ço Extraordinário, nos termos dos 
artigos 114 e 115 (Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza) combinado com o artigo 79, XVI, da Constituição fe
deral, no valor correspondente a remuneração de 42 (quarenta 

e duas) horas trabalhadas, acrescldaa de 501 (cinquenta por 
oento), no periodo de 02.05.96 i 31.05.96, ao servidor ANTO
NIO ALCtDESSALES LOPES, matrícula n9 20525. Guarda de 25 Cias 
se, lotsdo na Guarda Municipal, ora ã disposição do SAR. GA
BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 06 de maio de 
1996. Antonio Elbano Cambraia - PREFEITO DB FORTALEZA. Fran
cisco Gomes da Silva Câmara - "SECKETÀRIO DE ADMINISTRAÇÃO. 

*** *** *** 

ATO N9 2462/96 - O PREFEITO HONICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições legaia, e -de acordo com o Ofício 
ng 078/96, de 16.04.96, da STAS; RESOLVE conceder a G r a t i f i 
cação pela Prestação de Serviço Extraordinário, nos termos 
dos artigos 114 e 115 (Estatuto dos Servidores do Hunicípio 
de fortaleza) combinado com o artigo 79, XVIda Constituição 
federal, no valor correspondente a remuneração dè 42 (quaren
ta e duas) horas trabalhadas, acrescldss de 50% (cinquenta 
por cento), no período de 01.05.96 h 31.05.96, aoa servidores 
relacionados em anexo, lotados na Secretaria do Trabalho e da. 
Ação Social. GABINETE DO PREFEITO HONICIPAL DE fORTALEZA, cm 
06 de moio de 1996. Antonio Elbano Cambraia - .PREFEITO DH 
FORTALEZA. Francisco Ganes da Silva Câmara - .SECBElARIO DB 
ADMINISTRAÇAO. 

D A F - U A A - HOTORISTA 

MAURICIO PEREIRA DE MATOS 1 

HOT VIAT. LEVE 12704 
SILVESTRE PAIVA DE SOUSA HOT VIAT. LEVE 32820' 
JOSÉ RIBEIRO ALENCAR MOt VIAT. LEVE 16193 
PEDRO DE SOUSA OLIVEIRA MOT VIAT. LEVE 35415 
JOS£ CARLOS SILVA tíEIERHA V 1 C I A 36433 
JOSE CARNEIRO DA HOTA MOT VIAT. LEVE I M É ] 
LÍVIO POCKA NETO MOT VIAT. LEVE 36464 
ANTOÍJIO BATISTA DA SILVA HOT VIAT. LEVE 36479 
RAIMUNDO NONATO CARNEIRO *» AC. ADMINISTRATIVO 
J l l .C n . uci I IALIKJ az rputHÇA * MOT VIAT. LEVE I b l l T 
joAa DC rtteiTAS MOT VIAT. LEVE 1(813 
FRAHCISCÒ BARROS JOltlOP AUX SERV. GERAIS 37042 
BENDNE CASTRO DA SILVA MOT VIAT. .LEVE 37074 
D_A_ T - U A A - L I H P K f t h 

RITA MEDEIROS DE MESQUITA 
MACIA I tCIDE C.DA 1 1 I.VA 
MAHIA DA PENHA V D A S I L V A 

VALDA DIAS DA SILVA 

KARGARIDA HARIA C.SOARES 
r B A N C I E r A COM r.n o o n n i t t i - m i 

D A T - U A A - RECEPÇÃO 
MARIA LOC l í l O . H A D A I V A 

D A F - « A A - CAPATATí* 
nonciico J03C DA 3ILVA 

' ClCERO ANTENOR 5.DOS SANTOS 
r f t A H r i n r o B . D R « O U O * . 

D A F - UAA - pmmrnrn 

ZULEICA LEMOS DE O L I V E I R A 

HARIA LOCIA T.B0SCATTO 
D A P - UHIDADS FINANCEIHO 

JOAO RAMOS DA S I L V A 

O A E - U H I p 

MARIA EUNICE F É L I X DA S I L V A 

D A F - OH1HAP - M A T E R I A L 

MACALI PESSOA SIQUEIRA " 

D A F - t l H I M A > - " * * a W g H Ç A p 

GERARDA ALCIDES A . D A . S I L V A 

PAULO NONATO DE S . S I L V A 

A G U Ê - EUDES CARDOSO GOMES 
A L O I S I O BENTO DE SOUSA 
JOAO DE BARROS . 

D A F - A m O X A R l F A D O 

JOSE ORLANDO DA S I L V A 

ORNAN MENEZES GRANJA . 
CABLOS ALBERTO CARNEIRO 

JOSE DE RIBAMAR L.VASCONCELOS 
NEUMA SANDRA M.DA S I L V A 

D S S - DEPARTAMENTO 

LUIZA HELENA ALVES 

DEFESA ÇJVIl. 

AURENlSIO LEMOS DE ALMEIDA 

ASSESSORIA J U R Í D I C A 

MARIA DE FÁTIMA L . F E R R E I R A " 

PRÓCER - CSU. P . H E D I C I . 

H A R I A DE F A T I H A RODRIGUES 

PRÓCER - CSU. V I R G I L I O TAVORA " 

R I T A MARIA XIMENES 

PRÓCER - CSU.EVANDRO A.DB MOURA 

F R A N C I S Í A LEONETE H.CAVALCANTE 

. C S U . ADAUTO BgtERRA 

MARIA NEIDE MOURA SOUZA 
S I L V A N A O.VASCONCELOS 
ANTONIO V I E I R A DE AOUIHO 

CSU• PRESIDENTE M É D I C I 

AUX. SERV. GERAIS 36394 

AUX. SERV. CCQAIS J65S9 
AUX. SERV. GERAIS 37069 
AUX. SERV. CERAIS 17073 

. A w ( N i J ; T B * T I VO 

A U X . SERV. GERAIS 

V I C I A 
A U B . 3CHV. GEKA13 

A G . A D M I N I S T R A T I V O 

A C . A D M I N I S T R A T I V O 

AUX. SERV. GERAIS 
O F . MANUTEIIÇAÔ 
T E L E F O N I S T A 
ACX. SERV. C E R A I S 
AUX. SERV. C E R A I S 

A U X . SERV. GERAIS 
A G . A D M I H I S T R A T Í V O 
AUX. ECRV. GERAIS 

OFIC.MAtiUTEKÇAo 
A G . ADM I I I I STRAT I VO 

AG.ADMINISTRATIVO 

A C . A D M I N I S T R A T I V O 

AG.ADMINISTRATIVO 

AO.ADMINISTRATIVO 

A G . A D M I N I S T R A T I V O 

MERENDEIRA 

A G . / i D M I N I S T R A T I V O 
A G . A D M I N I S T R A T I V O 
AUX. SERV. GERAIS 

37247 
1 7 3 0 1 
mm 

36397 
3 6 4 9 7 

A C . M m I N I S T R A T I V O 3 6 3 4 5 

A C . ADM t f / l S T R A T I V O 3 6 3 9 0 

A C . A D M I H I S T R A T Í V O 3 6 6 4 1 

3 6 4 3 6 
16493 
J í > l * I 
36567 
Í É 9 7 5 

3 7 1 9 9 
3 7 1 1 1 
3 6 4 4 1 
3 6 4 3 6 
16946 

37342 

16555 

3 6 8 1 9 

3 7 2 2 9 

3 7 1 9 4 

36922 
16960 
,36966 
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JOAO VITAL C.FROTA 
CLAUTENS ALVES OA COSTA 
CSU.TBmjLIAJKJ CAM KA IA 

M# LÚCIA F.00 NASCIMENTO 

CSU. LÚCIO ALCANTARA 

FCO. CARLOS P.DA COSTA 
FCO. ANTONIO R.OE SOUIA 

CSU.CtSA» CALS 

JAQUELINE P.OO NASCIMENTO 
Fca.FERREIRA A.DOS SAHTOS 

CSU. JÚLIO VEWnjBA 

MARIA PAULA R.DA SILVA 
MARIA NEUMA DE SAMPAIO 
MARIA AUBILEDA N.DA SILVA 
MARIA DOS PRAZERES F.DA SILVA 

CSU. KVAMORO A.Dg MOURA 

ZACARIAS NAZÁRIO GOMES 
JOSÍ PEREIRA FERNANDES 

CTU: VIRGILIO TAVORA 

ANGELA M* DE O.PEREIRA 
MARIA TELES SOARES 

CSU. ALOISIO XIMESES 

M* DAS GRAÇAS S.VIDAL 

CSU. MARTA CAMBRAIA 

HARIA DAS GRAÇAS DE LIMA 
FC*.AFONSINA B.CATUNDA. 

UAS. . S I H A CALS 

ANTONIO EDUÍNO B.DE LIMA 

PAS. DOLORES ALCABTAHA 

Ml LUZANIRA DOS S. DUARTE -

UAS.JOS» SAMOS DB ALENCAR 

H> DO SOCORRO H.RODRIGUES 

UAS. IRHÂ ROCIIA' 

M* OE FÁTIMA DOS S.PESSOA 

UAC.PATRIOLINO RIBEIRO 

Hl ZILDA R.OÁ SILVA 
CLEONICE ROCHA CUNHA 

UAC.ALDACI.BARBOSA - RQUDOH 

EHÊZIA FREITAS XAVIER 

OAC. MOBILO BOBCSS 

HARIA DA SILVA FERREIRA 
.PEDRO CARLOS F.PEREIRA 

UAC. CLÓVIS ROLIM 

FRANCISCA MARCOS 

UAC. IMBS HELENA CALS 

JAHE MARY XAVIER .DB LIHA 

UAC.HARIA JOSÉ T.BARREIRA 

Ht ELEtETI AMARAL HARTIHS 

UPAM BARROS PISUO 

ANTONIO INACIO-DA SILVA 
ELZA Ht DAVID DE.ALENCAR 

UPAH CÉSAR CALS 

LIDUINA ALVES DA SILVA 

UPAH LEA UKAL 

AlLTON JOSÍ H.DA SILVA 

CRECHE 1KMAIDH MACALBABS 

MARIA DE JESUS DA B.CHAVES 

CRECHE HELMAR VMJHÇA 
.LUCIMAR FALCÃO OO NASCIMENTO 

0?1CIHA DE VIHB B CIPO 

ABIHADABE ALEXANDRE DE LIMA 

LAVANDERIA LOURDES ART 

ARISTOFAHES BILAC DE C.FILHO 

AG.ADMINISTRATIVO 36811 
AC.ADMINISTRATIVO 36798 

AUX. DE EDUCAÇÃO 37301 

Agx. SERV: CERAIS 37014 
AUX. SERV. CERAIS 37013 

AC.ADMINISTRATIVO 3 Í 7 S I 
AC.AOHINISTRATIVO 3669» 

AC.ADMINISTRATIVO • 36SIB 
AUX. SERV. CERAIS 37217 
AC.ADMINISTRATIVO 21389 
AG.ADMINISTRATIVO 36*54 

AUX. SERV. GERAIS 37204 -
V I G*I A 37202 

AUX. SERV. GERAIS 37259 
AC.ADMINISTRATIVO 36585 

AUX. SERV. CERAIS 36B69 

AG.ADMIHISTRATÍVO 36541 
AUX. SERV. CERAIS 31036 

AUX. SERV. GERAIS 

AG.ADMINISTRATIVO 36900 

AC.ADMINISTRATIVO 37264 

AUX. SERV. CERAIS 36B9T 

MERENDEIRA . 36852 
AUX. SERV. GERAIS 36860 

AG.ADMINISTRATIVO 

AC.ADMINISTRATIVO 
AG.ADMINISTRATIVO 

AC.ADMINISTRATIVO 

DATILÓGRAFO 

AG.ADMINISTRATIVO 

AUX. SERV.GERAIS 
DATILÓGRAFO 

AUX. OE EDUCAÇÃO 

AUX. SERV. GERAIS 

MERENDEIRA 

AC.ADMINISTRATIVO 

INST. ARTES OMC. 

XG.ADMINISTRATIVO 

36581 
36562 

36677 

36989 

37035 
17146 

36336 

371*4' 

37245 

36574 

'36426 

ATO N2 2463/96 - 0 PREFEITO HONICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições legais, c teodo cm vista o Parecer 
nS 033/96, da Procuradorio Geral "do Município, exarado no 
Proceaao n9 00125/95; RESOLVE RETIFICAR o ato de aposentado
ria do sorvidor FRANCISCO BATISTA PINHEIRO, matricula nS 
Z0.656, que integrou o Quadro da Secretaria de Serviços Urba
nos do Município ocupante do cargo/função de Oficial.4* Mnnu-
tençào A0P-2B, para o f i o de i n c l u i r em seus proventos a Gra-

em 06 de maio de 1996. Antonio Elbano Çsabraia - PRHfHITO DB 

fomiazA. 

: É ^ S ^ S Ê # 

tema da Comlaaão de Informática, no Curso de Formação de Pro
gramadores CLIPPER, no perfodo de 04 (quatro) meaes, a contar 
de 29.04.96 h 23.08.96, cabendo o Secretaria da Saúde do Mu
nicípio, repassar ao Instituto Brasileiro de Pesquisa eo I n 
formática, o valor de ' R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta 
reais), pelo custeij? da despesa acima mencionada. GABINETE DO 
PREFEITO HONICIPAL DE FORTALEZA, em 06 de maio de 1996. Anto
nio Hlbano Cambraia - PREFEITO DH FORTALEZA. Francisco 
da Silva Câmara - SECUBTARIO DB ADXINISTRAÇiO. 

ATO N° 2465/96 - 0 PREFEITO HONICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições legais, e dc acordo com o Processo 
n? 01619/96, de 03.04.96, da SSHJ RESOLVE de acordo com o 
art . 22, da Lei nô 6794, de 27.12.90 (Estatuto dos Servidorea. 
do Hunicípio de Fortaleza) alterado -pelo Art. 59 da Lei nõ 
6901, de 25.06.91, relotar no Quadro de Pessoal do I n s t i t u t o 
Dr. José Frota, o servidor JONAS ARAOJO E SILVA, matrícula nõ 
24.688, Médico, ors integrante do,Quadro da Peasoal da Secre
taria da Saúde do Município, a p a r t i r deata data. GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 06 de naio de 1996. Anto
nio Elbano Cambraia - PREFEITO DE FORTALEZA. Frauc laco Gomca 
da Silva Câmara - SECRETARIO DE ADKQrUTBAÇ&O. 

*** SM *** 

ATO Nõ 2472/96 - O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
,no uso de auaa atribuições legais, e de acordo com o Ofício 
nõ 0106/96, de 19.04.96, da PCM; RESOLVE conceder a G r a t i f i 
cação pela Pres tsção de Serviço Extraordinário, nos temos 
dos artigos U4 e 115 (Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza) combinado coo o artigo 79, XVI da Constituição 
Federal, no valor correspondente s remuneração de 42 (quaren
ta e duas) horaa trabalhadas, acrescidas de 50% (cinquenta 
por cento), no período de 01.05.96 h 31.05.96, ao servidor 
ASTON10 ASSIS MORAES, matrícula nÇ 33.468, Motorista, lota
do na Empresa Municipal de. Limpeza e Urbanização - EMLURB, 
ora prestando serviços junto a Procuradoria Geral do Hunicí
pio. GABINETE DO PREFEITO HONICIPAL DE FORTALEZA, em 06 de 
maio de 1996. Antonio Elbano Cambraia - PREFEITO DE FORTALE
ZA. Francisco Gomes da Silva Camara - SECKETÀRIO DB ADMINIS
TRAÇÃO. 

*** *** *** 

ATO N9 2473/96 - 0.PREFEITO HONICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Ofício 
nõ 145/96, de 25.04.96, da SPLAN; RESOLVE exonerar, de acordo 
com o artigo 41, ítem I , da Lei nõ.6794, de 27.12.90 (Esta
tuto dos Servidores do Município de Fortaleza), publicada no 
DOH nS 9526 - Suplemento de 02.01.91, ANTONIO ELDR0 SOOSA BAS 
TOS, matrícula" n9 19.158, ocupante do cargo de Diretor do De
partamento de Posturas, símbolo DAS.l, integrante da estrutu
ra administrativa da Secretaria dg Controle Urbano e Moio Am
biente, constante do Quadro Permanente - Parte I - Cargos "em 
Comissão,- a p a r t i r de 02.05.96. GABINETE DO PREFEITO MUNICI
PAL DE FORTALEZA, cm 06 de maio dc 1996. Antonio Elbano Cam
braia - PREFEITO DE FORTALEZA. Francisco Gomes da Silva Câma
ra - SECRETARIO DB ADMKHZSTRAÇAo. 

AT? MS 2474/96 - 0 PREFEITO HONICIPAL DE FORTALEZA, 
nò uso de. suas atribuições legais, Jt de acordo com o Ofício 
nõ 145/96; de 25'.04.96, da SPLAN; RESOLVE exonerar, de acordo 
com o artigo 41, ítem I , da Lei nõ 6794, de 27.12.90 (Eeta
tuto dos Servidores do'Município de Fortaleza), publicada no 
DOM nõ 9526 - Suplemento de 02.01.91, CECÍLIO LEITE DE FREI
TAS JÚNIOR, matrícula nõ 12.304, ocupante do cargo de Chefe 
de Região Fiscal, símbolo DNT.I, .integrante da estrutura ad
ministrativa ds Secretaria do Controle Orbano e Meio Ambien
te, constante do Quadro Permanente - Parto I - Cargos em ̂  Co
missão, a pa r t i r de 02.05.96. GABINETE DO PREFEITO HONICTCPAL 
DE FORTALEZA, cm 06 de maio de 1996. Antonio Elbõno Cambraia 
- PREFEITO DB FORTALEZA. Francisco Gomes da Silva Cimara -
SECRETARIO DB ADMINISTRAÇÃO. ' ' 

ATO N9 2475/96 - 0 PREFEITO HONICIPAL DE PORTALEZA, 
no uso de SUBS atribuições legais, e de acordo com o Oflcio 
n9 145/96, de 25.04.96, da SPLAN; RESOLVE exonerar, de acôrdo' 
com o artigo 41, ítem I , da Lei n9 6794, de 27.12.90 (Esta
tuto dos Servidores do Município de Fortaleza), publicada no 
DOH nS 9526 - Suplemento de 02.01.91-, JOSfl HAURO COUTO ALVA
REZ, matrícula n9 16.200, ocupante do corgo de Diretor do Di
visão de Fiscalização de ObroB, símbolo DAS.2, integrante da 
estrutura administrativa da Secretaria do Controle Orbano e 
Heio Aimb±*a{a, constante do Quadro Permanente - Parte I -
Cargos em Comi&aão^a psrtir-de 02.05.96. GABINETE DO PREFEI
TO HONICIPAL DE FORTALEZA, em 06 de maio de .1996.-Antonio E l 
bano Cambraia - PREFEITO DB FOKTALEZA. Francisco Gomes da 
Silva Câmara - SECRETARIO DB ADMINISTRAÇÃO. 

ATO KS 2476/96 - 0 PREFEITO HONICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições legais*, RESOLVE nomear de acordo 
com o artigo U, ítem I I , da Lei n9 6794, de 27.12,90 (Esta
tuto dos Servidores do Município de Fottaleza) publicada no 
DOM nS 9526 - Supleoento de 02.01.91, PAOLO TABOSA PEREIRA 
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i matricula nS 18.431, para exercer em coaiBsào o cargo de 
' Dire torada Div. de Fiscalização de Obns, shbo\o DAS.2, integrante 
da estrutura administrativa da Secretaria do Controle Orbano 
e Halo Ambiente, constante do Quadro Pennanente - f a r t e I -
Cargos ea Comissão a par t i r de 02.05.96. GABINETE DO PREFEITO 

' HONICIPAL DE FORTALEZA, em 06 de maio de 1996. Antonio Elbano 
Cabral* - PIE FEITO DE FORTALEZA. Francisco Comem da Silva 
Câmara - SECKETAUO DE ADMINISTRAÇÃO. 

ATO W9 2477/96 - 0 PREFEITO KOSICrPAL DE FORTALEZA, 
no aao da auaa atribuições legais, de acordo com o Ofício nS 
145/96, de 25;04.96, da SPLAN; RESOLVE nomear de acordo com o 

'artigo 11. ítem I I , da Lei n? 6794, de 27.12.90 (Estatuto dos 
Servidores do Município de Fortaleza) publicada no DOM n9 
9526 - Suplemento de 02.01.91, LOIS LEITE DE MORAIS, matrícu
la nS 22.956, para exercer em comissão o cargo de Chefe de 
Região Fiscal, símbolo DNl.l, integrante da estrutura ad
ministrativa da Secretaria do Controle Orbano e Melo Ambien
te, constante do Quadro Permanente - Parce l - Cargos em Co-
bisaao a p a r t i r de 02.OS.96. GABINETE DO PREFEITO HONICIPAL 
DE FORTALEZA, em. 06 de maio de 1996. Antonio Elbano Cambraia 
- PREFEITO DE FORTALEZA. Francisco Gomes da Silva Câmara 
«ECKRtASIO DE AZMZNXfiRAÇAo. 

ATO H9 2478/96' - 0 PREFEITO HONICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso ds suas atribuições legais, de acordo com o Ofício n@ 
145/96, de 25.04.96, do SPLAN; RESOLVE nomear de acordo com o 
drClKO 11, Ic«m Ct, da Lai nff 6794. de 27.IZ.VO (Eococuto úom 
Servidores do Hunicípio de Fortaleza) publicada no DOM nS 

*9526 - Suplemento de 02.01.91, CECÍLIO LEÍTE OE ÍHECTAS Jtf-
hioa, matriculo ns para exaccer cn comi»«fio o cargo 
tia Diretor do Departamento de Footurao, aimbolo DAS.L, Inte-

' grante da estrutura administrativa da Secretaria do Controle 
Urbano • Maio Ambienta, conacanca do Quadro Fa nM nanco - Par-
te I - Cargos eo Comissão a pa r t i r de 02.05.96. GABINETE DO 
PRBraiTO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 06 de maio de 1996. Ant<M 
olo Hl*"™ Cambraia - PREFEITO DE FORTALEZA. Francisco Comas 
da Silva Câmaia - SECBKIÍRXO DE ADíffNISTRAçAo. 

*** *M *** 

AIO M9 2479/96 - O PREFEITO HONICIPAL DE FORTALEZA, 

no uso <í* suas atribuições legais, e de acordo com o Ofício 
nS 007/96, de 01.04.96, do'SAR; RESOLVE conceder o Gratifica
ção pelo Prestação do Sorviço Extraordinário, nos tormoa dos 
artigos 114 a US (Estatuto dos-Servidores do Hunicípio de 
fortaleza) combinado com o artigo 79, XVI da Constituição fe
deral, no valbr correspondente a remuneração de*42 (quarenta 
o duas) horas trabalhados,- acrescidas do 50% (cinquenta por 
cento), no período de 02.05.96 à 31.05.96, as servidoras 
FRANCISCA VELOA JOTA DE SOOSA, matrícula n? 14.928 e VfRCÍNIA, 
MARIA COSTA, matrícula n9 18.828, lotadas na Secretaria de 
Administração do Município, ora à disposição do Sistema de 
Administração Regional. GABINETE DO PREfEITO HONICIPAL DE 
FORTALEZA, em 06 de maio de 1996* Antonio Elbano Cambraia -
nHfUTO DB FORTALEZA. Francisco Comes da Silvo Camara -
SEaiETARIO DB ADKMISTHAÇiO. ̂  ^ 

AIO N 0 2460/96 - 0 PREFEITO HONICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas"atribuições legais; RESOLVE nomear de acordo 

' com o artigo 11, I t e i I e artigo 12 c 13 da Leí n9 6794, de 
27 12 90 (Estatuto dos Servidores do Hunicípio de fortaleza) 
publicada no DOM n9 9526 - Suplemento do 02.01.91. RAIMUNDO 
GOMES DE MORAES, matrícula n? 60.746. aprovado e classificado 
en Concurso Público, conforme resultado publicado no DCM n9 
10.367, ds 13.05.94. para ocupar o cargo público^do carreira 
de Professor Orientador de Aprendizagem, na referencia D.4H, 
com a carga horária de 120 hora/aula, pertencente à Categoria 
Funcional de Ensino do Grupo Magistério, com lotação no Qua
dro Onicò do Pessoal do Poder Executivo Municipal, parte P c r -
oanente, na Secretaria da Educação e Cultura do Município, a 
par t i r de 30.04.96. GABINETE DO P^FEITO HONICIPAL DE FORTA
LEZA, em 06 de maio de 1996. Antonio Elbano Cambraia - PRE-
n u o DB FCKTALBZA. fraocisco Gome» da Silvo <Smar. - 31!CRU— 

. - TÍBIO DB ACKMISTRACiO. ' ̂  ^ 

AIO N9-2481/96 - 0 PREFEITO HONICIPAL DE FORTALEZA, 
oo uso da suas"atribuições legais, e de acordo coo o Ofício 
n9 105/95-GP, de ll.msi.95, da CMf; RESOLVE colocar â dispo
sição da Câmara Municipal de Fortaleza, com Õnus para a o r i -
sam. d. acordo coo o artigo 82. ítem I I I , da Lei n9 6794. de 
27 12 90 (Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza), 
publicada no DOH nS 9526 - Suplemento de 02.01.91. o sarvidor 

" " ' i : 
maio de 1*95 t 01 de novembro de 1995. PALACIO DA CIDADE, em 
06 de maio de 1996. Antonio Elbano Cambraia - PREFEITO DE 
FOBTAUZA. Francisco Gemes da Silva Çãmara - SECRETARIO DE 
AnOHISTBAC&O. 

ATO N2 2482/96 - O ?REFE CTO MON CCI?AL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições legais t , tendo em vista o Parecer 

nS 97/95, da Procuradoria Cerai do Município, exarado no Pro
cesso ng 00202/95; RESOLVE RETIFICAR, o Ato de aposentadoria 
da MARIA LÊDA BARREIROS GONDIM, matrícula n° 0577, que . Inte
grou o Quadro da Secretaria da Educação e Cultura do Municí
pio, ocupante do cargo/função de Professora D 6H para o fim 
de lhe l u l r em seus proventos mais 20 horas perfazendo uma 
carga horário de 120 horas. GABINETE DO PREFEITO- HONICIPAL DE 
FORTALEZA, em 06 de maio de 1996. Antônio Elbano Cambraia -
PREFEITO DE FORTALEZA. 

ATO N9 2483/96 - O PREFEITO HONICIPAL DE FORTALEZA, 
np uso de suas atribuiçõea legais e de acordo com o Capítulo 
V, Título LV, da Lei 5895, de 13 de novembro de 1984 - Esta
tuto do Hagiatêrlo do Hunicípio de Fortaleza, regulamentada 
pelo Decreto 7114 de 10 de Julho de 1985; CONSIDERANDO o pa
recer dado ao Processo 0471/96, de 25 de janeiro de 1996; RE
SOLVE: Conceder Aacensão Funcional ao Profissional de Hagis-
térlo de Secretaria da Educação e Cultura do Município -
SED0C. a par t i r de 19 de fevereiro de 1996, conforme quadro 
abaixo: 

MAT. - NOHE CARGO DE PARA 
32.296 SÔnia Marin Mascarenhas 

Sá de Flor Professor D-5C E-7C 
GABINETE DO PREFEITO HONICIPAL DE FORTALEZA, em Qf) de nmlO de 
1996. Antonio Elbano Cambraia - PREFEITO DB FORTALEZA. . Fran
cisco Comes da Silva Camara - SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO. 

ATO MS 2484/96 - O PRfiFEtTO HONICCFAL DE FORTALEZA, 

no uso de suas atribuições legais, e de acordo coo o Ofício 
nQ d * J l . O T . O f , , d . OUDUC | IUl OCL V E t l a a l g o a E n A A U \ DH 

LOURDES LtMA K SPDSA; mncrfculo n9 40.155t Técnico en Educa
ção, como preaidente da.Comissão de Manufenção do.Sistema de 
Controle Acadealco, com romunòracõo corraapondanta. ao oImbolo 
DAS.3, vinculada ã Secrocarlo da Educação e Cultura do Muni-
cipio, a contar de,12.04.96 ate* 31.12.96. CABlNETa uo mn-r-
TO MONWO-AL DE ro RTALEZA, em u6 de maio de 1996. Antonio a l 
bano Canbraia - PREFHÍTO DB FORTALEZA. Francisco Gomes da 
Silva Câmara - SECRETARIO DB ADMINISTRAÇÃO. 

• ATO N2 2485/96 - 0 PMFíXTO MDIÍÍCIPAL DS FORTALEZA, 
no uao dc suaa atribuições legais, tendo ea vista o que cons
ta do Processo n9 .03040/961 RESOLVE, reduzir CD 02 (dufls) ho
ras, o expediente diário, nos termos da Lei 6158 " de 
01.12.86, publicada no DOM nô 5842, de 07.01.87. da servidora 
AOR1STELA DE PAOLA CASTRO SILVA, matrícula n9 12.983. lotada 
na Secretaria do Educação e Cultura do Município, a p a i t i r de 
13.11.95, ate enquanto perdurar o período concedido pela Jun-

ssa^sssssa 

NMK 
*** **« **•. 

no „.„ jz:\™íitij™z u° r' i t : i ?AL DH FOR™-EZ^ 
no 174/56. d. 29.0Í.96, d. ° 0 f I C Í O ' 

^ s . ^ i z ^ T r : ^ " ^ 

Professora, lotada na Secretaria da Educaçlo e Cultura do Mu
nicípio, de 120 para 240 horas, a p a r t i r de" 01.05.96 t 
31.12.96. GABINETE DO PREfEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 06 
í!,^í 0 í! l 9 ? 6 ' f a i t o n l 0 ^bano Cambraia - PREFEITO DE F0R-
^STRAC^Õ^ 0 0 X 6 ^ S U V a - SECRETARIO DH AD-
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TERMO DE COHV&inO-DE COOPERA CÍO "VlHÀIl CETRA QUE CE
LEBRAM ENTRE 51 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA E A ASSO-
CIACAO DAS PROSTITUTAS DO CEAR/ - APROCE. Por este terno de 
Convénio que celebrem entre s l . o MUNICÍPIO DE FORTALEZA, 
pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato representado 
pelo seu Prefeito, ANTOSIO ELBANO CAMBRAIA, bra s i l e i r o , casa
do, economista, doravante denominado simplesmente de MUNICÍ
PIO DE FORTALEZA ;c a ASSOCIAÇÃO DAS PROSTITUTAS DO CEÁRÁ, 
C.G.C. 633/5398/0001-60.• estabelecida na Rua. Capitão Uruguai, 
240 - Aerolándia, nesta Capital, representada pelo sua Presi
denta RúlARISA DF. FÍTIHA SAMPAIO DA SILVA, doravante denomi
nada simplesmente de APROCE, acordam em celebrar o presente 
Convénio, na presença das testemynhas abaixo assinadas e me
diante, aa cláusulas e condições aeguintes: CLÍUSULA PRIMEIRA 
- 0 presente convénio tem por finalidade a efetivação do 
apoio da PREFETTURA MUNICIPAL DE FORTALEZA para a realização 
do I I ENCONTRO ESTADUAL DE PROSTITUTAS DO CEAR/, no perfodo 
dc 26 b 28 de qaio de 96. cm Fortaleza. CL/USULA SEGUNDA --
Para a consecução do presente convénio o HUNICÍPIO DE FORTA
LEZA disponibilizará a importância de Rí 5.000.00 (Cinca mil 
reaia) em apoio ã realização do referido evento. CL/USULA 
TtRCEIRX - A despesa estipulada na Cláusula Segunda, correrá 
à conta 3132.00:01 - Outroa Serviços e Encargos, consignada 
ao Gabinete do Prefeito. CL/USULA QUARTA - Este convénio pas
sa a vigorar a p a r t i r do data de sua assinatura até o dia 30 
do maio de 1946. E, por acharem assim as partes justas e con-
veftiadaa, assinam o presente Tenso em 03 (trêe) viaa. de 
igual forma c teor-para um só fim, na presença de duas (02) 
testemunhas que a tudo assistiram e que também assinam abai
xo, para que o meemo produza os efeitos Jurídicos desejados. 
Fortaleza, 07 de maio de 1996. Antonio Elbano Cambraia - PRE
FEITO MCNICXPAL DE FORTALEZA.. Ro aar ina de Fátima Sampalo da" 
Silva - PRESIDEIITA DA APROCE. TESTEMUNHA: Ass. Ilegível. ' 

*** *** *** 

32 Termo aditivo ao Convcnio nS 166-39/9.4, que en
tra ai celebram o Município de Fortaleza, através da Secreta
ria da Saúde do Hunicípio de Fortaleza e Federação de Entida
de* Comunitárias do Estado do Ceará.. 0 Hunicípio de Fortale
za, através da Secretaria da Saúde de Fortaleza, daqui em 
diante denominada SECRETARIA, representada pelo seu t i t u l a r 
•Dr. J0SÊ HUMBERTO BESERRA LIHA e a Federação de Entidades Co-
nufiitáriaa do Estado do Ceará, doravante denominada FEÍECE, 
representada pelo seu Presidente MARÇOS ANTONIO ALVES DE ME
LO. CPF 057.912.283-49, com fundamento legal na Lei Federal 
nQ 8.080-19 de setembro dc 1995, Lei Estadual n? 10.769/82, 
art. 14, no que couber na Lei 8.666-de 21 de junho de 1993, e 
em vista dos clementoa contidos no convénio original assinado 
em IS de a b r i l ce 1995.entre partes slgnatáriaa, resolvem ce
lebrar o presente termo aditivo na forma do disposto das 
cliíuaulaa seguintea: d/uSULA PRIMEIRA - Do Objetivo. 0 pre-
seflte Termo Aditivo tem por objetivo a participação da comu-
nidade na componho dc combate ãs epidemias atravég dos Visi-, 
tentes Sanitários da FECECE, no dosenvoivimento de acões edu
cativas o preventivas na área especificada pela Secretaria. 
PARAGRAFO ONICO - Fica prorrogado o preacnte Termo para o pe
ríodo de 01.1)4.1496 õ 30.06.1996. CL/US ULA SECUNDA - Aa de
mais cláusulas do Contrato ora editado continuarão em vigor e 
eeo altcraçõao, devendo este termo ser publicado no D.O.H. E. 
por estarem acordes, lavrou-se este Termo, que depois dc lido 
e achado confonne, vai assinado pelas partes e pelas testemu
nho o. Fortaleza, 01 de o b r i l de 1996. Dr. Antonio Elbano Cam
braia -,PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. Dr. José Humberto 
Beserra Lima - SECRETARIO DA SAODE DO MUNICÍPIO. Marcos Anto
nio Alves de Melo - PRESIDENTE DA FECECE. 

PROCURADORIA'GERAL DO MOHIClPIO 

PORTARIA H2 009/96 - 0 PR0CDRADOR CERAL DO MUNICÍ-
p/P. no uoo do ouoo, atribuições legsis, e tendo em vista o 
disposto no Oficio Circular nS 0//96 da Secretaria de Adrai-
Mistração do Município - SAM. RESOLVE constituir nos termos 
do a r t . 24, S 29 da Lei n9 7141, dc 29 dc maio de 1992, que 
in s t i t u i u o Plano Hunicipol de Cargos e Carreiras -_ PMCC a 

, Comissão Setorial de Avaliação dc Desempenho, responsável pela 
coordenação, execução e supervisão do processo de Ascensão 
Funcionei dos servidores lotados neata PROCORADORfA GERAL DO 
KONIClPIO, composta dos seguintes membros: MARIA ROLIM BARROS 
DE OLIVEIRA c ANTÓNIA EDITH DE OLIVEIRA CALLXTO. Rcgistre-se. 
publiquc-se e cumpra-se. GABINETE DO PROCORADOR GERAL DO H0-
NICÍPIO, cm 03 dc maio dc 1996. Joeé Baaanuel Sampaio de Melo 
_ pROCOEADO* CERAL. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PO MUMIClPIO 

ATO N9 2379/96 - O SECRETARIÔ  DÊ  ADHINISTRA^O^DO 

no 22.589, lotado na Secretaria 

biente (SPLAN), referente ao período de 14.09.B9 a 12.11.94. / 
concernente ao 29 período no t o t a l de 90 (noventa) diaa. SE
CRET AKLA DE ADMINISTRAÇÃO DO KÇNICtPIO, em 30 de a b r i l de 
1996. Franclaco Cones da Silva Camara - SECRETARIO DB ADMI
NISTRAÇÃO. 

ATO 119 2450/96 '- 0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vi s 
ta o que dispõe o artigo 19, do Decreto n9 9077 de 13.05.93, ' 
Proceaso n9 04142/96. RESOLVE, de acordo com oa artigos 75, 
// e 78 da Lei n9 6794, de 27.12.90, do ESTATUTO DOS SERVIDO
RES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, conceder, a pedido, " Licença 
Prémio ao servidor EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA, matrícula n9 
15.451, lotado na Secretaria de Atbiinistração do Município, 
referente ao período de 27.04.91 ã 25.04.96, concernente ao 
69 quinquénio, no t o t a l de 90 dias. SECRETARIA DE ADMINISTRA
ÇÃO DO MUNICÍPIO, em 03 de maio do 1996. Francisco Gomes da 
Silva Câmara - SECRETARIO DE ADMINISTRA ÇlO. 

**• *** ea* 

ATO N9 2496/96 - O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em v l s -
ta'o que dispõe o artigo 19, do Decreto n9 9077, de 13.05.93, 
processo n9 3034/96. RESOLVE, de acordo com os artigos 75, 77 
c 78, da Lei n9 6794, de 27.12.90, do Estatuto dos Servidores 
do Município de Fortaleza, conceder, a pedido, Licença Pré
mio ao servidor FRANCISCO EVANDRO N0NES SODfO, matrícula n2 
17.606, lotado na Secretaria de Transportes do Município, re
ferente ao período de 31.10.86 à 29.08.95, 29 período, no to
t a l de 90 (noventa) dias. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MU
NICÍPIO, em 07 de maio de 1996. franclaco Cones da Silva Câ
mara - SECRETARIO DB ADMINISTRAÇÃO. 

ATO NS 2497/96 -'o SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MONIClPIO, no uso de suas a t-r ibu i çoe a legais, e tendo em v i s 
ta o que dispõe o artigo 15. do Decreto n9 9077, de 13.05.93, 
processo nS 3027/96. RESOLVE, de acordo com os artigos'75, 77 
c 78, da Lei nS 6794, de 27.12.90, do Estatuto dos Servidores 
do Município de Fortaleza, conceder, a pedido, Licença Pré
mio do servidor DEMÓSTENES ALVES DE CASTRO, matrícula nS 
34.324, lotado na Secretaria da 5úde do Município, referente 
ao período, de 01.02.90 k 30.04.95, 19 período no tocai de 90 
(noventa) dias. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, eo 
07 de oalo de 1996. Prancisco Gomos da Silva Camara - SECRE
TARIO DE ADMINISTRAÇAO. 

ATO NS 2498/96 - O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO, no uao dc suas atribuições legais, e tendo em v i s 
ta o que dispõe o artigo 19, do Docreto n9 9077, dc 13.05.93, 
processos anexos) RESOLVE, de acordo com o artigo 8Q, da Lei 
n9 6794, de 27.12.90 do ESTATUTO DOS SERVIDORES DO HONICÍPIO 
DE FORTALEZA, contar ea dobro o Teopo de Licença Premio, não 
utilizado "para efeito de apoaentadoria c disponibilidade, 
concedido as servidoras abaixo relacionadas, lotadas na Se
cretaria da Educação e" Cultura do Município. 
HAT. SERVIDORES QUÍNQ. PERÍODOS (DIAS) 

12.641 Haria Bernadete Maranhão 49 06.02.91 ê ' 
04.02.96 180 

14.414 Maria de Lourdes R. .do 29 13.02.82 fl 
Oliveira 11.02.87 180 ' 

.14.414 Maria de Lourdes R. de 39 12.02.87 á 
OUveira 10.02.92 180 

17.653 Quelita Nogueira de Araú- 29 03.06.86 a '' 
Jo Franco 01.06.91 180 r 

SECRETARIA DE ADMIN IST RAÇ Ao DO HUNICÍPIO, em 07 dc maio de 
1996. Francisco Gomaa da Silva Câmara - SECRETARIO DE ADMI
NISTRAÇÃO. ' 

*** *** **M 

ATO NS 2499/96 - O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
HUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e ten^o eo vis
ta o que diapõe o artigo 19, do Decreto n? 9077, de 13.05.93, 
Processo n9 4463/96. RESOLVE, de acordo coa o artiRO 51, pa
rágrafo único, da Lei 6794, de 27.12.90, do ESTATUTO DOS SER
VIDORES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, contar em dobro as férias 
regulamentares, nao utilizadas, paya efeito de aposentadoria -
e disponibilidade concedidas a MS LAUW> FREIRE DA SÚBREGA ma
trícula 11.577,"lotada na SECRETARIA DA SAODE DO MUSIClPIO 
nos exercícios de 90/91 e 91/92 no cotai de 120 (cento e vin
te) dias. SECRETARIA DE-ADHINISTRACAo DO MUNICÍPIO, em 07 de 
maio de 1996. Francisco Goaes da Silvo Câmara - SECRETARIO m 

ADMINISTRAÇAO. _ 

M* AM *** • 

• ÁTO NS 2500/96 - O SECRETARIO DE ADMINIS IRA # 0 DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e tendo en vi s 
ta o. que dispõe o artigo 19, do Decreto n9 907/, de 13.05.93, 
Processo nS ,12.338/95. RESOLVE, de acordo com o artigo 51, pa
rágrafo único, áa Lei 6794, de 27.12.90, do ESTATUTO DOS SER
VIDORES DO MUNICÍPIO DE FORIALEZA, .contar em dobro as férias 
regulamentares, não utilizadas, para efeito dc aposentadoria' 
e disponibilidade cacedidas a EMANOEL PONTE FROTA NEVES matrí
cula 35.541, lotado na SECRETARIA DA SAODE DO MUNICÍPIO, nos 
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« n r c l c l o s i t 93/94. HO IOTAL DE 60 (SESSENTA) DIAS. SECRETA- • 
RU DE ADtmnSTRAÇÍO DO MUNICÍPIO, en 07 d» maio de 1996, 
franc laco Comam da Silva Câmara - SEOEtftHXO DE inmflSTRAi-

Oo. 
*** *** aaa 

70KUUA « 32/96 - O SECRETARIO DB ATMINISTRAÇAO DO 
HONICÍPIO, no'uso ds auas atribuições legais; RESOLVE, cons--
t i t u i r nos termos do a r t . 24, ( 23 da Lei nS 7141, da 
29.05.92, que i n s t i t u i u o flaso Municipal da Cargos e Carrei
ras - PMCC, a Comissão setorial d* Avaliação de Desempenho, 
reaponaável pala coordenação, esecução e supervisão *do pro
cesso da Ascensão Funcional dos eervidoree lotados nesta Se
cretaria da Administração do Município, composta doa seguin
tes manbros: 
Maria Olganívia Cnu Kat. nS 23.014 
Haria das Graças Dantas Avelino Leite Mat. nQ 17.966 
Antonio José Coelho'da Carvalho Mat. n9 16.033 
Registre-se, publique-se a cumpre-se. GABINETE DO SECRETARIO 
PE ADKQUSTRAÇÍO DO KONICtpio. em 08 de maio'd^ 1996. Fran-
c i àc Cava da S U n ( W r a - SXCRKTARIO DB AncmiflTRACAo. 

comssao pBireunaffE DB LICITAÇÃO DA ADM. DIRBTA 
Ánsb ES iETtnCàÇiD DE JDLGAHDRD 

PROCESSOi Convite DS 007/96 

GSGÍOt Secretaria da Béucaĉ  a» tt-LCr'-
pnjUTO. «(juialcSO d* Material da Expedlante 

A CPL da Administração Oireta comunica .aoa lícítan-
«6 a deoaiS IntertBBadoa que & vencedora do ftem 56 do Anexo 
I do Convite em apreço, • XEROX DO BRASH LTDA. a. não LIH-
PAPEL COMÉRCIO E SEBVIÇOS LTDA. A COMISSÃO. 

AVISO DE JOLGAMBUD 

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS 89 004/96 
OMETOi Aquiaicão de Material de Construção, 
OKGIO: Secretaria do Trabalho * da Acão. S o c i a l - STAS, 

- A COtaSSiO PERHANENrE DE LICIUClODA ADMIIÍT STRA ç lo 
DIRETA comunica aos Licitantes e demaia Intereasadoa, que f o 
ra» vencedoras ea seguintes empresas: . CRB QOH. E REP LTDA 
í t i n o 21,32,46 e 48;, CASA PROGRESSO LTDA " {tens . 
01102,22,26,30,33,35,38,42,43 e 44; . CASA DO REBOBINADOR -
SIANLET G. FOKTEHELE Itens 09,10, 11 e 25;. ACCTT Itens 
08JU,28,31,34,45,53,54.55,13,37,39;. COMÉRCIO DE ALIMENTOS E, 
MATERIAL DE LIMPEZA itens 27, e 40; . L .L . ALVES í t èns 
05 ,0é ,07 ,12 ,15 ,16 ,20 ,23 ,24 .29 ,36 ,41 . .47 e. 51; NORTE FRIOS 
OOM. E REP LTDA item 52; . SEG. NORTE COH. • E . CONST. LTDA 
{tens 49 e 50;. SV ACES. e PEÇAS IND. LTDA Itens 17,18, 19,03 
a 04; E FORAM DESCLASSIFICADOS OS SEGUINTES ITENS DÀ.ACCI: 38 
e 40. i COKISSlO. 

COMISSÃO PERHAHEHTE PE LICITAÇÃO PA SBC. DA SAÚDE 

AVISO DE BAMOHAClQ » THAKLUAClO 

TOKDA DE PREÇOS H9 13/96 

. OBJETO: AQUISIÇÍO DE EQUIPAMENTO PARA LAVANDERIA * . 
DÁTAi 13.05.96. 

Eo cumprimento ao disposto no ( 19,- do artigo 109, 
•* da U i n9 8.666/93. a COHISSJÍO PERMANBUTE DE LICITAÇAO DA SE-

OIETARIA"DA SAODE DE FORTALEZA, comunica aos interesaadoa nn 
praaance Tonada de Preços, que foram habilitadas as empresas: 
1. QJNTER HOLDING REPRESENTAÇÕES LTDA; 2. KUMI COMERCIAL 

'.TÉCNICA LTDA; 3, SUZUKI "BíDtíSTRIA E COMÉRCIO DE MAQUINAS 
LTDA- e DESCLASSIFICADAS aa empresas: 1. BAUHER HOSPITALAR. 
LTDA; 2. ADRIANO G. TEIXEIRA; 3. IMOSA LTDA; 4. MARIA GORETE 
FERREIRA DE ASA OJO. 1 COKISSÍOM 

AVISO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DE FORTALEZA, conwnica aos interessados que ãa 14:30 
horas do dia 16.05.96, dará continuidade ao procedimento li
citatórió, referente ã TOMADA DE PREÇOS NÕ 008/96, cujo obje
to e Lispese e Higienização do Hospital Nossa Senhora da Con
ceição. A ÔCtOBSAO. 

rtMOSSAO PERHAHEHTE DB LICITAÇÃO DA SPMOV 

BBSOLTADO DE JULGMBHTO 
TOMADA DE PREÇOS N9 049/96 

OBJBTO: Seleção de Empresa para a execução dos serviços 
reforma de paralelepípedo da Av. Zezé Diogo - e 
Transversais da Renato Braga po Coça e Pesca. 

de 
Roas 

A CCMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SOMOV toma pu" 

blico o resultado do julgamento das Propostas de Preços f e i t o 
por ocasião da realização do processo licitatórió acima refe
rido, pelo critério de menor preço. CLASSIFICADAS: 19 Lugar: 
CONCÓRDIA CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor de RJ 120.544,15; 
29 Lugar: ANCOLUS CONSTRUÇÕES LTDA, com ' o valor da Rl 
131.911,07; 39 Lugar:'C0SNTR0T0RA MOREIRA ROSADO LTDA, com 
valor de R» 134.713,00. A COaSSAp. 

AVISO DE REABERTURA 
POMADA DE PREÇOS MS 050/96 

OBJETO: SELE Çio DE EMPRESA PARA _ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA DA1 PRAÇA DO VAQUEIRO - BAIRRO: AEROPORTO. 

- A COMISSlO PERMANENTE DE LICITA#0 DA SUMOV torna 
público que àa 16:30 horas do dia 16 de MilO de 1996, em sua 
sede aituada a Av. Desembargador Moreira, 2675, Térreo (Audi
tório), estará daodo prosseguimento ao processo de licitação 
relativo a TOMADA DE PREÇOS N9 050/96, acima mencionada. 1 
COKISSAO. 

AVISO DB TOMADA DB PREÇOS 

EDITAL M2 067/% 

OKlUINARlO: Superintendência Municipal de Obras e Viação 
OBJETO: Seleção de Empresa parà a execução dos aerviçoa 

Reforma do Ginásio Paulo"Saraaate. 
dfl 

Os envelopes contendo a Documentação de Habilitação 
o Propostas de Preços, serão recebidos até o dia 29 do mea de 
maio de 1996, ãs 08:30 horas, na Comissão Permanente de L i c i 
tação da SUMOV, em Bua aede, situada à Av. Deaembargador Mo
rei r a , n9 2875 - Térreo (Auditório) - Fortaloza-CE. 0 Edital 
em seu taxto integral poderã ser lido e ObtídO DO findfirfiCO 
acima MnCÍOMdO e as informações sobro o Edital etrevêa do 
t.l.fone (085) 277.34.13. X CCMISSAO. 

AVISO DB TCHADA DB PBBÇ08 
EDITAL KB 068/96 

ORIGINÁRIO: Superintendência Municipal de Obras e Viação 
OBJETO: Seleção de Empresa para a execução dos serviços de 

.Urbanização da Praça OV - 2. Bafrro: Conjunto Ceará. 

Oa envelopes contendo a Documentação de .Habilitarão 
e Propostas de Preços, serão recebidos até o dia 29 do mêa de 
maio de 1996, àa li:.30 horas, na Comissão Permanente de L i c i 
tação da SOMOV, cmyua sede, situada à Av. Desembargador Mo
reira", n° 2675 - Térreo (Auditório) - Fortaleza-CE. O Edital 
em.seu texto integral poderá ser lido e obtido no endereço 
acima mencionado e as informações sobre o Edital através do 
telefone (085) 277.34.13. X CCHISaAO. 

*** *** *** 
RESULTADO DB juiiwuiAno 

CONVITE N9*131/96 , 

OBJFTO: Seleção de Empresa pafa a execução dos serviços de pa 
viocntaçSo poliedrica nova da Rua Jenico Fernandes -
Bairro: Quintino Cunha. 
. A COMISS&O PERMANENTE Dií LICITAÇÃO DA SUMOV torna pú 

blico o resultado do julgamento das'Propostas de Preços f e i t o 
por ocasião da realização do processo licitatórió acima refe
rido, pelo critério de menor preço. CLASSIFICADAS: 12 Lugar: 
UNIDAS CONSTROÇÍES LTDA, com o valor de RS 21.876,74; 29 Lu
gar: CONCÓRDIA CONSTRUÇÕES LTDA,.com valor de RJ 22.068,21; 
39 Lugar: QUANTUM ENGENHARIA LTDA, com valor de R$ Z^.846,68. 
EMPRESA DESCLASSIFICADA: - CONSTRUTORA QM LTDA. X CCKCSSÍO. 

RKSULTADO DB JULGAMENTO 
CONVITE Nõ 138/96 

OBJETO: Seleção de Emprèsa para a execução doa serviços.de pa 
vlmentação poliedrica nova da Rua Guerra Tunqueira -
Bairro: Serrinha. 

A COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO DA SUMOV torna pú 
blico o resultado do julgamento das Propostas de Preços f e i t o 
por ocasião da rea l ização do processo l i c i t a t ó r i ó ' scima re fe -

g a s s s s - i s 
3? Ugar: MARCAL COKSTROÇÕES LTDA, com valor de R$ 15.690,00. 
t ectassio. 

SECRETARIA DE TRANSPORTES PO MOHIClPIO 

PORTARIA B9 04/96 - 0 SECRETARIO DE TRANSPORTES DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas a t r ibu ições legais e tendo em v is ta 
o disposto no Of ic io Circular n9 07/96 da Secretaria .de Admi-
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nistração do Hiailclpio - SAH; RESOLVE constituir nos temos 
do s r t . 24, 29 da Lei o9 7.141, de 29 de maio de 1992, que 
In s t i t u i u o Plano Municipal de Cargoa e Carreiras - PMCC, a 
Comissão Setorial.da Avaliação de Desempenho, "rasponããvel pe
la coordenação, execução e supervisão do processo de Ascensão 
Funcional dos servidores lotados nesta Secretaria de Trans
portes do Município, composts dos seguintes-nembros: Neurie
nar Maria Xavier da Silva - mat. 20379; Haria Cenira Andrade 
- mat. 20012; Haria Josélia Oliveira Cavalcanti - mat. 21294. 

-Registre-se, publlque-se e cumpra-se, GABINETE DO SECRETÁRIO, 
em 03 de oalo de 1996. Irineu Pires Sobrinho - SEORTiRTO DE 
TRANSPORTES DO HUNIClPIO. 

PORTARIA US 05/96 - 0 SECRETÁRIO BE TRANSPORTES DO-
HUNIClPIO DE FORIALEZA, no uso de suss atribuições "legaie, 
supedaneado no er t . 186. de l e i nQ 6.794, de 27.12.90 (ESTA
TUTO DOS SERVIDORES DO HUNICÍPIO DE FORtALEZA) e de acordo 
coo resultedo dà SINDICÂNCIA oriunda da solicitação n° ' 
001/96, de 16 de jeneiro de 1996, formulada pelo i l u s t r e As
sessor Jurídico deata Secretaria, RESOLVE:' DETERMINAR A INS-
UURAÇÍO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, ATRAVÉS DA 
COPAD-COHISSiO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA 
APURAR POSSÍVEL ABANDONO DE CARCO POR PARTE DOS AGENTES ADMI
NISTRATIVOS JOSE TORQUATO DE SOUSA; MATRÍCULA MS 22.287 e JO
SÉ CARLOS ROCHA DE CASTRO, MATRÍCULA N9. 32.921, AMBOS INTE
GRANTES DO QUADRO FUNCIONAL DESTA SECRETARIA. Fortaleza, 22 
de ABRIL de 1996. Eng? Irineu Pires Sobrinho - SECRETÁRIO DE 
ntANSFORTES DO HUNICÍPIO. VISTO: Antonio Elbano Cambraia -
PREFEITO MUNICIPAL. 

SECRETARIA DA SAODE DO MUNICÍPIO 

-UNIDADE.GESTORA: SECRETARIA DA SAODE DE FORTALEZA 
OBJETO: CONTRATAÇlO DE VIGILÂNCIA ARMADA E DESARMADA 

" JUSTIFICATIVA: 

JUSTIFICA-SE O PRESENTE PLEITO PELA NECESSIDADE OE SEGURANÇA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DESTA SECRETARIA. FUNDAMENTO: Art. 24. 
IV da Lei Federal n? 8.666/93 de 21 de junho de 1993. PROCES
SO: N9 01000/96 P.G.M. VALOR: RÇ 327.900,00 (TREZENTOS E VIN
TE E SETE HIL E NOVECENTOS REAIS). DESPACHO: Considerando Pa
recer n° 35/96 da Procuradoria Geral do Hunicípio em 30.04.96 
declaro dispensável a Licitação, Ao Departamento Administra
tivo Financeiro paraa*as devidas providências. Fortaleza, 02 
de oalo de 1996. José Bumberto Beserra Lina - SECRETÁRIO DA 
SADDE DE FORTALEZA. 

SECRETARIA DA EDOCAÇXo E CULTORA DO MUNICÍPIO 

CARTA CONTRATO N9 035/96 

OONTNTANTES: O Vunicípio. de Fortaleza, através da 
>u» Secretaria da Educação'e Cultura do Hunicípio, coa sede 
naata Capital à Av. Desembargador Moreira n° 2875. CONTRATA
DA: CONCRETIZA CONST. E EMPREENDIMENTOS LTDA., estabelecida 
nesta Capital à Rus Castro Honte 1266 - Varjota, inscrita no 
CCC aob o n9 41.631.797/0001-02. DISPENSA DA LICITAÇÁO: Art. 
24, I , da Lei n° 8.666, do 21 de junho dc 1997 e suas poste
rior» alterações. OBJETO DO CONTRATO: Execução dos serviços 
de construção de armários,recuperação de caibas e colocação 
de portão no CIES Haria Taís Bezer,ra. ORÍGEM: PROCESSO' N9 
6964/95/3EDUC. VALOR DO fcONTRiTO: R$ 6.645,03 (seis m i l , 
seiscentos e quarenta e cinco reais e três centavos). DOTAÇÁO 
DA DESPESA: As despesaa decorrentes deate Contrato correrão ã 
conta de Recursos Ordinários da SEDUC e serão empenhadas no 
Projoto de Expansão e Melhoria da rede Física. Eltoento Eco-
ncbico 3.1.3.2. PRAZO DE EXECUÇÁO; 25 (vinte e cinco) dias 
Contados a pa r t i r da data de expedição da Ordem dc Serviço. 
HULTA POR INFRACÍO: Por cada dia que exceder do prazo de exe
cução dos serviços - 0,51 (meio por cento) do valor Con
tratual. Fortaleaa. 22 de a b r i l dt 1996. CONTRATANTE: Antonio 
Elbano Cambraia - PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA. Aat bon 
Goilherme da Silva - SECRETARIA DA EDUCAÇÍO E CULTORA DO KD-
NMaPraT CONTRATADA: O0NCRETIZA-CONST. E EMPREENDIMENTOS 
LIDA. TESTEMUNHAS: 1. Raquel de Queiroz H. Santoa; 2. Angela 
Torquato Onofre. 

PODER LEGISLATIVO 
. ^ s r ^ « " ^ M " . 

^ B S ^ ã : 
ÔT-H. T l W ^ . M - W P-ra -rc» . - ««* 

'de Aesistente Parlenencar, oimbolo AP-4 o Sr. JOSÉ HILDECT CA 
VALCANTT SOBRINHO. PACO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
01 de Margo de 1996. Luiz A t i l e de Holanda Bezerra - PRESI
DEHTE. 

*** *** *** 
ATO US 663/96 - 0 PRESIDENTE DA CÍMARA MUNICIPAL DÊ 

FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
0 Art. 30-11, da L.O.M. de 05.04.90, RESOLVE, Nomear, de 
acordo coo o Art. 40 da Lei. 7870 de 12.02.96 publicada no 
D.O.M. nõ 10801 de 27.02.96 para exercer em comiasão o cargo 
de Aaaistente Parlamentar, símbolo AP-l o Sr. JOSÉ FRANCISCO 
DE LIMA MINDELLO. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
01 de Março de 1996. Luiz A t i l a de Holanda Bezerra - PRESI
DEHTE. 

eaa *** *** 

ATO S? 664/96 - O PRESIDENTE DA CZHARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o Art. 30-11, da L.O.M. de 05.04.90, RESOLVE, Nomear, de 
acordo coo o Art. 40 da Lei 7870 - de 12.02.96 publicada no 
D.O.M. n° 10801 de'27.02.96 para "exercer em comissão o cargo 
de Assistente Parlaoentar, símbolo AP-5 o Sr. JOSE FARES LO
PES NETO. PACO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 01 de 
Março de 1996. Lula A t i l a de Holanda Bezerra - PRESIDENTE. 

*** *** aaa 

AID NS 665/96 - O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuiçõea legais e de acordo com 
o Art. 30-11, da L.O.M. de 05.04.90, RESOLVE, Nomear, de 
acordo com o Art. 40 da Lei 7870 de - 12.02.96 publicada no 
D.O.M. n° 10801 de 27.02.96 para exercer ed comissão o cargo 
de Assistente Pariamenter, símbolo AP-3 o Sr. JOSÉ ERASMO BR£ 
GA DE OLINDA. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 01 de 
Março de 1996. Luiz Átila de Holanda Bezerra - FRESIDENTE. 

AID MS 680/36 - 0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uao dc suas atribuições legais e de acordo coo 
o Art. 30-11, da L.O.M. de 05.04.90, RESOLVE, Nomear, de 
acordo com o Art. 40 da Lei 7870 de 12.02.96 publicada no 
D.O.M. nS 10801 de 27.02.96 para exercer em comissáo o cargo 
de Aaaistente Parlamentar, símbolo AP-4 a Sra.. ANA DANEILE DE 
PADUA NOGUEIRA. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 01 
dé Março de 1996. Luis A t i l a de Holanda Bezerra - PRESTDENTE. 

eaa aaa aaa 

ATO NS 681/96 - Ò PRESIDENTE DA CĴ URA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o Art. 30-11, da L.O.M. de 05.04.90, RESOLVE, Homeer, do 
acordo com o Art. 40 da Lei 7870 de 12.02.96 publicada no 
D.O.M. n'9 10801 de 27.02.96 para exercer em comissão o cargo 
de Assistente Parlamentar, a imbolo AP-2 a Sra. .ANA EUGÊNIA SAN 
TOS NAPOLI. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 01 dê 
Março de"1996. Luiz A t i l a de Holanda Bexerró - PRESIDENTE.' 

aaa **a aaa 

ATO HS 682/96 - 0 PRESIDENTE DA.CÍMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o Art. 30-TI, da L.O.M.' de 05.04.90. RESOLVE, Nomear, de 
acordo com o Art. 40 da Lei 7870 de 12.02.96 publicada no 
D.O.M. Q9 10801 de 27.02.96 .pera exercer eo comissão o cargo 
de Assistente Parlamentar, símbolo AP-4 -a Sra. ANA LÚCIA GRAN 
GEIRO LEITE. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em Ol dê 
Março dc 1996. Luis Átila de Holanda Bezerra - PRESIDEHTE. 

aaa *** *** 

NATUREZA DO ATO: 19 Aditivo ao Contrato para Servi
ços de Divulgação dc Matérias de Interesse do Poder Legisla
tivo. DATA: 01.02.94. CONTRATO ORIGINÁRIO: 01.02.93. PRAZO: 
12 (doze) meses. DOIAÇAO:" 31.32.00.00. ASSINAM: José Sarto 
Nogueira Moreira - CÂMARA MUNICIPAL E FORTALEZA e Manoel Edu
ardo P. Campos - CEARÁ RÁDIO CLUBE S/A. 

NATUREZA DO ATO: 19 Aditivo ao Contrato para Servi
ços de Divulgação de Matérias de Interesse do Poder LtgíeIa
ci vo. QATA: 01.02.94. CONTRATO ORIGINÁRIO: 01.02.93. PRAZO: 
12 (doze) meses. DOTAÇÁO: 31.32.00.00. ASSINAM: Joaé Sarto 
fogueira Moreira - CÍMARA MUNICIPAL E FORTALEZA e Cláudio Ro
drigues - RÁDIO UIRAPURU DE FORtALEZA LtDA. 

NATUREZA DÚ ATO: 12 Aditivo ao Contrato para Sarvl
çoa de Divulgação de Matériaa de Interesse do Poder Legisla
tiv o . DATA: Ol.02.9i. CONTRATO ORIGINÁRIO: 01.02.93.. PRAZO: 
12 (doze) meses. D)TAÇÃO: 31.32.00.00. ASSINAM: José Sartò 
Nogueira Moreira - CÂMARA PUNICIPÀL E FORTALRZA e Geraldo da 
Silva Fontenele - RÁDIO IRACEMA DE FORTALEZA LUIA. 

aa* a** aa* 

NATUREZA DO ÁTO: 29 Aditivo ao Contrato para Servi
ços de Divulgação de Matérias de Interesse do Poder Legisla-

%f-SLS"zc 
gueira Moreira - tfMm HDfflCIPAL £ FORIALEZA e Manoel Çdoar-
do P. Canpos - CEARÁ RÁDIO CLUBE S/A. 

*** eaa *** 
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ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA 

PARECER N 0 L0090.96 ( Ç ^ 
REF. PROJETO DE LEI N 0 62/96 ^ 
AUTORIA: DEPUTADA GORETE PEREIRA 

jj Retoma a esta Procuradoria Projeto de Lei n0 62/96 de autoria da 
' % Exma. Sra. Deputada Gorete Pereira que M considera de utilidade pública a 

Fundação Maria Nilva Alves e dá outras providências.99 

Parecer contrário à proposição (fls. 38 a 39) atesta que a Fundação 
Maria Nilva Alves não preenche a condição estabelecida na Lei 12.554/95 
em seu art. 2o, alínea d. 

Ocorre que, após análise da nova documentação aposta ao projeto 
pela legisladora , dentro do prazo legal estabelecido - 30 dias a partir da 
data da notificação dada pelo Departamento Legislativo desta Casa , 
concluímos que a citada Fundação satisfaz todas as exigências dispostas na 
Lei 12.554/95 para ser considerada de utilidade pública estadual, razão pelo 
qual opinamos pelo parecer favorável ao Projeto de Lei n 0 62/96. 

Ressaltaríamos'o disposto no art. 5° da Léi de utilidade pública in 
verbis: 

, "Art. 5°. As entidades declaradas de utilidade pública, salvo 
motivo de força maior, devidamente comprovado a critério da 
autoridade competente, ficam obrigadas a apresentar, até o dia 30 de 
abril de cada ano à Secretaria de Trabalho e Ação Social, o relatório 
circunstancial dos serviços que houverem prestado à coletividade no 
ano anterior, devidamente comprovado no demonstrativo das receitas e 
das despesas realizadas no período, ainda que tenham sido 
subvencionadas pelo Poder Público." 
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É o parecer, S.M.J. 
Fortaleza, 10 dejunho de 
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